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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 148, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00983/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058124/2011-10, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, inscrita no CNPJ nº 
02.294.458/0001-26, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de junho de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17430/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 148, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 148/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058124/2011-10 e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/06/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
DIAMANTINA - AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913568 e o código CRC 9E852941.
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37219/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058124/2011-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702406 e o código CRC 380B77A7.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 4702406
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53710.000874/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ÍNI3TÊRIO DA 5 C 0M UNICA Ç0E8 

BRASÍLIA • CjF 

53000 058124/2011-10 

SE AP A «CE 

17/11/2011-09:11 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina, na localidade de Diamantina / MG, 
tem validade até 26/06/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 11 de novembro de 2011. 

BRUNA PACHECO GONÇALVES DE MEDEIROS 
V - / Agente Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fruna 

Agente HinHiMW» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 0, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ . -136 /  O O O J -c36 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 1 O J -4 /2011 /CGRC/DEOC7SCE-MC 

Brasília, ? de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
TARCIZO VENINO RIBEIRO 
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
Praça João Pão, n° 35 A - Bairro Bom Jesus 
39100-000 Diamantina - MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058124/2011-10. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE DIAMANTINA tem validade até 26/06/2011, c tendo em vista a publicação 
da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorgai Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058124/2011-10/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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III . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

e os modelos padronizados estão 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geraf d> 

íNA PIERANTI 
'Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058124/2011-10/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:iSOOu QQ1Q47/2G12-07 

Ao Senhor 
OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 a andar, 70044-900 
Brasília - DF 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária/ Processo n° 53000.058124/2011-10 

Senhor Coordenador-Geral, 

Em resposta ao Ofício n° 7014/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 22 de 
novembro de 2011, dando cumprimento à legislação vigente, a ASSOCIAÇÃO 
DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, através do 
seu representante legal, vem apresentar os documentos exigidos pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, requerendo assim, a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Informamos que deixamos de enviar em anexo o Laudo de Vistoria 
Técnica elaborado por profissional habilitado, e estamos aguardando a visita de 
técnicos da ANATEL para tal finalidade. 

Atenciosamente, 

Presidente AMPODI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f O 

Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 5



DECLARAÇÃO 

Pela presente, eu, TARCIZO VENINO RIBEIRO, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF: 035.700.246-34, representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ; 
02.294.458/0001-26, DECLARO, que a emissora de Rádio Comunitária Cidade FM, 
município de Diamantina/MG, cuja outorga nos pertence, encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por ser a verdade, firmo a presente. 

Diamantina/MG, 18 de dezembro de 2011. 
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Agência Nacional de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 
P E L A A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09 :52 :38 do dia 06 /12 /2011 (hora e data de Brasília). 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA 

02.294.458/0001-26 

Válida até 0 5 / 0 1 / 2 0 1 2 . 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02.294.458/0001-26 

! MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA-AMPODI 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMPODI 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMCA PR WC*3AL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direto» sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividade» associativas nao especificadas anteriormente 
CÔDK30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

PC JOÃO PAO 
NUMERO 

35 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.100-000 
BARRO/DISTRÍTO 

BOM JESUS 
MUNClPtO 

DIAMANTINA 
UF 

MG 
SrrUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 3/1/2012 às 11:57:20 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J l Pwpww Pagina 
L J para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

httny/www.receita.fazenda.eov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovant... 3/1/2012 
Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 8



ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EuTARCIZO VENINO RIBEIRO, brasileiro, casado, aposentado, CPF: 
035.700.246-34, representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ; 
02.294.458/0001-26, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Diamantina/MG, 18 de dezembro de 2011. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente, eu, TARCIZO VENINO RIBEIRO, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF: 035.700.246-34, representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ; 
02 294.458/0001-26, DECLARO, que a gestão das atividades da emissora é realizada 
por mim, e que o responsável pela área editorial e pela direção de programação é o 
associado ROGÉRIO ADRIANO CRUZ, sendo ambos de nacionalidade brasileira. 

Por ser a verdade, firmo a presente. 

Diamantina/MG, 18 de dezembro de 2011. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI 

Aos 15 (quinze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze, atendendo a 
convocação ordinária, reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação dos Movimentos 
Populares de Diamantina - AMPODI, na sede da entidade, para fins de analisar a grade 
de programação veiculada pela entidade através da Rádio Comunitária Cidade FM. 
Presentes todos os Conselheiros, por unanimidade aprovaram a grade em funcionamento 
e por entenderem que a emissora vem cumprindo o seu papel social de democratização 
da informação e abertura de espaços de comunicação para as entidades filantrópicas e 
toda a comunidade diamantinense. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 
reunião, ficando previsto a realização da próxima reunião do Conselho Comunitário para 
o mês de fevereiro de 2012, após os períodos de recesso e festas de fim de ano. 
Diamantina/MG, 15 de novembro de 2011. Assinam em seguida os conselheiros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
Associação Diamantina Viva - ADIV 
Dr. Hugo Leonardo Miranda Coelho 

f l ^ s C ^ / $ ^ Ê 2 ~ « > S ^ u y ^ s 

Associação Comunitária do Bairro VilajDperária 
Sr. Marcos Antônio Araújo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ff Sociedade Protetora da Infância 
/ Sr. Jeová Fernandes de Araújo 

Centro Espi 
Sr. Roney Leite Bi 

de Tarso 

Ira Igreja Batista em Diamantina 
arlos Eduardo de Carvalho 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES 
DE DIAMANTINA - AMPODI 

P E S S O A S FÍSICAS: 

TARCIZO VENINO RIBEIRO 
RG: M-4693232 SSPMG 

ENDEREÇO: Rua Herculano Pena, 111, Bairro Jardim, Diamantina/MG. 

LUIZ EDMUNDO HORTA 

ENDEREÇO: Rua Herculano Pena, 216, Bairro Jardim, Diamantina/MG. 

MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA 
R G : M f t . 6 . Q S O . a ^ S S p M f t 
ENDEREÇO: Rua Violeta, 134, Bairro Jardim, Diamantina/MG. 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DOS SANTOS 
RG: M . a . 3 7 6 «Tg- l i 
ENDEREÇO: Rua do Rosário, 72, Centro, Diamantina/MG. 

ROGÉRIO ADRIANO CRUZ 
RG: M5384705 
ENDEREÇO: Rua Vocativo, 391, Vila Operária, Diamantina/MG. 

MARIA JOSÉ MACHADO 
RG: 38472 CRC/MG 
ENDEREÇO: Rua Espírito Santo, 221, Centro, Diamantina/MG. 

FRANCISCO EMILIANO PIMENTA NOMINATO 
RG: M5631342 SSPMG 

ENDEREÇO: Rua Arraial dos Forros, 299, Bairro Arraial dos Forros, Diamantina/MG. 

IRAVAL PIRES - (falecido em 06/11/2011) 

LEANDRO GOMES DA COSTA 
RG: M i . 3 111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h l h 

ENDEREÇO: Praça Barão de Guaicuí, 112, Centro, Diamantina/MG. 

MILTON LE ITE 

RG: MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ , m 
ENDEREÇO: Travessa Dr. Prado, 27, Centro, Diamantina/MG. 
CÓNEGO MANOEL QUITÉRIO DE AZEVEDO 
RG: 

ENDEREÇO: (MUDOU-SE DE DIAMANTINA SEM DEIXAR ENDEREÇO) 

ZULMIRO JOÃO BARROSO 
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ENDEREÇO: Alameda Dom Serafim, 157, Bairro Penaco, Diamantina/MG. ^ - ** 

LUCIANA CLÁUDIA RIBEIRO 
RG: MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-6577886 SSPMG 
ENDEREÇO: Rua Herculano Pena, 111, Bairro Jardim, Diamanti na/MG. 

P E S S O A S JURÍDICAS: 

ASSOCIAÇÃO DIAMANTINA VIVA - ADIV 
CNPJ: 07.249.914/0001-30 
ENDEREÇO: Beco do Alecrim, n° 25, sala 07, Centro, Diamanti na/MG. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VILA OPERÁRIA 
CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA âo.âi 2>.1 V /coai-Yi i 
ENDERECO: VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒÜJLV, P^O^AOlXU Cnhü \a5übí.OG \Ji' tü (^^XOKAQ Vl(MMMWtoC(J4& 

SOCIEDADE PROTETORA DA INFÂNCIA 
CNPJ: 20.081.774/0002-82 
ENDEREÇO: Rua Herculano Pena, 344, Bairro Rio Grande, Diamantina/MG. 

CENTRO E S P 
CNPJ 

O ESPÍRITA PAULO DE TARSO „ , 

ENDEREÇO: RUA DAS BIQUINHAS, 301, Bairro Vila Operária, Diamantina/MG. 

PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM DIAMANTINA 
CNPJ: 20.570.172./0001-08 
ENDEREÇO: Praça Brasília, 52, Bairro Fátima, Diamantina/MG. 
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ÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 ' r ;R E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' Í > 'U Í Í ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ICÃ ' s F * Ü E B r t T Í V f t ' ' D O BRASY lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVP? 
M •' . ' ' M I N I S n fllll DAS 'ifiïIJA'nÉS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i.^ár— - n i l'Ali rniYi i ro t u fa Á C i i) JS! A;l m. . F MAN s i Hi •-• 
Síir\ '•' c n i i T r i R A K w A r . i n ' r j A i . ' i n . I I A I I I L I ' T A C A U 

EmoiuméfikM r $ 3. AS" 
Tx. F'i9cato»ç*o r s ̂ ( 07 
F-C.R. R$*,<7 
TOTAL R$H t 6» 

UTENTICAÇÂO 

BRG 22834 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE FM/ 2011 

Aprovada em 15/11/2011 pelo Conselho Comunitário da AMPODI 

De 06 as 08 Hs- Bom Dia Cidade/ musicas, noticias , utilidade publica, horóscopo do dia 
e participação dos ouvintes. 
De 08 as 09:00 - Programa Palavras de Esperança 
De 09 as 11:30- A Voz do Cidadão- cidade noticia, utilidade publica, prestação de serviço, 
e musicas selecionadas. 
De 10 as 10:30- toda quinta-feira- Espaço Aberto para as Associações Comunitárias 
De 11:30 as 13 Hs- Programa Som Brasil - o melhor da MPB e musicas regionais. 
De 13 as 13: 30 - Espaço Cidadania- programas produzidos pela Rádio Câmara Federal. 
De 13: 30 as 16 Hs - Programa Show da Tarde, com noticias, prestação de serviço, 
receitas, dicas de saúde e beleza, musicas variadas. 

De 16 as 18 hs - Programa Livre- musicas, noticias, utilidade publica e participação dos 
ouvintes. 

De 18 as 18:10 Hs - Programa Caminho de Luz 
De 18:10 as 19 HS - Programa Sambalanço com o melhor do samba. 
De 19 as 20 Hs - A Voz do Brasil 
De 20 as 24 Hs - Programa Ritmos da Noite. 

Programas transmitidos aos sábados e domingos. 

Programa Atitude Cidadã - todo sábado de 08 as 09 hs. 
Programa Viva a Vida/ Pastoral das Crianças- sábado as lOhs 

Transmissão da Missa dominical/ domingo de 08 as 09 hs. 
Programa Encontro com Maria/ reza do terço pelos ouvintes/ del0:30asll:10hs 
Programa Contando Música/ Rádio Câmara Federal/ de 14 as 14:30hs 
Programa Na Era do Rádio/ Rádio Câmara Federal/ 19 às 20hs 

Diamantina, 15 de novembro de 2011. 

o AdrianozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cru 2r— 
Diretor de Programação/ Rádio Comunitária Cidade FM/ AMPODI 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI. PARA 
APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO DA REFERIDA 
ASSOCIAÇÃO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, (14-09-2007), 
atendendo convocação através de edital expedido pelo Presidente da AMPODI, senhor 
Tarciso Venino Ribeiro, reuniram-se os sócios e membros da diretoria, assim como 
membros do Conselho Fiscal, com a presença do advogado Dr. Francisco Emiliano 
Pimenta Nominato, inscrito na OAB/MG sob o n° 69.119, com o objetivo de analisarem 
as alterações realizadas no Estatuto da AMPODI. Tal reunião se deu às vinte horas em 
primeira convocação e às vinte e trinta horas em segunda convocação, na sede da citada 
Associação, à Praça João Pão, 35-A, bairro Bom Jesus, nesta cidade de Diamantina-
MG. Abrindo a reunião, o senhor presidente da AMPODI, saudando a todos os 
senhores presentes, passou a explicar as alterações realizadas no Estatuto e, sem 
maiores delongas, iniciou-se a leitura de um por um dos artigos e parágrafos do mesmo, 
os quais eram entrecortados pelos senhores presentes, solicitando maiores explicações. 
O Estatuto sofreu a alteração com a modificação da redação ou a inclusão de novos 
artigos, que são os seguintes: Inclusão do Título I - Da Constituição e 
Organização - Capítulo I - Da Constituição, Denominação e Duração' com a 
alteração do art. 1° e inclusão do parágrafo único; Inclusão do 'Capitulo li - Da 
Sede e Foro' com a alteração do art. 2° e do art. 3°; Inclusão do 'Capítulo III -
Do Estatuto Social e Registro Jurídico' com a alteração do art. 4°; Inclusão do 
'Capitulo IV - Dos Objetivos' com alteração do art. 5° e criação dos incisos I a 
VIII, alteração do art. 6 o e criação dos parágrafos 1 o e 2o, alteração do art. 7 o e 
criação das alíneas 'a', 'b\ e 'c'; alteração do art. 8° e criação dos parágrafos 1° 
e 2°; Inclusão do 'Capítulo V - Organização e Funcionamento da AMPODI' 
com a alteração do art. 9°, do art. 10 e criação dos parágrafos 1° e 2°, 
alteração do art. 11 e criação dos parágrafos 1 o , 2 o e 3o, alteração do art 12, 
do art. 13 e criação dos parágrafos 1° e 2°, alteração do art. 14 e criação do 
parágrafo único, alteração do art. 15 e criação dos parágrafos 1°, 2° e 3°, 
alteração do art. 16 e dos incisos I, II e III e criação dos incisos IV, V, VI e VII, 
alteração do art. 17 e criação do parágrafo único e das alíneas 'a' e 'b'; 
Inclusão ao 'Capítulo VI - Atribuições da Diretoria Executiva' com alteração do 
art. 18 e criação das alíneas 'a', 'b\ 'c', 'd', 'e\ 'f, 'g', 'h', T e a criação do 
parágrafo único, alteração do art. 19 e criação dos itens T , '2','3', '4', '5' e '6', 
alteração do art. 20 e criação dos incisos I, II e III, alteração do art. 21 e 
criação das alienas 'a', 'b', 'c' e 'd' e criação do parágrafo único e alíneas 'a' e 
'b', alteração do art. 22 e criação das alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', alteração do art. 
23 e criação das alíneas 'a' e 'b', criação dos arts. 24 ao 29 e suas alienas; 
Inclusão do 'Capítulo VII - Receitas e Despesas' e criação dos arts. 30 e 31 e 
seus parágrafos e alíneas; Inclusão do 'Capítulo Vil) - Dissolução' e criação do 
art. 32 e seus parágrafos; Inclusão do 'Capítulo IX - Disposições Transitórias 
e criação dos arts. 33 a 37 e suas alíneas. Após terem sido lidos todos os artigos, 
foram os mesmos colocados em discussão. Em seguida, após o término dos debates e 
não havendo nenhuma dúvida ou solicitação de outras alterações, o senhor presidente 
colocou em votação o referido Estatuto, o qual foi aprovado por unanimidade dos 
senhores presentes, sem nenhuma restrição. Foi solicitada a senhora secretária, q̂ e 
transcrevesse e digitasse todo o estatuto juntamente à Ata, mas tendo em vista c 
adiantado das horas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 referida secretária, solicitou que a Assembléia fosse suspensa por 
um prazo de vinte e j_atro horas, para que a mesma tivesse tempo para lavrar a ata. 
transcrever e digitar todo o Estatuto. Consultado aos senhores presentes foi aprovai. 2 
solicitação, ficando determinada a continuação da presente AssemMêmiiúwii^ã^anfcâ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t & 6 
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dia quinze de setembro de dois mil e sete, às dezenove e trinta horas no mesmo local. O 
senhor presidente, declarou suspensa a Assembléia pelo prazo proposto e aprovado 
pelos senhores presentes. Dia quinze de setembro do ano de dois mil e sete, às 
dezenove e trinta horas, o senhor presidente da AMPODI, declarou aberto o reinício 
dos trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária. Em seguida solicitou à senhora 
secretária que iniciasse a leitura da ata, o que foi prontamente atendido, seguindo-se a 
leitura do referido estatuto, já com as devidas alterações, o qual passa a ter a seguinte 
redação e a fazer parte integrante da presente Ata. Colocada em votação foi, a ata, 
aprovada por unanimidade e sem ressalvas. Nada mais havendo a tratar, o senhor 
presidente deu por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária, não sem antes, 
agradecer pela presença e interesse de todos os senhores presentes. Eu, Maria da 
Conceição Fernandes Santos, segunda secretária, lavrei a presente Ata, que depois de 
lida, por todos será assinada. Diamantina, IS (quinze) de setembro de 2007 (dois mil e 
sete). 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE 
DIAMANTINA - AMPODI 

TITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO I 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E DURAÇÃO. 

Art. I o - A associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI é uma" 
sociedade Civil, com personalidade jurídica própria, com fins culturais, democrática e 
sem fins lucrativos. 
Parágrafo único: A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina adotará a 
sigla AMPODI, e terá duração por tempo indeterminado. 

CAPITULO I I 
DA SEDE E FORO 

Art. 2°.-A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina-AMPODI terá sua 
sede e foro na cidade de Diamantina, na Praça João Pão, n°. 35, Bairro Bom 
Jesus,CEP:39100-000,̂ podendo abrir filiais congêneres em outros municípios ou/ 
distritos da região. ' 

Art. 3°.-0 prazo de duração da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina-
AMPODI é indeterminado. 

CAPITULO IH 
DO ESTATUTO SOCIAL E REGISTRO JURÍDICO 

Art. 4o.- O presente Estatuto, que se encontra registrado sob o rr. 14.5. protocolado sob 
o n° 5309 Livro A-8,de 10 de dezembro1.997,no Cartório de Registro Chil das Pessoas 
Jurídicas, na cidade de Diamantina-MG.., com as alterações averbadas sob os n°s. 1415, 
sendo a primeira, averbado em 21/05/1998 e a segunda em 10 I i 1999, com os 
poderes, direitos, deveres e obrigações nele fixados e adequado à Lei a°. Ç.ZgQ d̂e 23 de 
março de 1.999, ao qual todos os associados são obrigados a oonhecerj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/«VOGADO - OMS/MG fi8.11» 
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C A P I T U L O I V 

D O S O B J E T I V O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 5o.- A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI tem por 
principais objetivos: 
I - Congregar lideranças comunitárias com objetivos culturais, contribuir com a luta 
peia democratização dos meios de comunicação e informação e pela institucionalização 
do Direito de Comunicar; 
II - Dar oportunidade á difusão das idéias, tradições e hábitos sociais da comunidade, 
através de intercâmbios culturais e musicais; 
III - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
IV - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
V - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
VI- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
VII- Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
VIII- Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 6°.- Poderá agregar-se, individualmente, às atividades da Associação dos 
Movimentos Populares de Diamantina-AMPODI, desde que apresentado por 3 (três) 
membros dos Associados em pleno direito e deveres, qualquer pessoa, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com os 
dispositivos deste Estatuto. 

§ 1° - Para manutenção da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI, o sócio pagará a mensalidade de R$ 200,00 (duzentos reais), vencível todo 
dia (10) dez de cada mês e, para efetivar sua entrada no quadro de sócios, o mesmo 
deverá ser apresentado por 3 (três) associados em pleno gozo de seus direitos estatutários 
e, após aprovação de seu nome pela Diretoria Executiva, pagará a jóia no Valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

§ 2o - A critério da Diretoria Executiva, o sócio futuro poderá ficar isento da jóia e/ou da 
mensalidade, desde que comprove a sua não condição financeira para arcar com tais 
obrigações. 

Art.7°.- São direitos dos Associados: 
a) - Ter voz e voto nas Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias da 

AMPODI; 
b) - Ter acesso a qualquer documento oficial da AMPODI, mediante solicitação por 

escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
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Art. 8°.- Para ser considerado associado da Associação dos Movimentos Populares d 
Diamantina-AMPODI será necessário ser morador( no caso de pessoa física) ou ter sed 
(no caso de entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

§-1°. - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinária sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias 
ocorridas neste período, serão convocadas pela Diretoria Executiva, para justificarem 
sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não da continuidade 
dos faltosos no seu Quadro Social; 

§-2° - O Associado que deixar de pagar sua contribuição por (3) três meses 
consecutivos será afastado do Quadro de associados, cessando o afastamento logo após 
o recolhimento dos débitos. 

CAPITULO V 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AMPODI 

Art. 9°. - São órgãos da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI : Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

Art. 10°.- A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro ou segundo mês do exercício civil, 
para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, apresentação do Relatório e Prestação de 
Contas do exercício anterior ao Conselho Fiscal pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano de ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão 
dos assuntos gerais da AMPODI e/ou da comunidades envolvidas. 

§-1°. - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou pelo menos 1/3° dos 
associados em dia com seus direitos e obrigações estatutárias, através de abaixo-
assinado. A convocação devera ser feita através de Edital afixado na Sede da AMPODI, 
no Foro local, com divulgação pela Radio Comunitária com pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da Emissora e por publicação em jornais da 
cidade, no prazo de (15) quinze dias; constando o local, o dia, o horário e a pauta da 
reunião; 

§-2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a 
metade mais um dos Associados e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após. 
com qualquer número de associados presentes. 

Art. 11.- A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para o 
mandato de (05) cinco anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este 
fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, permitida sua recondução por uma 
única vez. 

§-1°. - A formação da Diretoria será a partir da proporcionaüdade qualificada e 
direta dos votos: 

§-2° - A Assembleia Geral com fim eleitoral dev erá >er convocaria -ora antecedência 
mínima de (15) quinze dias através de Edital; 
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§-30.- A inscrição das chapas deverá ser feita até os (15) quinze dias previstos no 
Edital de convocação, antes da realização da Assembléia Geral mediante apresentação 
de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Art. 12. - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, Conselho 
Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3°. dos membros dos sócios fundadores ou 
executivos. 

Art. 13.- A. Diretoria Executiva será composta de doze cargos a saber: Presidente, Vice 
Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretor Cultural e de 
Comunicação Social, Vice Diretor de Comunicação Cultural e de Comunicação Social, 
Diretor de Patrimônio e Diretor Jurídico. 

§-1°.- Havendo vacância no cargo de Titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos Titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (06) seis 
membros da Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada 
Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova Direção ou para os Cargos vagos. 

§-2°- A vacância será caracterizada pela ausência do Diretor a (02) duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou (3) três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou 
por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 14. - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembléia Geral Extraordinária convocada com este fim especifico, nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude incompatível com o decoro, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos da AMPODI. 

§-único: no caso de substituição total da Diretoria Executiva, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória composta por (3) três sócios que administrará a AMPODI 
até a eleição de nova Diretoria. 

Art. 15. - O Conselho Fiscal será composto por (6) seis membros, sendo (3) três 
efetivos e (3) três suplentes e será coordenado por um presidente e um secretário 
escolhidos entre os Titulares. 

§-1°. - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva, podendo seus membros ser reeleitos por uma única vez. 

§-2°- As deliberações do Conselho Fiscal da AMPODI deverão ser tomadas sempre 
por maioria absoluta de seus membros. 

§-3° - Os suplentes atuarão no impedimento dos titulares, respeitando-se a ordem de 
classificação na chapa que os elegeu. 

Art. 16. - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Aprovar o seu Regimento Interno; 

II - Examinar semestralmente as Contas da Diretoria Execu;.:\ .ie^uTfôrlas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 25



Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 26



III - Opinar sobre inversões ou investimentos a serem efetuados com as reservas 
financeiras da AMPODI; 

IV - Decidir sobre propostas encaminhadas pela Diretoria executiva para 
exame; 

V - Convocar Assembléia Geral quando necessário, conforme o Estatuto; 
VI - A AMPODI poderá celebrar convênios e/ou parcerias com órgãos públicos 

ou privados com aval do Conselho Fiscal; 
VII- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em 

Atas circunstanciadas, lavradas em Livro próprio e assinada por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos; 

Art. 17.- Do Conselho. Comunitário: O Conselho Comunitário da AMPODI será 
constituído por, no mínimo cinco representantes da comunidade, indicados pela 
Diretoria Executiva e homologados pela Assembléia Geral, para mandato de (01) um 
ano e definirão sua organização interna. 

§ único - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada (2) dois meses para: 
a) - Analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 

Diretoria Executiva da AMPODI, verificando a sua adequação às metas 
estabelecidas; 

b) - Aprovação da programação radiofônica da AMPODI, quando for o 
caso. 

Art. 18. - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) - Convocar as Assembléias Gerais da AMPODI; 

b) - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembléias Gerais; 

c) - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
AMPODI em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
Presidente ou em casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos 
da AMPODI, 

e) Prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente à Assembléia 
Feral Ordinária; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como 
salários.gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

AMPODI; 
i) Aprovar e modificar o Regimento Interno ou outros serviços que venham a ser 

implementados e/ou administrados pela AMPODI 

Parágrafo único: A associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI será constituída por sócios que, inscritos individualmente e por 
apresentação de (03) três associados em pleno gozo de seus c.:~ . . :=atutários, 

tenham seus nomes aprovados pela Diretoria Executiva, na f c r : v . _ :r^naK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A P I T U L O V I 

A T R I B U I Ç Õ E S D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A 
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Art. 19.- Caberá a cada diretor, individualmente: 
fp#i* 1 - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
f w 2 - Manter a postura pública compatível com o cargo que exerce, e sua 

. _ responsabilidade na Diretoria da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
-AMPODI.; 

3 - Representar a AMPODI externamente, oficialmente junto a outras entidades, 
órgãos públicos e comunitários em geral, 

- V ~ 4 - Responder em juízo pela AMPODI; 
S - Assinar, juntamente com o Secretário, as Atas e demais Documentos de 

~~w'--"~" circulação interna e externa; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L 6 - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os Cheques. Balancetes, Ordem de 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 20. - Caberá ao Vice-Presidente: 
* * v v - I • Participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas na AMPODI; 
II - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

_ III - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21.-
a) 

b) 

c) 
d) 

Caberá ao Primeiro secretário: 
- Secretariar as Reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, lavrar e 
assinar, juntamente com o Presidente as respectivas Atas; 
- Preparar os editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, assinando juntamente com o Presidente; 
Manter em dia e atualizado o cadastro de associados; 
Manter sob o seu controle os Livros e Documentação legalmente necessária 
dos Funcionários da AMPODI. 

§ único - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) - Participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas, responsabilizando-se pelo Livro de Presença nas 
Assembléias e Reuniões de Diretoria; 

b) Substituir o Primeiro Secretário em caso de seu impedimento eventual ou 
definitivo; 

Art 22. - Caberá ao Primeiro Tesoureiro: 
a) - Manter e zelar pelo controle de toda a movimentação financeira da 

AMPODI; 
b) - Supervisionar e ter sob o seu controle os livros e a escrituração contábil da 

AMPODI; 
c) - Apresentar os balancetes mensais, semestrais e anuais à DiretoriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da 

AMPODI; 
d) - Assinar, juntamente com o Presidente, os Cheques para depósito e 

pagamento das contas diversas da AMPODI, zelando pelo livro Caixa e 
Documentação pertinente da Tesouraria. 

Art. 23°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) - Participar ativamente das Reuniões da Diretoria ExecHÓ^T^sembléias. 

contribuindo com suas funções coletivas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & é 

Volume de Processo Digitalizado  (0153416)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 29



HAL DO 3 o OFICIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
itro-Tel. (38) 3531-3611 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 Silvia a^eornSçâo Oliveira nãsãiâ Subattul» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b) Substituir o Primeiro Tesoureiro em caso de seu impedimento eventual ou 
definitivo. 

Art. 24. - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) - Participar ativamente das reuniões dé Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) - Implementar e supervisionar a programação radiofônica, respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões; 

Art. 25 - Caberá ao Vice-Diretor de Operações 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) - Substituir o Diretor de Operações em seu impedimento eventual ou 

definitivo. 

Art.- 26. - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; 
c) - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da AMPODI.; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 

AMPODI, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
Estatuto, Regimento Interno e outros 

Art.- 27°. - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) - Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 

impedimento eventual ou definitivo. 

Art.- 28°. - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) - Manter sob o seu Controle, todo o patrimônio da AMPODI, quer sejam bens 

móveis ou imóveis,materiais de consumo, equipamentos radiodifusores, Livros, Discos, 
Fitas,Filmes, Publicações em geral; 

b) - Implementar o Arquivo Histórico da AMPODI; 

Art.-.29°- O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de ^ój 
seis membros,50%(cinq0enta por cento) mais um dos presentes, em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião ordinária ou 
extraordinária, onde tentar-se-á a solução do impasse. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO v n 
RECEITAS E DESPESAS 

Art.-30- A Receita da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina- AMPODI 
advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em Livro Caixa contendo o valor, a data e identificação 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais 

1? ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2 _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d) De patrocínios do Comércio local; & - * 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ l°-Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da AMPODI; 

§ 2°.-Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceita-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§ 3°.-Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito, ou por força judicial. 

Art. 31- As despesas da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina MPODI 
podem ser: 

a) - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis,compra 
de equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria executiva; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

§ I o . - Nenhum membro da Diretoria Executiva poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria Executiva poderá receber pró-
labore, caso se faça necessário sua 
Profissionalização; 

§ 2°. - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

§ 3o.- Os Sócios não respondem pelas obrigações sociais ou jurídicas da AMPODI; 

CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v n 
DISSOLUÇÃO 

Art. 32.- A dissolução da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI, ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral convocada conforme o 
previsto neste Estatuto; 

§ I o . - A diretriz de Pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a 
dissolução da AMPODI deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Fiscal, que emitirá um Relatório até a data da Assembléia; 

§ 2°.- O Patrimônio da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia 
Geral; 

§ 3°.- Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda 
de parte do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no pafã^ãfo^rimeiro 
deste Artigo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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li*.».» %. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A P I T U L O v m 

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

Art. 33.- Caberá a assembléia Geral de Fundação eleger uma Diretoria Provi: 
mandato de (l)um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) - Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) - Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI; 
c) Organizar o Cadastro dos Associados; 
d) Montar a Emissora de Radiodifusão, que será administrada por Diretor de 

Operações, com direito a pró-labore e indicado pela Assembléia Geral; 
e) Associar a Rádio à Entidade Estadual ou Distrital de Radiodifusão Comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras Entidades de Radiodifusão 

Comunitária existentes em Minas Gerais e em outros estados do Brasil. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria executiva. 

Art. 35.- A presente alteração de redação deste Estatuto foi aprovada pela Assembléia 
Geral Extraordinária de Sócios fundadores, de conformidade com a legislação em vigor, 
tendo havido a realização de duas sessões de deliberação. 

Art. 36 - O presente estatuto somente poderá ser reformado por assembléia geral, 
convocada para esse fim, com aprovação de maioria de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes. 

Art. 37.- O presente Estatuto, devidamente atualizado e adequado à Lei Federal n°. 
9.790, de 23 de março de 1.999, foi protocolado sob o n°. 1415 no Livro próprio, 
registrado e arquivado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais, sob o n°. do Livro A, em de janeiro de 
2.008. 

Diamantina, 15 de setembro de 2.007. 
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• s ^ i ^ ^ U ^ ! 2 U \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A S S O C I A Ç Ã O [>OS M O V I M E N T O S P O R T A R E S DF. D I A M . V M I N T p * ^ 
A M P O D I . ' • Jtí ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*<C
e

íJ 
Ari. I"- A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina AMPODI, com sede à Rua Antônio i/c§ • * 
Paiiua Oliveira- 28 A em Diamantina-MG é uma entidade formada por pessoas físicas, com o objetivo de 
apoiar movimentos populares de caráter social, politico, religioso ou cultural no sentido de melhoria das 
condições sociais, econômicas e culturais da comunidade em que se insere. J 

Parágrafo 2". A Associação não tem fins lucrativos. 
Ari. 2". São prerrogativas da Associação: 
a) Promover atividade educacionais e deformação geratu 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para 
este fim, atividades, movimentos e organismo : 
cl Manter convênios e/ou se associar a entidades similares para prestação de serviços ; 
d) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos de imprensa c 
radiodifusão: 
e) Prestar serviço compatíveis com sua finalidade, com o fim de arrancar fundos para a manutenção da 
sociedade . 

Ari. 3". São os deveres dos (as) atsociados(as). 
a) ( Jtmprir e fazer cumprir este estatuto : 
b) Comparecer às assembléias convocadas: 
í/Cotarpor ocasião das eleições : 

d) Pagar em dia as mensalidades fixadas pela Assembléias Geral. 

Ari. 4". São direitos dos associados; 

a) Voltar e ser votado em qualquer cargo da administração : 
b) Gozar dos benefícios oferecidos pela sociedade iui forma prevista neste estatuto ; 
c) Recorrer a Assembléia Gerai contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
Paragrafo Único - Os membros da Associação não respondem, nem subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais. 

Ari. 5o. Dos Órgãos Constitutivos: 
São órgãos constitutivos da Associação : 

a) Assembléia Geral: 
b) A Diretoria: 
c) O Conselho Pisca!. 

Ari. 6". A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação E constituída pelos seus sócios 
no gozo de seus direitos . Ela se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo presidente, pela 
maioria simples da diretoria . ou a requerimento de 20% dos associados que especificarão os motivos da 
convocação. 

Ari. 7o . As Assembléia Gerais decidirão por maioria dos votos presentes . sendo proibidos votos por 
procuração . Funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 30% dos associados e, em 
segunda convocação, meia hora apôs a primeira . com qualquer número. 

Ari. 8". As Assembléias Gerais Ordinárias são as de previsão orçamentaria e de prestação de contas . senda 
anuais e obrigatórias. 

Ari. 9". As Assembléias Gerais serão realizadas mediante edital afixado na sede da entidade e divulgação 
nos órgãos de imprensa constituídos pela Associação. anu antecedência mínima de 03(irès) dias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f W I Ç O NOTA 

Cor* 
D O 3 ° OFÍCIO 

**°2™ ( 3 8 ^ - 3 6 1 1 

»Sh(rieyTer62ii.„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. IO". Compele à Assembléia Geral. 

aj Decidir em ultima e definitiva instância : 
o) Eleger Diretoria 
cj Reformular os estatutos : 
d) Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades da Associação ; 
ej Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior: 
f) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte 

Art. 11°. Da Diretoria: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ul Rubric*- £ 

A Diretoria será composta de 05( cinco ) membros eleitos pelos sócios e amará de forniu colegiada nas 
decisões. destacando entre os membros eleitos . um secretariado de ires para encaminhar as decisões. 

Ari. 12" . O secretariado da Diretoria será composto por um presidente . um tesoureiro e um secretario geral 
que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar não só as decisões da 
diretoria colegiada, como jazer freme a administração da entidade . 

An. 13° . Compele ao presidente: 

a.) Representar a Associação em juizo e fora dele : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í' b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria : 
i cj Convocar e instalar as Assembléias Gerais : 

dj Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis 
e) Organizar relatório de ocorrência do ano anterior . apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária de 

\ previsões orçamentarias e prestação de contas. 
\ f) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancarias. 

\) Ari. 14" Compete ao secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria: 
b) Redigir a correspondência da Associação: 
cj Manter e ler sob guarda o arquivo da Associação. 

Ari. 15". Compete ao tesoureiro: 

a) Manter em comas bancárias, juntamente com o presidente, os valores da Associação, podendo fazei 
aplicações financeiras, ouvida a Diretoria ; 
b) Assinar com o presidente os cheques : 
ci Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos : 
d) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade : 
e) Apresentar ao ( onselho Fiscal o balanço anual : 

.Uf.'l6". Do('onselhoFiscal: 
Ai> Conselho Fiscal. que está composto por 03(très) membros efetivos e 01'(um) suplente, compete : 

a) llsitar twfa a documentação contábil da Associação, fiscalizando-a : 
bj Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual: 
d Opinar sobre as despesas extraordinárias. 
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An. 17". Do Processo Eleitoral: 

As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se ão de 03(três) em Oi(três) anos , por chapa 
completa de candidatos pela Assembléia Geral, /x>dendo seus membros1 serem reeleitos. 

Ari. . 18°. As eleições para a Diretoria serão convocadas por edital com antecedência mínima di 
60(sessenta ) dias do término do mandato da diretoria. Nos primeiros 30(irinia) dias deverão ser registradas 
na secretaria da entidade as c/uipas concorrentes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA êszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Q 

Irt. IVo. Pode ser eleitos (tara qualquer cargo iodo associado quites com as obrigações sociais e com /•>'-'A^jj^ «j 
nenos 01 (um ano de Associação . .\® 
'aràgrajo Único - A votação se Jarà na sede da entidade. 

Ari. 20" . Será considerada eleita a cha/xi que obtiver o maior número de mias válidos 

Ari. 2!". Da perda do mandato. 

Perderão o mandato os membros da Diretoria que incorrerem em : 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social . 
b) Grave violação deste estatuto. 
c) Abandono de cargo ou ausência não justificada em 03(três) reuniões consecutivos. 

Paragrafo Único : A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral. assegurando -st ao acusado 
o amplo direito de defesa. 

Ari. 22". A As.s(Kiaçãopoderá dissolvida mediante a decisão de Assembléia Geral convocada para este fim . 
com presença da maioria absoluta de seus assiKiados e aprovação de 2/3 dos presentes , sendo que seu 
patrimônio será destinado para outra entidade beneficente . 

Ari. 23". O presente estatuía só poderá ser reformado por Assembleia (ieral convocado para este fim . com a 
aprovação /x>r maioria de 2/3 dos presentes. 

Diamantina . J8 de novembro de 199 

Presidente: <^uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^C^£tlU^ 
lARCIZm 7-A7.W Rim 

Secretário?. 
7ÀJLMIRO JOAfl BARROSO 

C a r t ó r i o 3 a . O f í c i o <te N0195 

Rua da Q u H ^ , C4 - Diamantina 

Em lesl . -J s j jL = t t _^__!f3 wrdac ~* 

^ í ^ a n ó n o u f i c f o d a N o t e s 

!P>&3 Qiiftania, C4 - Diamantina 

Em Test0. _ ftL- da vedada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Olamantina,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,*êfi'i ^JÍ^T^J^P^ 

Shirley í 

Ce, 
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Registro Civil de P i s o a s Jurídicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apresentado nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)P p a r a i - g s.!«"0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «̂ RPmunp 

Sob o n.o _ *53C>£j » hegistrado 

UVrtU n.o A - 0 3 , + , sob no I ^ J 5 

DiamantinazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÒO J ^ I / r v i A u T 

BRG 22828 
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Ao senhor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€I CX 

• "TStSZ- MAND0Ü'CHEG"^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SZ 9 9 ( 7 8 4 6 1 8 2 BR 

OCTÁVIO PENNA PIERANT 
COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3 a ANDAR, CEP. 70044-900 4 

BRASÍLIA- DF 
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ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA 
RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRAÇA JOÃO PÃO, 35A 
BAIRRO BOM JESUS - CEP. 39100-000 
DIAMANTI NA-MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058124/11 Localidade/UF: Diamantina/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Estatuto Social (fls.16/28) devidamente regesitrado. Ata de Eleição ( não apresentou) 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.07 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: AGUARDA Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaração 
Emancipação 

Ata de Eleição - AGUARDA - Mandato 05 anos; 
Declaração técnica - fls. 05; 
Certidão negativa de débito /ANATEL - fls.06; 
Declarações - 08; 
Declaração dirigentes/programação - fls. 09; 
Relação contendo o nome dos associados - fls. 11; 
Grade de programação/Conselho - fls. 15. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058124/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Diamantina/MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma n° 01/11, requer a entidade se cumpra as seguintes 
exigências elencadas abaixo: 

1) Ata de Eleição; 

2) Declarações subitem 8.1 e alíneas da Norma n° 01/11; 

3) Certidões; 

4) Comprovante-residência; 

5) Alteração Estatutária. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

CM» d» >.-..,. :>>i*K«ôrti 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058124/2011 Localidade/UF: DIAMANTINA/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA-AMPODI 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2679/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma n° 01/11, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Ata de Eleição; 

2) Declarações subitem 8.1 e alíneas da Norma n° 01/11; 

3) Certidões; 

4) Comprovante-residência; 

5) Alteração Estatutária. 

É o relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k Consideração Superior. 

19/11/2012 Página 1 
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•gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubri ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X •? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2679/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058124/11 
Processo de Outorga n° 53710.000874/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação dos 
Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Diamantina / MG, conforme Portaria de 
autorização n° 40, publicada no DOU de 26/06/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de seus artigos, ao disposto no(s) item(ns) 8.2, 
alínea(s) e 8.3, alínea(s) da Norma n° 1/2011 e artigo(s) 3° da Lei n° 9.612/1998. conforme 
transcrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

d) estar registrado no Livro "A " do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 

116, inciso I , da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração 

efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 

os associados; 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observando as disposições constantes 

dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

LHMBR/CSV/53000.058124/2011/CGRC 
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I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que os integrantes da diretoria executiva e o Sr. Rogério Adriano 
Cruz são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
"e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção 
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01 /2011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LHMBR/CSV/53000.058124/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, J ° \ de v\*rÇ o^ja^vo de 2012. 

LÚCIA HELENA! MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analis ta / Chefe de Serviço 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I
e

] de <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWA)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV * AAAW> de 2012 

A. 
CESAR SEGOND VASCONCELLOS 

Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2679/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília ília, 
de 4 A ^ K ^ l l ^ 

de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LHMBR/CSV/53000.058124/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° ' p Q 0 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlo e2012. 

Ao Senhor 
TARCIZO VENINO RIBEIRO 
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI 
Praça João Pão, n.° 35 A - Bairro Bom Jesus 
39.100-000 Diamantina / MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 
53000.058124/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058124/11, na localidade 
de Diamantina / MG, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2679, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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CORE6KX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CNPJ: 02.294.458/0001-26 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO CIDADE FM 104.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-^~\ 

Emissora da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina. 

INSC. ESTADUAL: isento 

Praça João Pão, 35 a , Bairro Bom Jesus / Telefone: (38) 3531 -3913 

e-mail: ampodi@gmail.com/ www.radiocidadediamantina.com.br 
M iN I S T E R I O DA 8 C0M UNfCA Ç * E t 

BRASÍLIA - DF 

53000 062915/2012-17 

SE AP A «CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20/12/2012-07:47 

Diamantina/MG, 11 de novembro de 2012. 

ILMO SENHOR 

COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF 

Ref: Ofício 4200/2012/CGRC/SCE-MC, de 20 de novembro de 2012 - Nota Técnica 
2679/2012/CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral, 

Tendo em vista o ofício supra referenciado, ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, através do seu Presidente, vem apresentar 
os documentos em anexo, com as alterações ao Estatuto sugeridas por este Órgão, 
constando do mesmo: cópia do Estatuto Social autenticada na íntegra, legível, registrada 
.io Livro 'A' do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Já consta do Estatuto cláusula que determine que não haverá a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados e, na alteração agora 
realizada se fez averbar as disposições dos arts. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

Assim, esperando ter atendido a contento às exigências legais, requer o 
recebimento e processamento dos documentos em anexo, para ao final DEFERIR a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. 

Atenciosamente, 

Presidente AMPODI 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE 
DIAMANTINA - AMPODI 

TITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E DURAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 1 o - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI é 
uma sociedade civil, com personalidade jurídica própria, com fins culturais, 
democrática e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
adotará a sigla AMPODI, e terá duração por tempo indeterminado.' 

CAPITULO II 

DA SEDE E FORO 

Art.' 2 o - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI 
terá sua sede e foro na cidade de/Diamantina, na Praça João Pão, n° 35, Bairro 
Bom Jesus, CEP: 39100-000, podendo abrir filiais congêneres em outros 
municípios ou distritos da região. 

Art. 3 o - O prazo de duração da Associação dos Movimentos Populares de 
Diamantina-AMPODI é indeterminado/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

CAPITULO III 

DO ESTATUTO SOCIAL REGISTRO E JURÍDICO 

Art. 4 o - O presente Estatuto, que se encontra registrado sob o n° 1415, 
protocolado sob o n° 5309 Livro A-8, de 10 de dezembro 1997, no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na cidade de Diamantina/MG, com as 
alterações averbadas sob os n°s 1415, sendo a primeira averbado em 
21/05/1998 e a segunda em 10/11/1999, com os poderes, dirêifos^ví?T<es e 
obrigações nele fixados e adequado à Lei n° 9790, de 23 cl€rrnãrçofc^99g[ ao 
qual todos os assooiados são obrigados a conhecer e respei] 

r—— 
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DOS OBJETIVOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 5o - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, 
tem por finalidade específica executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, 
atendendo as finalidades previstas nos incisos I a V do art. 3o da Lei n° 9.612, 
de 1998, sendo: 

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
0 lazer, a cultura e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

5.1 - São objetivos ainda: 

1 - Congregar lideranças comunitárias com objetivos culturais, contribuir com a 
luta pela democratização dos meios de comunicação e informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; 

II - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

III - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

IV - Organizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual 
de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

V - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 6 o - Poderá agregar-se, individualmente, às atividades da Associação dos 
Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, desde que apreserjíado por 
3̂  (trêsJ_mernbros dos Associados em plenos direitos e ofetfpiSS^qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexua4f'cWdifao^60ciaÍ ou 
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financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação políticà**w*q*lialquer 
outra condição desde que concorde com os dispositivos deste Estatuto. 

Art. 7 o - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas Assembleias Gerais, ordinárias e extraordinárias da 
AMPODI; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da AMPODI, mediante solicitação 
por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela AMPODI, ou através de convênios. 

Art. 8 o - Para ser considerado associado da Associação dos Movimentos 
Populares de Diamantina - AMPODI, será necessário ser morador (no caso de 
pessoa física) ou ter sede (no caso de entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade 
Civil sem fins lucrativos. 

§ 1 o - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembleias Gerais Ordinária 
sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembleias Gerais 
Extraordinárias ocorridas neste período, serão convocadas pela Diretoria 
Executiva, para justificarem sua ausência. Caberá à Direção, por maioria 
absoluta, decidir ou não da continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

§ 2 o - O Associado que deixar de pagar sua contribuição por (3) três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento 
logo após o recolhimento dos débitos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO V 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AMPODI 

Art. 9 o - São órgãos da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
- AMPODI: Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

Art. 10° - A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro ou segundo mês do 
exercício civil, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, apresentação do 
Relatório e Prestação de Contas do exercício anterior ao Conselho Fiscal, pela 
Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da 
composição do Conselho Comunitário e discussão ̂ esM^õníõs"Ngerais da 
AMPODI e/ou comunidades envolvidas. X J F ^ ^ 

10.1 - Compete privativamente à Assembleia Geral: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

I - destituir os administradores;' 
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IV - eleger a Diretoria; 

V - aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de 
atividades da Associação; 

VI - aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior, 

VII - analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. 

§ 1 o - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por 
1/5 (um quinto) dos associados em dia com seus direitos e obrigações 
estatutários, através de abaixo-assinado. As alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembleia especialmente 
convocada pra esse fim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com a 
metade mais um dos Associados e, em segunda convocação, trinta (30) 
minutos após, com qualquer número de associados presentes. 

§ 3 o - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo, é 
exigida a deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, 
pelo quorum previsto no § 1 o deste artigo, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal 
para o mandato de (05)_cjnco anos, em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, 
permitida sua recondução por uma única vez. 

§ 1 o - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta de votos. 

§ 2 o - A Assembleia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de (15) quinze dias através de Edital, 

§ 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita até os (15) quinze dias previstos 
no Edital de convocação, antes da realização da Assembleia Geral mediante 
apresentação do pedido escrito à Comissão Eleitoral. 

§ 4 o - Farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados 
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Art. 12 - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
Presidente, Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou 1/3° dos membros 
dos sócios fundadores ou executivos. 

Art. 13 - A Diretoria Executiva será composta de doze cargos a saber: 
Presidente. Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro 
Tesoureiro. Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice-Diretor de 
Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social. Vjç^rDJretor—de 
ÇxMTUjnicação Cultura^ e de Comunicação Social. Diretor de Patrimônio e 
DiretõrJurldico. 

§ 1 o - Havendo vacância no cargo de Titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (06) 
membros da Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada 
Assembleia Geral Extraordinária para eleição de nova Direção ou para os 
cargos vagos. 

§ 2 o - A vacância será caracterizada pela ausência do Diretor a (02) duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou (3) três alternadas sem justificativa aceita 
pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por 
escrito. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembleia Geral Extraordinária convocada com este fim específico, nos casos 
de incúria ou nos casos comprovados de atitude incompatível com o decoro, 
ato ou omissão que comprometa os objetivos da AMPODI. 

§ único - No caso de substituição total da Diretoria Executiva, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória composta por (3) três sócios que administrará a 
AMPODI até a eleição da nova Diretoria. 

Art. 15 -0 Conselho Fiscal será composto por (6) seis membros, sendo (3) três 
efetivos e (3) três suplentes e será coordenado por um presidente e um 
secretário escolhidos entre os titulares. 

§ 1 o - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva, podendo seus membros ser reeleitos por uma única vez. 

§ 2 o - As deliberações do Conselho Fiscal da AMPODI deverão ser tomadas 
sempre por maioria absoluta de seus membros. 

§ 3 o - Os suplentes atuarão no impedimento dos titulares, respeitando-se a 
ordem de classificação na chapa que os elegeu. 

Art. 16 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Aprovar o seu Regimento Interno; 

II - Examinar semestralmente as contas da Diretoria tkecuti^í/aiulgá-las; 
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III - Opinar sobre inversões ou investimentos a serem efetuados com\bW 
reservas financeiras da AMPODI; •** 

IV - Decidir sobre propostas encaminhadas pela Diretoria Executiva para 
exame; 

V - Convocar Assembleia Geral quando necessário, conforme o Estatuto; 

VI - A AMPPODI poderá celebrar convênios e/ou parcerias com órgãos 
públicos ou privados com o aval do Conselho Fiscal; 

VII - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em 
Atas circunstanciadas, lavradas em Livro próprio e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos. 

Art. 17 - Do conselho Comunitário: Fica criado o Conselho Comunitário, que 
será composto por no mínimo cinco pessoas "representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da 
Lei 9612/98. 

§ 1 o - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. 

§ 2 o - A AMPODI manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

§ 3 o - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada 02 (dois) meses para análise 
da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria Executiva da 
AMPODI, verificando a sua adequação às metas estabelecidas e aprovação da 
programação radiofônica, quando for o caso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A P I T U L O V I 

A T R I B U I Ç Õ E S D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

Art. 18 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) convocar as Assembleias Gerais da AMPODI; 

b) traçar estratégia e planos de ação que garantam a implemeWaçao/ d«Ls 
objetivos definidos em Assembleias Gerais;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI \ //** 
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c) indicar um de seus membros ou um dos associados p>rttjEp>êsentar a 
AMPODI em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
Presidente ou em casos que julgar conveniente; 

d) elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos da AMPODI; 

e) prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente à 
Assembleia Geral Ordinária; 

f) autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
AMPODI, 

i) aprovar e modificar o Regimento Interno ou outros serviços que venham a ser 
implementados e/ou administrados pela AMPODI. 

§ único - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI 
será constituída por sócios que, inscritos individualmente e por apresentação 
de (03) três associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, tenham 
seus nomes aprovados pela Diretoria Executiva, na forma regimental. 

Art. 19 - Caberá a cada Diretor, individualmente: 

1 - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

2 - Manter a postura pública compatível com o cargo que exerce, e sua 
responsabilidade na Diretoria da Associação dos Movimentos Populares de 
Diamantina - AMPODI; 

3 - Representar a AMPODI externamente, oficialmente junto a outras 
entidades, órgãos públicos e comunitários em geral; 

4 - Responder em juízo pela AMPODI; 

5 - Assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

6 - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques, balancetes, ordem de 
pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidente: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, con 
suas funções coletivas na AMPODI; 
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II - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento têmpora _.. 
definitivo; N^^D 

III - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21 - Caberá ao Primeiro-Secretário: 

a) secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, lavrar, 
assinar, juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

b) preparar os editais, convocações, circulares, correspondências sociais 
diversas, assinando juntamente como Presidente; 

c) manter em dia e atualizado o cadastro de associados; 

d) manter sob o seu controle os Livros e documentação legalmente necessária 
dos funcionários da AMPODI. 

§ único - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 
suas funções coletivas, responsabilizando-se pelo Livro de Presença nas 
Assembleias e Reuniões da Diretoria; 

b) substituir o Primeiro Secretário em caso de seu impedimento eventual ou 
definitivo. 

Art. 22 - Caberá ao Primeiro Tesoureiro: 

a) manter e zelar pelo controle de toda a movimentação financeira da AMPODI; 

b) supervisionar e ter sob o seu controle os livros e escrituração contábil da 
AMPODI; 

c) apresentar os balancetes mensais, semestrais e anuais à Diretoria da 
AMPODI; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para depósito e 
pagamento das contas diversas da AMPODI, zelando pelo livro caixa e 
documentação pertinente da tesouraria. 

Art. 23 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva e Assembjei 
contribuindo com suas funções coletivas; 

b) substituir o Primeiro Tesoureiro em caso de seu impedimento 
definitivo. 
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a) participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) implementar e supervisionar a programação radiofônica, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões. 

Art. 25 - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) substituir o Diretor de Operações em seu impedimento eventual ou definitivo. 

Art. 26 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 
suas funções coletivas; 

b) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

c) promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da AMPODI; 

d) coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
AMPODI, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
Estatuto, Regimento Interno e outros. 

Art. 27 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento eventual ou definitivo. 

Art. 28 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) manter sob seu controle, todo o patrimônio da AMPODI, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos radiodifusores, livros, 
discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) implementar o Arquivo Histórico da AMPODI. 

Art. 29 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Ej^ytjya?ó: 
de (6) seis membros, 50% (cinquenta por cento) mais um dos p r ô s e m ^ é h r 
caso de empate nos processos de votação o assunto deverá s e f j ^ r^^^<^ 
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.o m, 

próxima reunião ordinária ou extraordinária,onde tentar-se-á a soluçã^èÉí1 

impasse. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A P I T U L O V I I 

R E C E I T A S E D E S P E S A S 

Art. 30 - A receita da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI advirá: 

a) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficara 
registrada em Livro Caixa contendo o valor, a data e identificação do doador; 

b) da contribuição mensal dos associados; 

c) de verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) de patrocínios do comércio local; 

e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1 o - serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da AMPODI; 

§ 2 o - todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§ 3 o - será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 31 - As despesas da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
- AMPODI podem ser: 

a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD's, e outros; 

b) pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações, a título pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínio do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria executiva, 

d) patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários. 

§ 1o- nenhum membro da Diretoria Executiva poderá ser remu^u 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria Executr, 
receber pró-labore, caso seja necessário sua profissionalização; ^ v y \ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 2° - A contratação e demissão dos funcionários depende 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

§ 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais ou jurídicas contraídas pela 
AMPODI. 

§ 4 o - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

§ 5o - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VIII 

DISSOLUÇÃO 

Art. 32 - A dissolução da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
- AMPODI, ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral "convocada 
conforme o previsto neste Estatuto. 

§ 1 o - a diretriz de pauta obrigatória na Assembleia Geral convocada para a 
dissolução da AMPODI deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, que emitirá um relatório até a data da Assembleia; 

§ 2 o - o patrimônio da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela Assembleia Geral; 

§ 3 o - caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda de parte do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
parágrafo primeiro deste artigo. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33 - Caberá a Assembleia Geral de Fundação eleger uma Diretoria 
Provisória, com mandato de (1) um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da 
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI; 
c) organizar o cadastro de associados; 
d) montar a emissora de radiodifusão, que será administrada pelo Dirajec de 
Operações, com direito a pró-labore e indicado pela Assembleia GeraJ^ 
e) associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão/eémunitfefiã 
f) manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radj^difustó 
comunitária existentes em Minas Gerais e em outros estados do Brasfl^*< 
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Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria executiva. 

Art. 35 - A presente alteração de redação deste Estatuto foi aprovada pela 
Assembleia Geral Extraordinária de Sócios fundadores, de conformidade com a 
legislação em vigor, tendo havido a realização de duas sessões de deliberação. 

Art. 36^-0 presente estatuto somente poderá ser reformado por assembleia 
geral, convocada para esse fim, com aprovação de maioria de 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes. 

Art. 3 7 - 0 presente Estatuto, devidamente atualizado e adequado à 
Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999, foi protocolado sob o n° 83 
livro próprio, registrado e arquivado no Cartório de Registro Civil de Pe' 
Jurídicas da cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais, sob o n° 
Livro A-17, em 18 de fevereiro de 2008. 

Diamantina, 12 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA ^ ^ 
DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA -
AMPODI 

A ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA 
- AMPODI, com sede na cidade de Diamantina/MG, na Praça João Pão, n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35/A, bairro Bom Jesus, através de seu Presidente, SR. TARCIZO VENINO 
RIBEIRO, CONVOCA através do presente edital, todos os associados da 
AMPODI, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, que será 
realizada na sede da AMPODI, às 19 horas, do dia 08 de dezembro de 2012, 
com a seguinte ordem do dia: 

1 - Proposta de alteração do Estatuto da AMPODI para acrescer ao artigo 
10, o item 10.1 e o parágrafo 3o, para sua adequação às exigências dos artigos 
59 e 60 do Código Civil de 2012 (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), e em 
cumprimento às exigências feitas pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - Ministério das 
Comunicações, através do Ofício 4200/2012/CGRC/SCE-MC, de 20 de 
novembro de 2012, através da Nota Técnica 2679/2012/CGRC/SCE-MC. 

2- Homologação do Estatuto pela Assembléia Geral Extraordinária da 
AMPODI. 

3- A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de metade mais um dos associados, e, em segunda convocação, 
com qualquer número dos associados presentes, meia hora depois, n 
exigindo a lei quorum especial, (parágrafo 2 o do art. 10 do Estatuto). 

Diamantina/MG, 30 de novembro de 2012. 

\ que 

TARCIZO VENINO RIBEIRO 

Presidente da AMPODI 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO D O V 
MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, PARA 
APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE REFORMA PARCIAL DO SEU ESTATUTO. 

Aos 08 (oito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze (2012), 
atendendo a convocação através de edital expedido pelo Presidente da 
AMPODI, senhor TARCIZO VENINO RIBEIRO, reuniram-se os sócios e 
membros da diretoria, assim como membros do Conselho Fiscal, com a 
presença do Diretor Jurídico DR. FRANCISCO EMILIANO PIMENTA 
NOMINATO, advogado inscrito na OAB/MG 69.119, com o objetivo de 
analisarem as alterações realizadas no Estatuto da AMPODI, em cumprimento 
às exigências feitas'pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - Ministério das 
Comunicações, através do Ofício 4200/2012/CGRC/SCE-MC, de 20 de 
novembro de 2012, através da Nota Técnica 2679/2012/CGRC/SCE-MC. Foi 
apresentada a proposta de alteração do artigo 10 do Estatuto que passará a 
vigorar com a redação abaixo exposta. A Assembléia Geral aprovou por 
unanimidade a alteração proposta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrada a Assembléia Extraordinária e Eu, Maria da Conceição Fer, 
Santos, Segunda Secretária, lavrei a presente Ata, que depois de 
aprovada e será assinada por todos os presentes. Diamantina/MG, 
dezembro de dois mil e doze (2012). 

Alteração Estatutária: 

"Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 

10 .1 - Compete privativamente a assembléia geral: 

I - destituir os administradoces; 

II - alterar o estatuto; 

III - decidir em última e definitiva instância; 

IV - eleger a Diretoria; 

V - aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de 
atividades da Associação; 

VI - aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior, , 

VII - analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. 

§ 1 ° -

§ 2 ° -

§ 3°. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artig 
exigida a deliberação da assembléia especialmente convocada para ei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
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fim, pelo quorum previsto no § 1 o deste artigo, bem como os critérios 
eleição dos administradores". 

TARCIZO VENINO RIBEIRO 

PRESIDENTE AMPODI 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DOS SANTOS 

2 a SECRETÁRIA AMPODI 

DR. FRANCISCO/EMILIANO PIMENTA NOMINATO - OAB/MG 69.119 

DIRETOR JURÍDICO AMPODI 
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ILMO SENHOR 

COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenaçáo-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, f i n d a r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 

CEP: 70044-900 - Brasília / DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„çpR8lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!Oi  

2 SI 7 6 4 5 1 2 5 8 "0 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜBfc 

G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RÁDI O CI DADE FM 104.9 

Emissora da Associação dos Movimentos Populares de Diamant ina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.294.458/0001-26 INSC. ESTADUAL: isento 

Praça João Pio, 35 a, Bairro Bom Jesus /  Telefone: (38) 3531 -3913 

e-mail:  ampodi@gmail.com/  www.radioadadediamantina.CQm .br 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Número: 53000.058124/2011 Localidade / UF: DIAMANTINA/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA-AMPODI 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 05 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 06 
3. CNPJ válido e atual: f. 07 
4. Estatuto: f. 37-50 
5. Ata de eleição: PENDENTE 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está completamente instruído. • 

b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO: 

- Elaborada NT 997/2014 solicitando documentos. 

Tácio Neves Frota Souza 

\ 

27/02/2014 Pigina 1 «a 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASG<í /2014/CGRC/SCE-MC s 

Brasília, de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
TARCÍZIO VENINO RIBEIRO 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES x DE 
DIAMANTINA 
Praça João Pão, n°. 35 A, Bairro Bom Jesus 
39.100-000 / Diamantina - MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.058124/2011-10. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058124/2011-10, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Diamantina/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
997/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenc 

AMIR AMANDO^RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gbaraíde Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 997/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53.710.000874/98. 
Processo de Renovação n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.058124/2011-10. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina/MG. , 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma n° 1/2011 e na Lei 
n° 9.612/1998, conforme transcrições a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!' -*Í *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $£úrv •'• • v • ' . " • ' . < ' ,C „•. rt

;,jí ' / ' r ' • v . ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) ) 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos 

e administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 

ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; 

53000.058124/2011-10/CGRC 
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 

sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-

lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e os deveres dos associados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anfc>s e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
sefão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

21 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

4. Cabe destacar que o art. 6° do Estatuto Social condiciona o ingresso de qualquer 
associado à apresentação de 3 (três) pessoas já associadas e que estejam em pleno gozo dos seus 
direitos e em dia com os seus deveres. Tal artigo chama a atenção, pois limita o ingresso na 
associação, em franca afronta ao necessário caráter comunitário das entidades prestadoras do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 7o da Lei n°. 9.612/1998). 

Assim, é necessário que tal artigo seja alterado, de maneira a permitir uma entrada 
ampla de toda e qualquer pessoa residente na área de prestação do serviço. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA autorização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058124/2 311-lO/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 27 dè^fi/è5^<fc2014. 

TACIO NEVES FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 997/2014/CGRÇySCE-MC 

Brasília, ma,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁKlAÍ^ 

SAMIR AMUANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058124/2011-10/CGRC 

de 2014. 
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53000 016578 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i:FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ABA "tf^f-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? Rubrica ̂ /  j j  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, REALIZAI) 
EM SUA SEDE À PRAÇA JOÃO PÃO, 35 A - BOM JESUS, NEST. 
DE DIAMANTINA, PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETO 
MANDATO PARA O QUINQUÉNIO 2013 A 2018. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•«Ru. 

Aos trinta dias do mês de Novembro do ano de dois mil e treze (3%J 
atendendo convocação feita através do Edital n° 001/2013, de t 0 Í 
expedido pelo senhor Tarciso Venino Ribeiro, presidente da supra 
Associação, reuniram-se os sócios regularmente inscritos para votação da 
Diretoria. O senhor presidente no uso de suas atribuições estatutárias, abriu a 
Assembléia Geral as quatorze horas e, como não havia número legal, conforme 
determina o estatuto, declarou que a mesma seria reaberta às 15;00 (quinze) horas 
com qualquer número de associados. Às quinze horas, o senhor presidente deu 
por reaberta a Assembléia e solicitou ao senhor secretário, que procedesse a 
leitura do Edital de convocação e a composição da chapa única apresentada, para 
eleição dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o devido 
conhecimento os senhores presentes, assim como as correspondências 
encaminhadas aos senhores Leomar dos Santos Silva e ao Dr. Mateus Felipe 
Ferreira Veloso, através das quais expediam convites aos mesmos, para 
ingressarem na chapa, como candidatos a suplentes do Conselho Fiscal. Após o 
procedimento da leitura do Edital, das correspondências e da composição da 
chapa única, tendo em vista não haver sido apresentada nenhuma chapa 
concorrente, assim ficou constituída: PRESIDENTE:Alexandre Magno Leite 
Dias; VICE PRESIDENTE: Tarciso Venino Ribeiro; PRIMEIRO SECRETÁRIO: 
Márcio Francisco da Silva; SEGUNDO SECRETÁRIO: Maria da Conceição 
Fernandes dos Santos; PRIMEIRO TESOUREIRO: Rogério Adriano Cruz; 
SEGUNDO TESOUREIRO: Maria José Machado. Para composição do 
CONSELHO FISCAL os senhores: Leandro Gomes da Costa; Milton Leite; 
Zulmiro João Barroso. Para SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL, os 
senhores: Leomar dos Santos Silva; Luciana Cláudia Ribeiro e Dr. Mateus Felipe 
Ferreira Veloso. Finda a leitura , o senhor secretário informou ao senhor 
presidente, que havia número legal de presenças e que poderia ser prosseguida a 
eleição. Antes de iniciar a eleição propriamente dita, o senhor Presidente, Tarciso 
Venino Ribeiro, explicou que alguns cargos deixavam de constar na chapa,, tais 
como:Direto de Operações, Vice Diretor de Operações,Diretor Cultural, Vice 
Diretor Cultural e Conselho Comunitário, tendo em vista não ser possível em 
nossa Cidade, conseguir pessoas interessadas na ocupação dos referidos cargos. 
Explicou também, que o Estatuto foi elaborado com base em um outro bem mais 
avançado. Nada impedindo assim, que fosse dado sequência aos trabalhos. Tendo 
em vista que somente uma chapa estava a concorrer, foi 

pelo senhor presidente, que a eleição da chapa fosse por aclamação dos 
presentes, o que foi aceita por todos. 

B 
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Em seguida foi aclamada por u n a m m i d a d e ^ e l ç i ç | ^ 
prosseguimento aos atos constitutivos da Assembléia Gerai, o senhor presweTTttT 
declarou eleitos os membros constantes na ch?,~«* e promoveu de imediato, a posse 
dos referidos membros em seus respectivos cargos, promovendo o assentamento 
em ata,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA doo inembros eleitos, ficando assim constituídazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t nova Diretoria: 
PRESIDENTE: Alexandre Magno Leite Dias. VICE -PRESIDENTE: Tarclso 
Venino Ribeirc: HIMEIRO SECRETARIO: Márcio Francisco da Silva; 
SEGJND7 SECRETÁRIO: Maria da Conceiçã. Fernandes dos Santos; 
PRIMEIRO TESOUREIRO: Rogério Adiiano Cruz; SEGUNDO TESOUREIRO: 
Maria José Macl>?dc , EFETIVOS DO CONSELHO FISCAL: Leandro Gomes 
da Costa; Miltor, . me e Zulmiro João Farrosos. SUPLENTES DO CONSEHO 
FISCAL: Leomar d ŝ Santos Silva; Luciana Cláudia Ribeiro e Dr. Mateus Felipe 
Ferreira Veloso. Em seguida, o senhor presidente colocou a palavra franca aos 
senhores presentes, os quais manifestaram suas plenas satisfações com o 
desempenho da Diretoria Andante e desejaram que os componentes da nova 
diretoria tivessem grandes êxitos durante seus mandatos.O senhor Tarciso Veíimo 
Ribeiro ao entregar o cargoj pediu aos novos participantes, que envidassem todos 
os esforços possíveis, para que. os objetivo—da Associação fossem atingidos, 
sempre em prol da comunidade diamantinense. Mada mais havendo a tratar, foi 
declarada encerrada a presente Assembléia Geral e para constar e gerar todos os 
efeitos legais eu, Márcio Francisco da Silva, primou Secretário, lavrei a presente 
Ata, que após lida e se achada que foi lavrada conforme os trâmites d? 
Assembléia, por mim e, por todos os presentes deverá ser assinada, ficando desde / 

já, ofíciah»elíuT^e«larados empossados, os novos -memho^>\da Diretoria 
Executiw e Conselho Fiscal com os seus respectivos SUpl 

Diam de 2rfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)l3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uu) 
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'Em atenção ao estipulado na Lei 6.015/73, art. 121, código rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^vilxarO 
apresentamos abaixo, a qualificação dos senhores membros da Dirtítr 
através da Assembléia Geral da Associação dos Movimentosoftot 
Diamantina - AMPODI, realizada aos trinta de novembro do anrjíi 
treze, para cumprirem o mandato de 5 (cinco) anos, conforme estat 
do Estatuto da supra citada Associação, o qual reza:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "A Diretorid-ExecUiWò^será 

eleita juntamente com o Conselho Fiscal, para o mandato de 05 (cinco) anos, em 

assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de votação 

aberta nas chapas inscritas, permitida sua recondução por uma única vez. " ç^MC-̂  

Qualificação dos eleitos: Tftjuu ^ 

Presidente: Dr. Alexandre Magno Leite Dias - Qjrnu^ 
Casado, brasileiro, Advogado, RG n° MG-6.698.082 CPF n°005.521.386-30 
Residente à Rua Farina Seca n° 809 Bairro Consolação Diamantina 

Vice-Presidente: Tarcizo Venino Ribeiro 
Casado, brasileiro, Aposentado, RG n° M-4.693.232 SSPMG CPF n° 034.700.246-34 
Residente à Rua Herculano Pena n° 111 Bairro - Centro Diamantina 

I
o Secretário: Márcio Francisco da Silva 

Casado, brasileiro, Aposentado, RG n° 6.950.373 SSPMG CPF n° 088.200.826-91 
Residente à Rua Violetas, n° 134 Bairro - Jardim Diamantina 

2 o Secretário: Maria da Conceição Fernandes dos Santos 
Viúva, brasileira, do Lar, RG n° M-6 698 751 SSPMG- CPF n° 897.497.316-20 
Residente à Rua do Rosário, n° 72 Bairro - Centro Diamantina 

I
o Tesoureiro: Rogério Adriano Cruz 

Casado, brasileiro, Radialista, RG n° M-5.384.705 SSPMG- CPF n° 742.904.016-00 
Residente à Rua do Cativo, n° 391 Bairro - Vila Operária Diamantina 

2o Tesoureiro: Maria José Machado 
Solteira brasileira, Contadora, RG n° 38.474 CRCMG - CPF n°470.054.140-30 
Residente à Rua Espírito Santo, n° 215 Bairro - Centro Diamantina 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal: Dr. Leandro Gomes da Costa 
Casado, brasileiro, Comerciante, RG n° M- 1.314.676 SSPMG- CPF n° 003.184.266-68 
Residente à Pc. Barão de Guaicui,, n° 112 Bairro - Centro Diamantina 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal: Milton Leite 
Casado, brasileiro, Serv. Público, RG n° 1.299.074 SSPMG- CPF n° 034.647.926-68 
Residente à TV. Dr. Prado, n° 27 Bairro - Centro Diamantina 
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Membro Efetivo do Conselho Fiscal:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zulmiro João Barroso \ * 
Casado, brasileiro, Aposentado, RG n° M- 1.303.234 SSPMG- CPFn°0 
Residente à Rua D. Joaquim, n° 133 Bairro - Penaco Diamantina 

Membro Suplente do Conselho Fiscal: Leomar dos Santos Silva 
Solteiro, brasileiro, Estudante, RG n° M- 6 950 37- SSPMG- CPF n°052240736-69 
Residente à Rua Violetas, n° 134 Bairro- Jardim Diamantina 

Membro Suplente do Conselho Fiscal: Luciana Cláudia Ribeiro 
Solteira, brasileira, Comerciaria, RG n° M- 6.577.886 - SSPMG- CPF n° 861.869.576-91 
Residente à Rua Herculano Perna, n° 111 Bairro - Centro Diamantina 

Membro Suplente do Conselho Fiscal: Dr. Mateus Felipe Ferreira Veloso / / \ 
Solteiro, brasileiro, Advogado, JDMG n° 14.124.380 - CPF n° 088.320.496-78zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i\É\ 
Residente à, Rua do Amparo, 72 , Bairro - Centro DiamantinazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rwi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Apresentado ht '•" pací, n;g s r.> ^ 

sob , , o JJ3£3. _ • f*f* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diamantina . . . . J A - ^ ^ L Á ^ S ^ L ^ Í ^ ^ 

ü 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 24/09/2014, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0153469 e o código CRC D83188AB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15315/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058124/2011-10

Processo de Outorga nº: 53710.000874/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                         Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação dos Movimentos Populares de Diamantina, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina/MG.

 

ANÁLISE

2.                                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                             I.             Reiterando o Ofício nº 1564/2014/CGRC/SCE-MC, datado
de 28/02/2014, a entidade deverá adequar a atual redação do Estatuto Social,
conforme transcrição a seguir:

 

                           a)               Para que se evite óbice ao caráter comunitário da
entidade, o art. 6º do Estatuto deve ser adequado de modo que estabeleça
expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço, conforme o item 8.3 - alíneas "b"
da Norma nº 1/2011, em vez de condicionar o ingresso as pessoas que sejam
apresentadas por 3 (três) membros dos Associados em plenos direitos e deveres.

 

                            b)               O art. 11 prevê o mandato de (5) cinco anos para
diretoria Executiva, contrariando o disposto no item 8.2, alínea "h.3" da Norma nº
1/2011:

 
h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;
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                         c)                 A entidade deverá adequar o artigo 13 do Estatuto
de modo que conste a real composição da diretoria, quantificando e denominando
os cargos de acordo com a Ata de Eleição, datada de 30/11/2013, quais sejam:
Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro
Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, pois Ata e Estatuto apresentam divergência;           

 

                          d)                O art. 19 indica a atribuição de Diretor, todavia, não
especifica em sua redação de qual cargo de diretor se trata. O Estatuto Social não
estabelece a atribuição para o cargo de Presidente da entidade. Desse modo, a
entidade deverá conter as atribuições de todos os cargos que compõem a diretoria,
conforme disposto no item 8.2, alíneas "h" e "h.1" da Norma nº 1/2011:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 

                           h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

 h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

 

 

                               e)                 Constata-se a necessidade de adequação dos arts.
30, "d" e 31, "c", pois prevê que a receita e despesa advirá de patrocínio do
comércio local, conforme o disposto no art. 18 da Lei nº 9.612/1998:

 

                               "Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária
poderão admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a
serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da
comunidade atendida."   

 

                               f)                 O Estatuto ainda deverá estabelecer os deveres
dos associados, conforme item 8.3, alínea "e" da Norma nº 1/2011:

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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               e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

 

                                II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                              
                                 III.                   CPF de todos os dirigentes; e
 
 
                               IV.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                  

 
                                V.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

 

3.                                 Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
                  
 
                                  I.                   Existem indícios de que a requerente mantém
vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que
o Primeiro Secretário da entidade, Márcio Francisco da Silva, filiado ao partido PSD,
qualifica-se como Membro Secretário Geral do órgão partidário municipal, conforme
certidões do TSE (Anexo 1), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:42, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 06/11/2014, às 10:28, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0213045 e o código CRC A192ACCF.

Minutas e Anexos

Anexo 1 (0212839)
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 17417/2014/SEI-MC

São Paulo, 30 de outubro de 2014

Ao Senhor

ALEXANDRE MAGNO LEITE DIAS

Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina

Praça João Pão, 35 A - Bom Jesus

39100-000 / Diamantina – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058124/2011-10.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15315/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:43, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0213714 e o código CRC 8EED1203.
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Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35 — Diamantina — MG- CNPJ 02.294.458/001-26 

Oficio 005/2014 	Diamantina, 16 de dezembro de 2.014 

Á Delegacia Regional do Ministério das comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, B loco 1 — Mezanino 
Vila Leopoldina 	 e2Azio) y-03 
05311-900 São Paulo - S. P. 

Exm° Senhor 
Thiago Galvão 
DD. Delegado: 

Em atenção ao oficio n° 17417/2014/SEI-MC, o qual nos encaminhou a 
Nota Técnica n° 15315/2014/MC, desta Delegacia Regional, estamos 
encaminhando, o atendimento e resolução das pendências solicitadas, assim como 
o "Estatuto" da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI, 
contendo todas as alterações solicitadas. Informamos outrossim, que algumas das 
solicitações, já haviam sido atendidas no bojo do Estatuto encaminhado ao 
Ministério das Comunicações em Brasília, em data de 29 de maio do corrente ano. 
Porém, para que não fique nenhuma pendência, estamos encaminhando as Atas 
contendo as alterações, assim como o Estatuto para a devida análise. 

DOCUMENTAÇÃO ANEXA:  

1- Cópia da Ata dos Membros do Conselho Comunitário 
2- Cópia da Grade de Programação da Rádio Comunitária 
3- Cópia doEstatuto das Entidades Comunitárias 
4- Cópia dos Documentos de Identidades dos Presidentes das referidas 

Entidades 
5- Cópia dos Documento de dos componentes da Diretoria da AMPODI 
6- Por se encontrar extraviado o RG, segue em substituição, cópia da Certidão 

de Nascimento do Sr. Leomar dos Santos Silva, Membro Suplente do 
Conselho Fiscal. 

7- Oficio de desfiliação partidária do Sr. Márcio Francisco da Silva, protocolado 
no TER/MG Diamantina, sob o n° 413038/2014, para atendimento ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612/98 

7379 2/f if 
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Márcio 
1° Secre 

da Silva 
ODI 

Esperando haver atendido a conta to, todas as s 
nosso mais alto apreço e distinta c • nsideração. 

icitações, reiteramos o 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35 — Diamantina — MG- CNPJ 02.294.458/001-26 

8- Cópia da Ata da Reunião Extraordinária para alteração do estatuto, datada de 
12/12/2014 

9- Cópia do Estatuto contendo as alterações. 
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Ata da reunião ordinária dos membros do Conselho Comunitário, em atendimento 
aos preceitos da lei, com a finalidade de verificar a programação e propostas 
advindas da Direção Administrativa da AMPODI, o qual vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizado, com ética., com propostas inovadoras e 
idéias transformadoras, em busca do atendimento direto às comunidades adjacentes, 
dento do sistema de irradiação da Rádio Comunitária. EM 104,9 de Diamantina. Em 
cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar docmentaimente, todo o 
procedimento elaborado, ratificado pela tansmiásão dos programas e opiniões dos 
*ouvintes. Para melhor elucidação e registro, segue em anexo a "Grade da 
Programação" da supra citada emissora. Estando tudo dentro da legalidade, o 
Conselho Comunitário desejou a continuidade do sucesso dos que fazem a 
organização da Rádio Comunitária FM 104,9.-Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, a qual por todos será assinada a presente ata. 
Diamantina b2 de Maio de 2.014 

Geraldo S &o&6Ives - Presidente da União Operária Beneficente 
R.G. if 

Ivanir CeJOr1ando/C,:osta- Provedor da Santa Casa de Caridade de Diamantina 
R . G 	 - 

Guilherme Coelho Noves - Presidente da ACID (Associação Comercial e Industrial 
-de Diamantin 

O 

)'C' ii-7P/fa ii/ 

1,0átlios Eduaido de Carvalho — Pastor da la Igreja Batista de Diamantina 

Juscelino-Brasiliano R que — Presidente da APAC 
R.G. 	,A4  

r 
(.0  

o 	 1 • 

/.  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 
DIAMANTINA REUNIDA EXTRAORDINÁRIA MENTE EM 02/04/2013 

Aos dois dias do mêa de abri] do ano de dois mil e treze, às dezenove horas e trinta minutos, no Prédio 
do Primeiro Hospício de Minas Gerais, anexo à Santa Casa de Caridade de Diamantina, reuniu-se 
extraordinariamente a Assembleia Geral da Instituição, em segunda convocação, atendendo o Edital 
de Convocação encaminhado com antecedência a todos os Irmãos regulares, afixado em vários locais 
públicos e publicado na pag_ 7 do jornal Voz de Diamantina, datado de 02 de março de 2013 e em suas 
03 edições subsequentes. A pauta: proposta para alteração do Estatuto da Santa Casa de Caridade 
de Diamantina. A justificativa: adequação ao código civil I parceria com a UFVJM para 
implantação do curso de medicina e residências médicas na Santa Casa de Caridade de 
Diamantina. Fundamentos: artigos 19 e 37 do Estatuto em vigor. Contando com 23 (vinte e três) 
irmãos regulares, conforme suas assinaturas em lista de presenças, o Sr, Provedor Juscelino 
Brasiliano Roque abriu a reunião dando as boas vindas a todos os presentes, em seguida convidou para 
compor a mesa os seguintes irmãos: Dr. Alexandre Magno Dias Leite (Procurador); Sr. Leandro Gomes-
da Costa e. Dra. falireilla São Geraldo dos Santos Souza (Membros do Conselho Administrativo 
Efetivo); e, Sr. José Paulo da Cruz (ex-Provedor e membro do Conselho.Fiscal Efetivo). O Sr. Provedor 
disse que as pessoas convidadas para comporem a mesa representam muito bem a irmandade c 
salientou que a Santa Casa de Caridade de Diamantina neste ano está completando 223 apos de 
existência. Ern seguida passou a palavra ao Sr. Procurador para esclarecer sobre os objetivos desta 

. Asserkbleia Extraordinariar0 Sr. Procurador disse que como é do conhecimento de todos já houve urna 
primeira Assembleia onde foi aprovado o Estatuto e esta Assembleia de hoje não tem como objetivo 
votar e aprovar um novo Estatuto, ela tem como objetivo equacionar algumas discordâncias que 

. houveram na primeira reunião com referência ao quorum da mesma. Disse que em respeito as 
reclamações e questionamentos que foram feitos, foi provocada esta segunda reunião com o objetivo de 
ratificar o Estatuto que já fora,aproyado, respeitando assim os irmãos, já que foi dito que alguns deles 
gostariam de estarem presentes na primetrà reunião para discutir alguns pontos, mas pelo visto tais 
Irmãos também hoje &ião se fazem presenk Informou que neste período recebemos da Sra. Maria da 
Conceição Duarte Tibães tim documento com algumas propostas e deste modo, aproveitando esta 
oportunidade onde será ratificado o Estatuto, serão acatadas algumas das proposições por ela 
apresentadas, A Sra. Maria da Conceição questionou se apenas ela apresentou propostas, sendo 
informada pelo Dr. Alexandre que além da proposta por ela apresentada, também havia propostas 
apresentadas pelo Dr. José Aristeu de Andrade e pelo Sr. Juscelino Brasiliano Roque. Dando 
prosseguimento o Dr. Alexandre pontuou e esclareceu todos os termos propostos pela Sra, Maria da 
Conceição, especialmente no tocante a denominação da Instituição por ser um dos pontos que mais se 
destacava nas propostas por ela apresentada. Durante os esclarecimentos, a Sra. Maria da Conceição 
apresentou ponderações sobre suas propostas principalmente quanto ao Cap. II, Sessão 1, art. 9' que 
denomina a Irmandade como sendo: Irmandade Santa Isabel, denominação esta em que não vê 
sentida, devendo permanecer a tradição do seu nome como sendo: Irmandade da Santa Casa de 
Caridade. Dr. Alexandre disse que este momento é oportuno para revermos e corrigir as falhas, 
olhando para frente_ Assim, a proposta será colocada erra votação. Dando continuidade, falou a respeito 
da proposta apresentada pelo Dr, José Aristeu Andrade em relação ao inc. 11 do art. 11, que trata da 
categoria de Benfeitores, onde inclui ao final do texto as voluntárias da Santa Casa de Caridade de 
Diamantina em atividade, assim como também os médicos que pertencerem ao Corpo Clinico da 
Instituição por pelo menos 03 anos atendendo ao SUS e ads convénios contratados pela Santa Casa, A 
Sra. Maria Conceição disse que a Pastoral da Saúde e da Esperança que presta serviço assistencial, está 
sendo esquecida, após observações a respeito do assunto, o Dr. Alexandre esclareceu que todas as 
pessoas que prestam serviço voluntário, estão incluídas na condição de benfeitores, conforme a 
proposta de Dr. José Aristeu. A Sra. Maria Conceição disse também que na proposta apresentada foi 
sugerido incluir o iria. V no art. 11, a categoria de Funcionais que seriam os Irmãos sem cargo na Mesa 
Administrativa e que1  quisessem ajudar a Santa Casa. O Dr. Alexandre disse que dentro do Estatuto, 
estas pessoas já estão qualificadas corno benfeitoras. Ainda dentro da proposta de Dr. José Aristeu disse t estas 
 categoria de Beneméritos, seu te2iLiatssa a. ter se uinte red ão: 
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serão assim considerados os irmãos que prestam ou prestaram serviços exce 	is, ou fizeram 
donativos de elevado valor a juízo da Mesa Administrativa; e, o inc. IV do art. 11 que se trata da 
zategoria de Honorários, passa a ter a seguinte redação: titulo concedido pela Mesa Administrativa 
is personalidades nacionais ou estrangeiras que tenham prestado relevantes serviços a Santa 
Casa de Caridade de Diamantina, ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso 
da humanidade. Com  referência a proposta apresentada pelo Sr. Juscelino Brasiliano Roque disse que 
a mesma se refere ao § 3° do art. 40 que se trata das eleições, o qual passa a ter a seguinte redação: 
Poderão candidatar-se aos cargos eletivos da Mesa Administrativa os Irmãos cadastrados na 
Santa Casa de Caridade de Diamantina a, no/mínimo, 120 dias antes da eleição, observando-se o 
que dispõe o art. 13 § 1° deste Estatuto. Ainda com referência a proposta do Sr. Juscelino o art. 10 
também sofre alteração em seu texto que passa a ter a seguinte redação: Serão admitidos como 	, 4  
associados Iodas as pessoas físicas no gozo de seus direitos civis, aprovados pela Mesa 
Administrativa que poderá recusar a admissão àqueles em que reputar inconvenientes ao bom 
nome da Instituição. Concluída a apresentação. das propostas, Dr. Alexandre colocou dm discussão a 
proposta da Sra. Maria da Conceição Duarte Tibães quanto a manter o nome da irmandade como sendo: 
Irmandade da Santa Casa de Caridade. O Sr. Juscelino disse que depois de conversar com o 
Procurador, com os Senhores Fernando Almir, Sebastião Fernandes, Dr. Sílvio Pereira e Dr. Marcelo 
Ferreira que estão aqui no dia-a-dia da Santa Casa, bem como com o Sr. Jazon Nonato Caldeira Rocha 
que vem trabalhando e participando muito dos assuntos da Santa Casa concluiu que o nome pode ser 
perfeitamente Irmandade da Santa Casa de Caridade, conforme fora sugerido. Como não houve 
objeções a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. Colocadas em 
discussão as propostas apresentadas pelo Dr. José Aristeu de Andrade, referentes ao inc. II, III e IV do 
art. 11, que tratam das categorias de Benfeitores, Beneméritos e Honorários, a Sra. Maria da Conceição 	

ri 
disse que não ficou muito bem explicado no texto referente aos benfeitores, a questão dos irmãos 
funcionais 'e espontâneos, conforme fora sugerido em sua %oposta. Dr. Alexandre disse que estas 	

1,1 
• 

situações serão contempladas e pormenorizadas no Reginto Interno, assim, 'como não houvd 
objeções, às propostas foram colocadas em votação e aprovais por, unanimidade. Em seguida Dr. 	• 
Alexandre colocou em discussão a proposta de alteração do § 3° do art. 40, apresentada pelo Sr. 
Juscelino Brasiliano Roque, referente às condições para se candidatar aos cargos da Mesa 
Administrativa, não havendo manifestações contrárias, a proposta foi aprovada por unanimidade. Por 
ftm, foi colocada em apreciação a alteração do art. 10, que trata da admissão de associados, também 
apresentada pelo Sr. Juscelino, a qual não tendo havido objeção, foi colocada em votação e aprovada 
por unanimidade. A Sra. Maria da Conceição Duarte Tibães quis coufirmar mais uma vez a 
manutenção do nome de Irmandade da Santa Casa de Caridade, o que foi garantido, assim, ela solicitou 
lima salva de palmas ao novo Estatuto ora aprovado. O Sr. Procurador perguntou a Sra. Maria 
Conceição se havia mais alguma proposição que ela gostaria de fazer por ser este o momento oportuno, 
lendo ela dito que aquilo que havia de pensar e propor ela e mais alguns irmãos já fizeram juntos e 

cientes e assumiu a responsabilidade de ficar com tudo em seu nome, não apresentando nenhuma 
outra proposta. O Sr. Juscelino disse que esta é uma data histórica para todos nós com o novo Estatuto 
sendo aprovado por unanimidade, o qual, para cumprir os ditames legais, será transcrito na íntegra ao 

da presente ata. Colocada a palavra franca, o Sr. Jazon Nonato perguntou onde constará o valor 
mínimo de colaboração dos irmãos, sendo informado que esta situação será detalhada no Regimento 

E-mo, entretanto, o Sr. Provedor disse que o valor de colaboração é muito subjetivo, ficando a 
rio de cada um a quantia que deseja colaborar. Porém, poderá ser colocado um valor mínimo no 
mento Interno. A Sra. Maria Conceição parabenizou pela colocação no Estatuto do cargo de 
urador j)ara auxiliar juridicamente a Mesa Administrativa, cargo que não constava nos Estatutos 
riores. Dra. Mireille falou que quando houve a iniciativa de alteração do Estatuto ela temeu muito 

que isto não acontecesse, não só pela questão do código civil, más em especiat pela questão do curso 
medicina. Disse que não se podem aquilatar os benefícios que nossa região receberá, porém é claro 

o curso trará também muita dificuldade, até a total adaptação; q2.te gostaria que o atual provedor 
anecesse por mais uns dois anos, pois ele levará uma grande experiência deste início de conquista 

e terá que ter muita paciência e tolerância para aguentar as dificuldades inerentes; que enquanto 
ital escola, sujeito ao SUS, terá muitas dificuldades no ajuste dos profissionais que estarão  
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atendendo a casa, sejam eles da academia ou não. Falou que hoje sai daqui ciente de que a saúde em 
nossa região irá mudar. Fez mais alguns comentários sobre a importância das mudanças na saúde que 
vem ocorrendo nos últimos anos, pediu a Deus para abençoar a Santa Casa, o Curso de medicina, o 
Provedor Juscelino e todos os seus colaboradores. O Sr. Juscelino disse que somente nós que estamos à 
frente deste processo e Deus sabe o que tem sido feito, que quando fala em nós, refere-se a uma meia 
dúzia pessoas como o Sr. Sebastião Fernandes cuidando da difícil situação financeira, o Sr. Jason que 
sempre está aqui dando seu apoio, o Sr. Fernando como voluntário da casa, o Sr. Leandro Costa q 
vem trabalhando nas licitações, dando legalidade aos nossos processos de compras, o Dr. Alexan 
também voluntário, que hoje é um exemplo de advogado em Diamantina e na região, o Sr. Dalgési 
Diretoria Administrativa, o Sr. Nilton da Mesa Administrativa, Dr. Silvio como Vice Provedor, 
Marcelo como Diretor Técnico; falou que hoje em uma reunião, alguém havia dito que, se a Santa C 
de Caridade de Diamantina, com os atuais projetos os quais são bem administrados, não tivesse o curso 
de medicina, nós estaríamos vivendo uma situação muito melhor. Ressaltou tudo que a casa tem feito 
em seus 223 anos de existência, da importância de todos que por aqui passaram e muito contribuíram 
como o Sr. José Paulo Cruz que já foi provedor e sabe que tudo que está acontecendo aqui tambémlit 
passou com ele. Portanto, todos que aqui passaram e construíram a nossa história, fazem parte desta 
vitória que é a efetivação do curso de medicina. Disse que a efetivação do curso vem dando muito mais 
trabalho para alguns funcionários da Casa como Valéria Claudia, Liliane Mara, Helaine de Jesus e para 
todos nós que dão suas parcelas de contribuições, más, isto é uma doação de todos da Casa e para isto 
existe um Ser Superior que está nos ajudando e colocando a Casa como instrumento para que o curso 
de medicina venha, casR contrário ele teria ido para Teófilo Otoni e, se ele está vindo para Diamantina, 
é pela competência da Casa de Saúde Santa Casa de Caridade de Diamantina, que hoje está servindo de 
ferramenta para que o Vale do Jequitinhonha se transforme. Disse que temos feito nossa parte para que 
revolução na área de saúde ocorra, graças principalmente as pessoas daqui de Diamantina que são o 
suporte de tudo isto, como o pr. Sílvio Pereira, o Dr. Marcelo Ferreira e outros médicos daqui. Dr. 
Silvio disse que em uma reunião ocorricil,hoje, com representantes da Universidade, ele havia dito que 
a Santa Casa vive com muitas dificuldes, más que a universidade não está entrando em uma casa 
"quebrada", o que é"muito comum de accylltecer, ou seja, são universidades que pegam hospitais falidos 
e ao entrarem reerguem a instituição. Ressaltou que com a atual administração da Santa Casa esta 
situação não ocorre. Destacou o aumento de leitos do CTI, a reforma total do centro cirúrgico, as salas 
com vídeo para que os acadêmicos possam assistir as cirurgias sem risco de contaminação, o centro de 
hemodiálise que teve uma grande melhoria graças também ao trabalho desenvolvido pelo Sr. Jazon que 
tem sido um grande parceiro da casa. Citou ainda as obras do prédio do hospício que marca a Santa 
Casa e o Seu Provedor, Sr. Juscelino, na história do Patrimônio Cultural da Humanidade. Disse que há 
poucos dias recebeu um elogio do Deputado Marcos Pestana, o qual lhe disse que a neurocirurgia aqui 
em Diamantina é um exemplo para o Estado e para o Brasil, que é muito bom ouvir elogios assim, pois 
estamos fazendo parte desta história recente. Por fim agradeceu a presença de todos nesta Assembleia e 
ressaltou duas pessoas: o Sr. Sebastião Fernandes que, como Tesoureiro, tem controlado com rigor e 
seriedade toda a parte financeira da casa se mostrando sempre preocupado com que acontece dentro da 
Instituição; e, o Sr. Juscelino Brasiliano, que como Provedor, passa a maior parte de seu tempo dentro 
da Santa Casa desenvolvendo um trabalho sério, dinâmico e comprometido com o destino da 
Instituição. Assim, para estas duas pessoas solicitou uma calorosa salva de palmas. A Sra. Maria da 
Conceição disse que nos 220 anos da Santa Casa o Sr. Walter José de Souza, ex-Provedor lhe solicitou 
que escrevesse sobre os fatos históricos da Instituição, fez alguns comentários sobre o que havia escrito 
e lembrou que aqui é um lugar para cuidar da vida. O Sr. Leandro Gomes da Costa disse que como 
Vice Provedor do Hospital Nossa Senhora da Saúde teve a oportunidade de participar do episódio de 
criação do curso de medicina em Diamantina e pode sentir todas as dificuldades que eram colocadas; 
que foi preciso muita paciência, competência e bom senso para poder levar adiante o processo de 
negociação com a Universidade como o Sr. Juscelino e o Grupo Gestor da Santa Casa levou; que 
apesar de toda competência do Provedor do Hospital, faltou-lhe esta paciência para levar adiante a 
negociação com At Universidade e acabou tendo ele de assumir todo o processo. Disse que, além da 
paciência e do bom senso, foi necessário muita inteligência e estratégia, coisa que o Sr. Juscelino soube 
fazer. Fez mais alguns comentários sobre todas as dificuldades do processo até chegar ao estágio em  
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tua nos encontramos, disse que a vinda do curso para Diamantina se deve, em um primeiro momento à 
ira. Mireille com a criação da Universidade e a consolidação do curso se deve a competência, a 
fiabilidade, bom senso, habilidade e estratégia dos administradores da Santa Casa e também do Hospital 
itie conseguiram levar o processo a bom termo. Disse que com a consolidação do curso, Diamantina 
ica a dever o reconhecimento à administração de Juscelino e seu Grupo Gestor, bem como as pessoas 
lo Hospital; que temos de felicitar e agradecer a todos por esta grande vitória que é trazer o curso de 
nedicina para Diamantina. O 	Nilton da Costa Quadros destacou o trabalho desenvolvido pelo Sr. 
'rovedor, que de maneira simples e sabendo ouvir as pessoas, consegue sempre alcançar seus 
)bjetivos. Elogiou e parabenizou o desprendimento do Procurador Alexandre que voluntgiamente, vem 
;ontribuindo de maneira efetiva com a Santa Casa. Disse que se hoje colhemos o fruto da efetivação do 
;urso de medicina em Diamantina, temos muito que agradecer a Dra. Mireille, responsável por todo o 
)rocesso de transformação da faculdade em universidade. Parabenizou ao Sr. Dalgésio por sua 
tdministração, pois podemos ver entre os funcionários da Casa um clima saudável e carinhoso, 
ressaltou o trabalho voluntário dos Srs. Sebastião e Jazon e voltou a parabeniar o Sr. Juscelino por 
;abar conduzir tão bem a Santa Casa dizendo que os frutos serão colhidos futuramente. O Sr. Leandro 
costa ressaltou a importância de ter hoje um procurador jurídico, pois ele dá um suporte muito grande 
to administrador, dando-lhe tranquilidade e segurança nas tomadas de decisões. -Reforçou .a 
importância do Grupo Gestor, o qual foi criado ainda quando o Sr. Valter era o Provedor e foi este 
Chupo Gestor um dos responsáveis pelo sucesso, progresso e desenvolvimento da Santa Casa. O Sr. 
Juscelino falou do trabalho desenvolvido pelo Sr. Valter, onde ele como Provedor envolvia em todos os 
setores da casa, .a qualquer hora do dia ou da noite, más sé se envolvia porque se preocupava com o 
bem da Santa Casa. Assim, surgiu o grupo com o objetivo de tentar ajudar o Provedor, tendo o mesmo 
recebido o nome de Grupo Gestor Administrativo. Fez mais alguns comentários sobre o trabalho 
desenvolvido pelo Sr. Valter, sempre pronto a ajudar e contribuir a quem aprendeu a admirar e que 
pode representar todos que passaram por aqui e deixatem seu legado. O Sr. Jazon Nonato disse que 
palavras com o tempo simplesmente desaparecem, más :ftrn certeza que o Sr. Juscelino uma hora fará 
um marco na Santa Casa, evidenciando o nome de todas'* pessoas que fazem parte de sua diretoria no 
momento. Entretanto, não podemos nos esquecer do Si.". Valter José de Sousa que foi sempre um 
baluarte na cidade de Diamantina, as menções feitas a ele ficam registradas em ata, mas esta nem todos 
leem, porém uma placa é imortal, assim solicitou que faça isso para que as pessoas saibam que ele não 
passou simplesmente pela vida, mas executou alguma coisa na vida. O Sr. Leandro Costa lembrou que 
a memoria do Sr. Valter já está eternizada através sua fotografia na galer1 de fotos da Sala Nobre da 
Santa Casa. O Sr. Juscelino disse ter sido muito importante as colocaWS-feitas pelo Sr. Jazon;:as quais 
nós poderemos avaliar. Disse que estamos passando por um momento muito interessante com a 
reinauguração do Prédio do Hospício, a vinda do curso de medicina e a transformação da saúde no Vale 
do Jequitinhonha. Destacou algumas pessoas que muito tem contribuído com a Casa, dentre elas a Sra. 
Valéria Claudia que já trabalhou em outros hospitais e hoje desenvolve uni. excelente trabalho na casa; 
o Sr. Leandro Costa sempre nos ajudando, principalmente nos processos licitatórios; o Sr. José Paulo 
Cruz sempre do nosso lado nos apoiando e incentivando; o Sr. Dalgésio João dos Santos que está há 
I3anos na instituição; a Sra. Helaine de Jesus que juntamente com o Sr. Nilton Quadros ajudou na 
elaboração deste novo estatuto; o Sr. Tarciso Venino que com a sua emissora de rádio está sempre nos 
apoiando e divulgando a Santa Casa. Disse que nós temos um capital intelectual extraordinário, porém, 
=mos que saber escolher e citou como exemplo a Senhorita Liliane Mara que muito tem trabalhado, 
Mio só dentro de sua área de especialização, más também na pesquisa, ensino e extensão aqui dentro da 
Santa Casa. Falou que poucos sabem dos momentos terríveis que passamos até concretizar o curso de 
inedkina, entretanto, ninguém se apoderou da Santa Casa. A Dra. Mireille comentou que a funcionária 
Relia Lidiane que quando chega a sua casa para efetuar a cobrança das mensalidades, chega com uma 
aiegn'a contagiante e foi ela quem telefonou para lhe lembrar da reunião" e o jeitinho com que ela lhe 
falou ao telefone deu uma ideia de que o ambiente interno na Santa Casa melhorou muito e com isto o 
serviço rende bem mais, pois quando o funcionário está' imbuído daquilo que faz, tem uma 
sepresentatividade e uma produtividade muito grande para a Casa, portanto todos merecem nosso 
=conhecimento. Dr. Alexandre disse que em nossa vida não existe nada concluído, pois nós estamos . 
mapre em um processo de construção, sejamos nós profissionais ou voluntários, estaremos sempre em 

sã  ano Leite Dias 
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um processo de evolução e o dia em que deixarmos a escala ascendente não estaremos nos 
estabilizando e sim iniciando uma escala descendente, portanto, em todos os anos em que estejamos 
juntos, devemos rumar sempre à frente, pois o principal para uma grande caminhada é dar o primeiro 
passo, este primeiro passo foi dado há mais de 200 anos atrás, esta caminhada continua nos dias atuais 
e se um dia pararmos de caminhar, com cada um deixando de fazer a sua parte, a vida perderá o 
sentido. Assim, concluiu agradecendo a todos os funcionários da Casa pela oportunidade de contribuir 
e levar com ele a certeza de ter podido contribuir não só com a efetivação do curso de medicina, mas 
principalmente com a salvação de vidas que é o objetivo precípuo da Santa Casa de Caridade de 
Diamantina. O Sr. Provedor disse ser importante Diamantina saber que, sem tirar os méritos dos 
médicos que vieram de fora, são os médicos diamantinenses como o Dr. Eduardo Orlandi que 
participou deste processo, Dr. Sílvio que trouxe a neurocirurgia, o Dr. Marcelo que está a frente do CTI 
o qual é um dos melhores do Brasil e tantos outros médicos e pessoas como Vitor Couto que tem sua 
família ligada a historia da Santa Casa, tódos que estão aqui ou não, fazem parte desta história de 
sucesso hoje vivida pela Santa Casa de Caridade de Diamantina. Disse que existe muita coisa boa 
acontecendo hoje e existe muita gente boa que está com espírito voltado para ajudar de uma maneira 
profissional, pois a melhor forma de ajudar é administrando bem e é isto que se estamos procurando 
fazer dentro da Santa Casa, assim, agradeceu a presença e a participação de todos e deu por encerrada a 
reunião. Nada mais havendo a se tratar eu, Fernando Almir Nascimento, Primeiro Secretário, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovaWserá assinada. Diamantina, 02 de abril de 2013. 

j_Lcri,^ 	.1L5 
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,„ 

mESTATUTO DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 
tjz-71 DIAMANTINA 

.. 
TÍTULO 1 

á 	DA 	INTITUIÇÃO SANTA CASA DE CARIDADE DE DIAMANTINA 
— -.., :i i ... _ 
.... —1  
`—r 

 
.., 	 CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO — SEDE — FINS 

Art.1° - A Santa Casa de Caridade de Diamantina, fundada em 23 de maio de 1790, pelo Ermitão 

N. Manoel de Jesus Fortes, nesta cidade de Diamantina, passa a regular-se por este Estatuto e pelo 
C 

9, Regulamento Geral que adotar. 
e 

Parágrafo elnicw, A Santa Casa de Caridade de Diamantina será tratada como SCCD. 

Art.2° - A Santa Casa de Caridade de Diamantina é pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, 

criada sob a forma de ASSOCIAÇÃO, nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

de caráter de saúde' e àssistencial .'sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo sede e foro na 

cidade de Dignantina — Minas Gerkà, situada à Rua da Caridade, 106 — Centro. 
4 

Art.3° - A Santa Casa de Caridade de Diamantina é uma Instituição declarada de utilidade pública 

Federal pelo Decreto de número 66.571 de 14 de maio de 1970, Estadual pelo Decreto de Lei 3.395 de 

1° de julho de 1.965 e Municipal .pelo Decreto de Lei 475 de 27 de fevereiro de 1.962. Está registrada na 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social — SEDESE - sob o n° 001.120, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 20.079.166/0001-52, registrada no Conselho Nacional de 

• Assistência Social (CNAS) sob o n° 44006.001020/2000-23 e no Conselho Regional de Medicina (CRM) 

sob o n° R662-9. 

Art.4° - São os seguintes os fins da Santa Casa de Caridade de Diamantina: 

I — Prestar serviços pelo Sistema Único de Saúde (SUS), destinando um percentual minimo de 60% 

(sessenta por cento) do atendimento à clientela do SUS, conforme legislação vigente; 

II — Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas intersetoriais nos niveis Federal, 

Estadual e Municipal, visando garantir a universalidade e a qualidade de atenção à saúde; 

III — Prestar serviços à clientela das demais modalidades de atendimento; 

IV — Prestar assistência social necessária aos usuários desta Instituição; 

V — Desenvolver, de forma articulada, as atividades de ensino, pesquisa e extensão, por meio de 

equipes multiprofissionais, 

VI — • Servir como campo para estágio de estudantes nas áreas de Nutrição, Educação Fisica, 

Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina, Biologia, Odontologia, Engenharia de Alimentos, 

g ã 

• 

e 
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Engenharia Mecânica, Engenharia Química e outros que vierem ser criados pela UFVJM e outras 

instituições de ensino, viabilizando as instituições de ensino o desenvolvimento da pesquisa, prática e 

extensão, primando sempre pela qualidade; sendo que todo esse processo deverá ser ajustado por meio 

de convênios, cabendo às instituições de ensino o planejamento, acompanhamento, coordenação e 

fiscalização dos seus investimentos e das atividades académicas. 

Art.5° - Para consecução de seus fins a Santa casa de Caridade de Diamantina se propõe a: 
•41 

I - Promover e executar projetos, programas e planos de ação ligados à área de saúde e assistência 

social; 

II - Prestar serviços de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público que 

atuam em áreas afins; 

III - Promover parcerias, convênios e contratos com instituições governamentais e não governamentais 

nacionais e internacionais; 

IV - Celebrar convênios com órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, bem como solicitar e 

receber auxílios de órgãos públicos ou privados e as contribuições dos irmãos, com possibilidades de 

busca de outras' fontes de recursos; 

V - Celebrar convénios com instituições de ensino, para realizaçãb de estágios e residência médica, 

observadas a legislação especifica e as conveniências administrativas desta instituição; 

VI - Incentivar a realização de eventos científicos que, em todos os âmbitos, ofereçam possibilidades 

reais de resultados positivos visando o desenvolvimento da instituição. 

Art.6° - A Santa Casa de Caridade de Diamantina não distribui, sob qualquer forma ou pretexto, entre 

seus irmãos, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 

brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art.7°- No desenvolvimento de suas atividades a Santa Casa de Caridade de Diamantina não terá.  

qualquer tipo de preconceito. 

Art.8°- A Santa Casa de Caridade de Diamantina terá um Regulamento Geral que,'aprovado pela Mesa 

Administrativa, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Seção 1 

Da Irmandade da Santa Casa de Caridade de Diamantina 

Pai:9° - Os associados da SCCD denominam-se Irmãos. Ao ~junto dos irmãos, denominar-se-á 

Imiandade da Santa Casa de Caridade de Diamantina. 

Rua da Caridade, 106 - Diamantina 
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Art.1 Serão admitidos corno Irmãos todas as pessoas físicas no gozo de seus direitos civis, aprovados 

pela Mesa Administrativa, que poderá recusar admissão àqueles a que reputar inconvenientes ao bom 

nome da Instituição. 

§ 1°- Os Irmãos não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais da Santa Casa 

de Caridade de Diamantina. 

Art.1^ - O quadro de Irmãos da Santa Casa de Caridade de Diamantina é constituído pelas seguintes 

c,ateg o rias: 

I - Contribuintes - são pessoas físicas que colaboram com a Santa Casa de Caridade de 

Diamantina por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro, firmando termo de adesão de 

associado; 

II - Benfeitores - título concedido pela Mesa Administrativa às pessoas que prestam ou 

prestaram relevantes serviços na qualidade de irmãos, ou àquelas que participarem como membros da 

Mesa Administrativa durante pelo menos 10 (dez) anos, às voluntárias da SCCD, e aos médicos que 

pertencerem ao Corpo Clínico da instituição há pelo menos 03 (trés) anos atendendo ao SUS e aos 

'convênios contratados.pela.SCCD; 

III - Beneméritos - serão assim considerados os irmãos que prestam ou prestaram serviços 

excepcionais, ou fizeram donativos de elevado valor, a juízo da Mesa Administrativa; 

IV - Honorários - são as personalidades nacionais ou estrangeiras que tenham prestado 

relev ntes serviços à Santà.  Casa cita Caridade de Diamantina, ou tenham concorrido de maneira 

apre,sável para o progresso da humani 'ode. 

• 

ã 	• 

N  

Art.1? - São direitos assegurados a todos os Irmãos: 	 ° - 2 
— P. rticipar das Assembleias Gerais, discutir, votar e ser votado para os cargos eletivos; 

lã.  II - Propor candidatos à eleição da Mesa Administrativa da Santa Casa de Caridade de Diamantina; 

III - Requerer à Mesa Administrativa convocação de Assembleia Geral Extraordinária ou na forma do _ _ 

artigo 60 do Código Civil; 

§ 1° - Para gozar de quaisquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o Irmão se encontre 

quite com suas obrigações; 

§ 2° - O Irmão-que tiver vínculo empregatício com a Santa Casa de Caridade de Diamantina não poderá 

exercer carga eVivo na Instituição; 

1 

Seção II 

RepreSentatividade da Irmandade da Santa Casa de Caridade de Diamantina 
"21 

• *• V1 I 
Art. 1:2- A Irmandade será representada institucionalmente pela Mesa Administrativa eleita bienalmente, â 	á 

que .,::-t-..7-omposta pela: Provedoria, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo. 	 g 
rã ir= 

Seção III 

Dos Direitos dos Irmãos 
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§ 3° - O Irmão que desejar desvincular-se da Irmandade poderá fazê-lo, a qualquer momento, através de 

comunicação formal, justificando ou não a razão de seu desligamento. 

§ 4°- No caso do parágrafo anterior, será permitido o retorno como irmão associado, desde que 

aprc' ido pela Mesa Administrativa; 

- Os direitos dos Irmãos são pessoais e intransferíveis. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Irmãos 

Art.15 - São obrigações dos Irmãos da Santa Casa de Caridade de Diamantina: 

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - Acatar decisões da Mesa Administrativa; 

III - Aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pela Mesa Administrativa, participando das 

diferentes comissões instituídas, na forma do Regulamento Geral; 

IV - Zelar P'eldbom nome e pelos bens da Instituição; 

V - Estar em dia com suas contribuições; 

VI - 	pelo bom andamento das atividades institucionais. 

Seção V j 

Das Penalidades Aplicáve aos Irmãos 

- A inobservância ao artigo 15 deste estatuto sujeitará o irmão à sua exclusão do quadro de 

assce::,:iJos da Santa Casa de Caridade de Diamantina. 

§ 1° - A exclusão do irmão infrator será proposta por qualquer dos membros.da Mesa Administrativa ao 

Provedor da Santa Casa de Caridade de Diamantina. 

§ 2° - A proposta de exclusão de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita por escrito e com as 

justificativas. 

§ :° - Recebida a proposta de exclusão, o Provedor dará ciência ao irmão infrator, concedendo-lhe prazo 

de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa por escrito quanto às justificativas da proposta de 

exclüsão. 

§ 	- Decorrido o prazo para apresentação da defesa, sendo ela recebida ou não, será a proposta de 

exclusão encaminhada à Mesa Administrativa, que decidirá por maioria simples, quanto à permanência 

do irmão. 

5 - 	caso de ser acatada a proposta, o irmão será comunicado da decisão da Mesa Administrativa 

qua concedera prazo de 15 dias para recorrer à Assembléia Geral, que decidirá por maioria simples 

presentes, no primeira reunião ordinária que se seguir à interposição do recurso. 

§ C° - A decisão da Assembléia Geral é irrecorrivel, sendo a expulsão aplicada imediatamente, devendo 

constar o registro na ata da reunião. 

Rua da Caridade, 106 - Diamantina 
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1 
CAPITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SCCD 

Seção 1 

Da Organização 

Art.17 — São órgãos deliberativos e administrativos da Santa Casa de Caridade de Diamantina 

respectivamente, Assembléia Geral e a Mesa Administrativa. 

Parágrafo primeiro: A Mesa Administrativa terá a seguinte composição: 

I — Provedoria 

II — Conselho Administrativo 

lii — Conselho Fiscal 

Parágrafo segundo: o exercicio das funções dos membros dos órgãos indicados neste artigo não será 

nmunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações ou de quaisquer 

vantagens ...ou benefícios, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou 

atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Seção II 

Da Assembleia Geral 

Art.18 — A Assembleia Geral, c5frrgo soberano da Santa Casa de Caridade de Diamantina, será 

constituiria por todos os Irmãos Associados que a ela comparecem e que estejam em pleno gozo de 

seus direitos estatutários; 

§ 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente de 02 (dois) em 02 (dois) anos, no primeiro 

domingo do mês de dezembro a fim de proceder a eleição da Mesa Administrativa, cuja posse se dará 

no primeiro domingo do mês de janeiro, ocasião em que a administração até então em exercício, 

apresentará o relatório de suas atividades 	  

- A Assembleia será realizada anualmente na segunda quinzena do mês de março para aprovar as 

contas da Instituição, mediante parecer conclusivo do Conselho Fiscal. 

5 	- A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente, por convocação da Mesa Administrativa ou 

quando justificada sua convocação, por requerimento de 1/5 (um quinto) dos Irmãos quites com suas 

obrigações sociais. 

§, 40  - É vedado o voto por procuração ou por correspondência. 

cs t.18 — A convocação da Assembleia Geral será feita através de edital publicado na imprensa local e/ou 

através de avisos afixados em locais públicos com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

- O edital de convocação da Assembleia Geral deverá constar a data, horário, local e a respectiva 

crc.- arn do dia. 

eN 
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§ 2° - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com 1/3 dos Irmãos e em segunda 

convocação com qualquer número. 

§ 3° - A Assembleia só poderá tratar dos assuntos para os quais foi convocada conforme definido no 

edital de convocação, sob pena de nulidade de assuntos não constantes no edital de convocação. 

Art.20 - Compete à Assembleia Geral: 

- Promover e/ou aprovar as alterações do Éstatuto; 
lt - Resolver sobre a fusão, transformação e dissolução da Santa Casa de Caridade de Diamantina; 

111 - Eleger os Membros da Mesa Administrativa; 

IV - 'Destituir os membros da Mesa Administrativa; 

V - Verificar a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

V: - Aprovar as contas da Instituição, mediante parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 21 - A destituição dos membros da Mesa Administrativa depende do voto concorde de 2/3 (dois 

terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, não podendo ela 

deliberar, em prir'rleira convocação, sem maioria absoluta dos Irmãos ou com menos de 1/3 (um terço) 

dos mesmos nas convocações seguintes. 

Seção 111 . 

Da Mesa Administiva 

Art. 22 - A Mesa Administrativa será constituída pelos seguintes órgãos e cargos: 

I - Provedoria: composta de Provedor, Vice-provedor, primeiro e segundo Secretários, primeiro e 

segundo Tesoureiros, Procurador, Diretor e Vice-Diretor Clínico; 

II - Conselho Administrativo: composto de 03 (três) membros efetivos e 03(três)membros suplentes; 

Ili - Conselho Fiscal: composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes; 

§ 1° - Os membros componentes da Mesa Administrativa, exceto o Diretor e Vice-Diretor Clínico que tem 

suas a.inçoez.; definidas no Regimento Interno do Corpo Clínico, serão eleitos pela Assembleia Geral 

Ordinária, dentre os Irmãos em pleno gozo de seus direitos. 

2° - O Diretor e Vice-Diretor Clínico serão eleitos pelos médicos integrantes do Corpo Clínico da Santa 

Cosa, em votação presidida pelo presidente da Comissão de Ética e integrarão a Mesa Administrativa 

e  Assembléia Geral. Esta votação deverá anteceder as eleições da Mesa Administrativa. 

T,w1c.1=J:o da Mesa Administrativa será de 02 (dois) anos, permitindo-se uma reeleição. 

- 	aso de vacância ou impedimentos de membros da Mesa Administrativa o preenchimento dar- 

se 	correspondente. 

- A !‘ilesa Administrativa reunir-se-á ordinariamente a cada três meses ou extraordinariamente, 

mediante convocação do Provedor ou por 1/3 (um terço) de seus membros solicitando a convocação 

p:-3 a Diretori:: Administrativa. 

j - Mesa Administrativa não poderá deliberar sem que estejam presentes pelo menos metade mais 

;;;, seus membros efetivos. 

te DicSágina 9  
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§ 7° - A convocação dos suplentes será feita, a qualquer momento, no caso de impedimento do membro 

efetivo de seu respectivo Conselho. 

Art.23 - Compete á Mesa Administrativa: 

I — Aprovar o Regulamento Geral da Santa Casa de Caridade e seus anexos e homologar o Regime 

do Corpo Clínico, de acordo às normas legais vigentes e ao Estatuto, ouvidos os órgãos técnicos, cada 

qual em sua especificidade; 

II — Encaminhar à Assembleia Geral as contas da tesouraria previamente examinadas pelo Conselho 

Fiscal, para aprovação; 

III — Aprovar o Plano Anual de Atividades da Santa Casa de Caridade de Diamantina, o seu orçamento e 

as propostas de despesas extraordinárias; 

IV — Deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto e no Regulamento Geral, respeitados os princípios' 

nele estabelecidos; 

V — Aprovar a admissão de novos Irmãos; 

VI — Deliberar quanto a pena de exclusão do Irmão Associado. 

VII — Aprovar o Relatórie.de Atividades e apreciar as contas da instituição; 

VIII — Aprovar a add0o de medidas judiciais necessárias e/ou autorizar a celebração de contratos por e  

da SCCD. 

Seção IV 

Da Provedoria 
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Art.24 - Compete ao Provedor: 

- Presidir a Assembleia Geral da Irmandade da Santa Casa de Caridade de Diamantina; 

II - Coordenar as atividades da Mesa Administrativa e presidir as reuniões, exercendo o voto minerva; 
,se 

III - Convocar a Assembleia Geral; a Mesa Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo; 	(C;-:..)  

IV - Representar a Santa Casa de Caridade de Diamantina, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; r1.2 

2 ,Ê V - Assinar cheques e/ou ordens de pagamento, conjuntamente com o Tesoureiro ou com o seu 'ã 

substituto estatutário no exercício do cargo; 

VI - Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas no 

Regulamento Geral; 

VII - Pleitear e receber junto aos Poderes Públicos e Privados, auxílios e subvenções, podendo dar 

procurações, recibos e quitações; 

VIII Nomear, por meio de Portaria, os membros db Grupo Gestor Administrativo (GGA) a ser 

regulamentado nos termos do Regulamento Geral da instituição; 

IX - Difundir as realizações e finalidades da Instituição, bem como benefícios decorrentes da qualidade 

de irmão associado e envidar esforços no sentido de ampliar o quadro de irmãos; 

X - Promover campanhas de captação de recursos para SCCD e anexos junto à comunidade, aos 

órgãos público e a parlamentares, no sentido de conseguir auxílios e subvenções para Instituição; 
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XI- Autorizar a assinatura de convênios e a execução de acordos ou contratos para a prestação de 

serviços de assistência médico-hospitalar; 

XII - Autorizar a realização de operações creditícias e de financiamento necessários à execução de 

programas de trabalho previamente aprovados, com anuência do tesoureiro. 

Art.25 - Compete ao Vice-Provedor: 

I - Auxiliar o Provedor no exercício de suas fUnções; 

Il - Exercer as funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

III - Substituir o Provedor em suas faltas ou impedimentos. 

Parágrafo Único: Em caso de renúncia, destituição ou morte do Provedor, o Vice-Provedor assumirá a 

Provedoria até o fim do mandato. 

Art.26 - Compete ao 1° Secretário: 

I - Cuidar da correspondência da Mesa Administrativa; 

li - Secretariar as reuniões da Mesa Administrativa e Assembleia Geral, redigindo as atas em livro 

próprio; 

Parágrafo Único: Compete ao 2° Secretário: 

a- Substituir o 1° Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

b- Exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art.27 - Compete ao 1° Tesoureiro: 

I - Acompanhar a situação financeira da Santa Casa de Caridade de Diamantina; 

II - Assinar cheques e/ou ordens de pagamento, conjuntamente com o Provedor ou com o seu substituto 

estatutário; 

III - Acompanhar a escrituração da receita e despesa da Instituição; 

IV - Apresentar à Mesa Administrativa a cada 06 (seis) meses, os balancetés 'Mensais, relatórios sobre a 

situação financeira e prestação de contas. Encaminhar a documentação ao Conselho Fiscal para exame 

e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas; 

V - Gerenciar a arrecadação das anuidades e demais contribuições recebidas dos Irmãos Associados. 

Parágrafo Único: Compete ao 2° Tesoureiro: 

a- Substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

b- Exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art.28 - Compete ao Procurador: 

I - Auxiliar juridicamente a Mesa Administrativa em assuntos ligados à Santa Casa de Caridade; 

II -.- Elaborar Pareceres para subsidiar decisões da Mesa Administrativa; 

III - Àssessorar juridicamente o Provedor sempre que for requisitado. 
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Art.29 - O Conselho Administrativo, eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre Irmãos quites com o  

suas obrigações sociais, compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, com d 

mandato de 02 (dois) anos, permitindo-se uma reeleição. 

• 
Art.30 - O Conselho Administrativo deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando- a'

:g- 
 

se seus suplentes no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo titular. 	 -Ê 

ã 

Art.32 - Ao Conselho Administrativo coMpete avaliar a Administração da Santa Casa de Caridade de o „e. 
Diamantin- 	 dos cestões de modo a contribuir para o bom andamento da instituição. 
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Do Conselho Fiscal 	 -8 

Art.33 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre Irmãos quites com sua 

obrigações sociais, compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, cor  

mandato de 02 (dois) anos, permitindo-se uma reeleição. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á no mínimo duas vezes por ano, para examinar e dar 

parecer sobre as contà 'da Mesa Adirninistrativa da Santa Casa de Caridade de Diamantina. 

‘di 
Art.34 - O Conselho Fiscal deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus 

suplentes,  no caso de ausência, renúncia, ou impedimento do respectivo titular. 

Art.35 - O Conselho Fiscal é parte integrante da Mesa Administrativa. 

Art.36 - Ao Conselho Fiscal compete:  

'I - Examinar sempre que necessário, os livros e registros contábeis da instituição e seus balancetes 

mensais; 

II - Manter um livro de "Atas e Pareceres", no qual lavrará opiniões e conclusões das análises a que 

proceder, bem como as atas de suas reuniões; 

Ill - Apresentar à Mesa Administrativa, anualmente, parecer sobre as atividades econômico-financeiras 

da Instituição, tomando por base o balanço, as demonstrações de resultados, o relatório anual de 

atividades do exercício imediatamente anterior, de modo a permitir uma avaliação adequada que possa 

formar uma base sólida para análise e votação do parecer de contas. 

TÍTULO II 

DA DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA SANTA CASA DE CARIDADE DE DIAMANTINA 

Art. 37- Á Santa Casa de Caridade de Diamantina será extinta caso: 

Art.31 - O Conselho Administrativo fará parte integrante da Mesa Administrativa. 
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I - Seja verificada a total inviabilidade de sua manutenção; 

II- Torne-se impossível a realização de seus fins e objetivos; 

III- Por disposição legal. 

• Art. 38 - Em caso de dissolução ou extinção da Santa Casa de Caridade de Diamantina, obedecidas as 

normas legais pertinentes e respeitadas as doações condicionais, o seu patrimônio líquido rem 

será destinado a uma Instituição sem fins lucrativos congênere ou a entidades pública 

Assembleia Geral. 

TÍTULO III 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 39 - As receitas serão constituídas pelos recebimentos provenientes de serviços hospitalares 

prestados a pacientes do SUS (Sistema Único de Saúde), de faturas de particulares e convênios, 

contribuições dos Irmãos e de terceiros, resultados operacionais, bem como por legados, subvenções, 

doações e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos. O- patrimônio é constituído pelos bens 

móveis, imóveis, propriedade intelectual, semoventes, ações e títulos que a Santa Casa de Caridade de 

Diamantina possui ou vier a adquirir. 

- A alienação de quaisquer dos bens imóveis da Santa Casa de Caridade de Diamantina poderá 

verificar-se mediante aprovação da Mesa Administrativa desOis que, para aquisição.ou construção de: 

outros de maior interesse para a Entidade, ou desde que sejátpara atender os fins a que se propõe a 

instituição. 

II - As receitas e o patrimônio social serão aplicados exclusivamente no território nacional, na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

Parágrafo 1°- As receitas, patrimônio, móveis ou imóveis, provenientes de Cbnvênio firmado com 

Instituições de Ensino Público, serão por elas administradas e geridas, na forma dos respectivás 

Convênios, devendo a Instituição de Ensino Superior indicar o responsável pela gestão do patrimônio e 

dos recursos a serem empregados. 

Parágrafo 2°- O património seja ele móvel ou imóvel, equipamentos, utensílios e outros que forem 

utilizados pelas instituições de ensino, não incorporarão ao património da Santa Casa de Caridade de 

Diamantina, salvo se houver termo próprio e nos termos da Lei para a transferência dos referidos bens. 

TÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 40 - Bienalmente serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os membros da Mesa 

Administrativa. 

§ 1°  - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida sua realização por aclamação, 

quando se tratar de chapa única. 
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§ 2° - O registro das chapas e os demais trabalhos da eleição encerram-se 03 (três) semanas, ou seja, 

21 (vinte e um) dias após a publicação do Edital. 

§ 3° - Poderão candidatar-se aos cargos eletivos da Mesa Administrativa os irmãos cadastrados na 

Santa Casa de Caridade de Diamantina há no mínimo 120 (cento e vinte) dias antes da eleição, 

observando-se o que dispõe o artigo 13, § 1° deste Estatuto. 

§ 4° - A chapa será composta por: Provedor, Vice-provedor, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, 

2° Tesoureiro, Procurador, Conselho Administrativo Efetivo, Conselho Administrativo Suplente, Conselho 

Fiscal Efetivo e Conselho Fiscal Suplente. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41 - Qualquer proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser apresentada em 

Assembleia Geral Extraordinária convocada com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

Parágrafo único: A.çópia da proposta de alteração ficará disponível na Secretaria da SCCD. 

Art. 42 - A extinção, fusão ou transformação da Santa Casa de Caridade de Diamantina somente 

poderá ser determinada por deliberação de 02 (duas) Assembleias Extraordinárias sucessivas, 

realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, que só se instalarão com a presença de no minimo 2/3 

(dois terços) dos IrmãOs.AssociadosAuites com as obrigações. 
Çt4t  

Art. 43 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Mesa Administrativa, com força 

Estatutária,,no que não colidir com este estatuto, observando-se o Regulamento Geral da SCCD. 

Art. 44 - O presente Estatuto e-htrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral 

Extraordinária e respectivo registro no Cartório competente, devendo a Provedoria promover a sua 

divulgação. 	• 

TÍTULO III 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO  

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 45- A SCCD terá um prazo de 60 (Sessenta) dias'para alteração e aprovação do Regulamento Geral 

da instituição a contar da data do registro em cartório do Estatuto. 

Art. 46- O Regulamento Geral da Santa Casa de Caridade de Diamantina estabelecerá o Grupo Gestor 

Administrativo (GGA) e suas competências, sendo o mesmo nomeado pelo Provedor através de Portaria .  
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Art. 47 47 - O Regulamento Geral da Santa Casa deverá definir o organograma da Instituição, com suas 

definições hierárquicas. 

Art. 48- Fica criada a "Direção Geral de Ensino, Pesquisa e Extensão", subordinada á respectiva 

instituição de ensino conveniada, que será responsável pelo planejamento e acompanhamento das 

atividades acadêmicas desta instituição hospitalar, sendo exercida por membros do corpo docente da 

área especifica, por indicação da instituição de ensino{  nos termos em que for firmado o Convênio. 

Estatuto aprovado pela Assembleia Geral, realizada no dia 02 de abril de 2013. 

, 
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LISTA DE PRESENÇA DOS IRMÃOS DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 
DIAMANTINA, CONVOCADOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL PARA PROCEDEREM A 

APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DAS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO, EM REUNIÃO 
REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2.013 

NOME ASSINATURA 

01 - Alfredo Luiz de Ávila 

02 - Alexandre Magno Leite Dias ..,17•,, 

03 - Anadyr Freitas Neves 

04 - Antônio de Pádua Oliveira Neto 

05 - Antônio Edvaldo Silva 1....r45, 11 II el  \ , ° 

06 - Antônio de Jesus Neves 
A: ., 
 aNk.0 	i' 

07 - Carlos Edualdo Cesar 
■I''41  .1111N. 

08 - Calme de Araújo César Cruz ( _3),..G9,,,C, 

09 - Cora Tameirão Couto 

- Dalgésio João dos Santos 
•

10 
, 

11 - Dirceu Motta 

12 - Ednésio Jorãe Pereira de Andrade ,., e 	rt._ ,Á 	_ ,d_____, 
13 - Eduardo Almeida Orlando 

14 - Edivaldo Paixão Orlando e  , . . . 1 ro ,,  < 
15 - Elpídio Rodrigues Coelho 

16 - Evalda Mota CO.Uto 
---.....„ 

17 - Fatima Marli Pereira 
 

18 - Fernando Almir Nascimento 
Ill  

19 -Frederico Lopes Alves 
pità.  

iop 

20 - Geraldo da Paz Alves Pereira ... 

21 - Gilda Moreira Neves 

22 - Guida da Conceição Cruz 

23 - Haymee Moreira Ribas 

24 - Hugo Leonardo Miranda Coelho 

25 - Hellen Christine Rocha 

26 - lvanir Celso Orlando ..~-•° 	.•-- 

27 - Jason Nonato Caldeira Rocha 

28 - João Valter Coelho lir 

29 - José Aristeu de Andrade 

30 - José de Alencar dos Reis 

31 - José Paulo Cruz c-,e..4 	. 

32 - Juscelino Brasiliano Roque 

33 - Jurandir Nascimento de Jesus 

34 - LeJlciro Gomes da Costa • _,.÷( 	Z. 

35 - Ligia Dayrell Gomes da Costa 

36 - Lucilene Alves de Oliveira .. 

2 
t, 

o 5 

1 
0 
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37 - Luiz Humberto Fonseca 123 
38 - Makiko Yoshimatsu (Margarida) 

39 - Marcelo Ferreira de Souza 

40 - Maria Angélica Coelho Antunes 

41 - Maria Bernadete Alkimim 

42 - Maria Candida Ferreira 

43 - Maria Celia Miranda 

44 - Maria Conceição da Cruz Santiago 

45 - Maria da Conceição Duarte Tibães -.A.--,,-, ,4•,--''.2. 
 TT 

It' 	-• . I -• f --?;","'Z'(.../5 _,./  

46 - Maria de Fátima Couto Ramos 

47 - Maria Helena Neves Seabra 

48 - Maria Passabom França 

49,- Maria Ramos Couto Botelho 

50 - Milton Leite 

51 - Mireile São Geraldo dos S. Souza fr-"--  

52 - Moacir Durães Ferreira 
40» 
i/ •" 

53 - Natália Torres .. 

54 - Nilton da Costa Quadros 
4D.. 	_....- 

 

55 - Oto Paulo Guedes In "dr . w 	, ./ • 

56 - Otaviano de Almeida Alves Pereira • , 	
416 

57 - Ronaldo Brant Freire (-f0 	-1-  

58 - Sebastião Fernandes dos Santos 

59 - Shirley Terezinha Oliveira . -.4:- 
60 - Silvio Pereira Ramos Júnior ..‹..::  

61 - Tarcizo Venino Ribeiro 17  
.... 

62 - Terezinha Conceição Reis Mota 

63 - Vera Hugo Alves Pereira 

64 - Wagner Augusto Morato da Cunha , 	- 	4-,  . 	-- 	--- 	.> 	,---'<, 	-(7 
 

65 - Zulmiro Almeida Ribas , / 	 OF 
/ 

C:f.,-. 	1J1-4 =7 ivf y.fr 	Co,xr-, 
Ar Ai 

• 
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pensão às viúvas e aos filhos menores e/ou incapa 

E - Promover o respeito à família e n2 autoridads 

, 

SMATUTOS D ululo nERÁRIÃ.BUrICEME 	MI() REPOZOS  

CAP-ITULO-I .... Da Organização,Denominação4ede.,Caráter, 
Duração.e rins • 

Art,.12: A União operária. Beneficente de Diamantina 

fundada em 12 de junho de 1891,e uma sociedade Civil de caráter benefi 

cente,cultural,com duração indeterminadaitendo por fim reunir todos os 

operários civis brasileiros ou naturalizados no pars,sem distinção de se 

xo e que exerçam as atividades designadas no Art.62 do Capitulo-II,deste 

Estatuto 9q 	substitui o anterior.' 

	

Art. 22 - A União Operária Beneficente tem 	I 

	

sua Sede em prédio próprio situado à Rua das Merees,n2  106,em Dia — 
	1 ' 

mantina,Estado de Minas Gerais e tem por fim: 

. 	 _ 

A- Congregar todos os operários residentes no Pais®  

estreitar laços de Amdzade de acordo com o Art. 42. 

B. Cooperar por todos os meios ao seu alcance para.- 

a mais. Perfeita União da classe,incentivàr e propagar entre seus associa 

aos as boas ideias e. são princípios. 

C - Promover os meios de instruir e educar os 

rários,noralizar os costumes,podendo funcionar escolas para fine'cultu 

rais,franqueada,tanbem,ao pUblico. 

D - 

Cs recuEsos de seus cofre 

zacentica,boscitalar e 
funeral dos sócios e 

zes dos associados. 

Prestar,proporcionalmentae de conformidade com 

s,aseistencia juridica,médida,odontolOgicafar- *. 
e 

suas diversas mOdalidades,inclusive - financeira. em 

legalmente constitUidas,zelando sempre pelo melhoramento do trabalho do .. 

operário. 

Art.32 .: A sociedade fica organizada de acordo 
	e 

nos termos da Lei Federal 1Ç2  173,de 10/09/1893 e DecrotO-Lei n2 9698, cle 

27 /07 / 1943. 

(Conte) 
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. 	,/,'"I'-  
Art 49  : A Sociedade fera v -da-.16/10pa 	-WS?' 

• p od ará-agremiers e a- ou t-ras-rqu e -tenham-a-mesma- 	.f inal-idadeTmas-po 

federalizar-se à congêneres existentes no Pais. para o mesmo fim. 

CAPITULO-II.... Dos Sócios e Suas Categorias 

Art.-5.2  ---sao as seguintes categorias-de 

(1) - EfetivOe 	(Art.62) 

(2) Remidos 	(Art.72) 

(3) - Eanemeritos 	(Art.82) 

(04y - Hohorárins..::(Art.92) 

Colaboradores(Art.102) 

aos quais Serão conferidos Diplomas,respeitando suas categorias. 

Art. 62 :Para ser Sócio Efetivo é necessário: 

A -Que seja operario civil brasileiro ou.naturalizaddo,tenha ' 

uma Profissão civil definida,e seja proposto por dois sócios quites, 
que nao.sejam membros da 

B--.Ser maior de, dezoito anos e menor de cinquenta anos de ida 

de,saber ler e escrever,não se entregar ao vicio da embriaguez e es- 

tar em pleno uso a gozo das faculdades físicas-mentais,bem como 	de 

seus direitos civis,mediantedocumentos comprobatórios. 

• C - Não pertencer a nenhuma organização contrária ao regime go.  

vernamental de nosso pals,nem ser ostensivamente organizador ou aimpa 

tizante de:: ideologias infensas às nossasleis. 

Art. 72:Serão Sócios Remidos aqueles que duran-

tetrinta anos ininterráptos fizerem parte da sociedade,ou completarem 

setenta anos de idade,havendo contribuído para seu 'Progresso e que es 

tejam quites com a tesouraria durante todo aquele período. 

89 - Serão Sócios Beneméritos os sócios 

que assim forem decla'ados pela Assembleia Geral por terem contribuí-

do espontaneamente de algum modo distinto e elevado, o bom nome da Só 

ciedade. 

(cont.) 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 27



Art.,' 9 — 	U:c".:V3s Ijon(çri.i'rloS • Cá -/q--\,-  
-,.; 

sendo sócios contribuirem_espontaneamente com.imponciaY:pansiderá 
vel ou tenha prestado relevantes serviços à causa do traalhador,Litrje,1 

proposto por um associado e. aceito em Assembléia Ordinária. 

Art. 102  - Será Sócio OolaborádOr aquele,que 

sendo maior  de cinnuenta_.anna_de idade todo. ano_cortrihua para som os  

cofres da casa com import;ncia estipulada pela Diretoria,indressando 

o s6eio-sem_Onus para a União Operária,Podendo tais sócios serem uti-

lizados ne3a_casa quando de interesse desta,exceto para cargos eletivos. 

Art. II 	O novo associado prestará compromis 

so por termo em livro proprio e'Oagará,logo após o ato da posse,a 

a mensalidade e o distintivo em valores previamente estipulados pela Dl 

retoria. 

12 -Não satisfeitas estas exigências no ato da pos- 
-,. 

se,o empossado não goza de nenhum benedcio nem 

regalias da.Sociedade. até que venha saldar seu 
r 	_ 

compromisso financeiro. 

ti 

Art. 132:0, candidato a sócio da Uhig.o Operária 

que por uslquer motivo for wrecusadom,somente um ano apôs à sua- re 

ousa poderá a vir ser proposto de novo,suje¡I;ta a proposta ao processo 

comum (Art. 112 -4 Art. 31 2  "in-totum"). 

0.4,2TULO-III... Dos deveres dos Sócios 
0 

Art. 142 : 0. sOcio,regularmente admitido,á obri 

gado: 

A - Observar este Estatuto e o Regimento Intorno. 

Pagar, regularmente, suas mensalidades e cumprir ao obri - 

;ações que lhes forem impostas pela Sociedade. 

0 	Comparecer às Sessões Ordinárias a Asomb1ias'(lorais,cm:5 

(eont.) 
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tir opinião , votar e ser votado, com exces:.ao actoulionornriorr-W-Un 

•'".1N 
1: 

D - Levar ao conhecimento da Sociedade qualqu6ia9E4 

te Estatuto. 

E - Promover direta ou indiretamente oprogresso e evoluçãot 

da Sociedade. 

F - Acompanhar os restos. mortais dos sócios que falecerem no) ••• 

--lügar de sua residencialcabendo a. um dos, scicios;na ausência &o orador' 

trtular,fazer o Necrologio do sócio falecido e,na sessão seguintevpreá, 

tar ao falecido uma homenagem de dois minutos de-sil'àncio.  e de pe. 

G - Não promover discussão sobre política partidária. ou reli 
_ 	. 

gião,exceto a política que for da incontestável interesse da classe 

operária. 

H - Comunicar àl Diretoria da União quando mudar de estado 

civil,residencia e domicilio. 

Art. 152. - G Sócio que adoecer e precisar 

de auxilio deverá encaminhar ao Presidente o pedido por escrito,com 

um Atestado Médico comprobatOrio a fim de que fique isento do paga-

mento de sua contribuição enquanto estiver doente,acatando a gasa o 

caso de necessidade s comorovada. 

• 

Art. 1.62: Os sócios,com excessão dos Honorários 

e .Gtlaboradores,gozarão dos seguintes direitos: 

A- Votar e ser votado 

H- Tomar parte nas Assembléias Gerais. 

C e Requerer em qualquer sessão, exceto em Assemblóia,tudo quais 

to jUlgar útil e de interâsse para a Sociodade,ou quando: ° 

se julgarem prejudicados nos seus direitos. 

D - Gozar dos benefícios concedidos por este Estatuto. 

E - Fiscalizar os atos dos que estiverem na. a,:iministraçrio 	da 

Sociedade e intervir quando o interesso dela o exigir. 

• F- Gozar de isenç7to de todas 	contribuiç3es quando on 

ferzo ou desemorecado,aediante poaido por eior.i,to* 

Colaboradores. 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 29



-e- 
G - Usufruir doe serviços médicos,jurldi 
	. 

lares. quandeforem criados. 

H - Solicitar da União licença,cujos prazos 
(ife 

estudará cada caso 	4). 

em qual- , 
	qtlez--sessão-e- até-provocar Assembléia,_para  que_ todos ..1.;QPem P  

conhecimento dá situação econômica financeira. e patrimonial 

da sociedade,na.sessão seguinte. 

Art. 172  - Ao Associado em geral será faCul 

tado o amparo e preteção quando no gozo de seus direitos como mani - 

festaçãoda. mais completa solidariedade. 

n 

estão isentos 

seus direitos 

Art. 182 - Os Sócios considerados remidos 

de: qualquer contribuição,não lhes. prejudicando em nada 

adouiridos. 

Art. 192' -7 Ao sócio benémérito,de acordo com 

.0 Art. 82,será conferido o competente diploma. Alem deb regalias que 

lhes são devidas,terão,ainda,seus retratos afixàdos no interior da ca 

sa,podendo a casa conferir tais direitos,também,ao(s) sócios) faleci 

do(s). 

Capítulo 	ir  Ma Administração 

Art.. 202.- A . Sociedade será administrada por 

uma Diretoria eleitaranualmentei em Assembléia Geral e'compor-se-à dós 

seguintes membrosgos anais pedérão- _ser reeleitos n.té_duns veee: 

01. Presidente 
	

-01. lriMeiro Tesoureiro 

01. Vice-Presidente, 	01. Segundo TeSourei0. 

01. Primeiro Orador., 	01. Primei Po Procurldor 

-01. Segaido Orador 
	

01. Segundo Procurador 

01. Primeiro Secretário 
	

01. Conselho 2isca1(com 

01. Segundo Secretário 	posto de trs membros) 

01. Conselho Consultiv0 

(composto de trs membroS) 

Art. 212 - A Diretoria,na possoa de seu pree: 

dente,apresentará um relatório de sua gestão no priweiro domingo do 

mk: de junho e a devida prestação de contas de sua e,ot3tão no iitn .3 r0,1 

se da nova diretoria. 

Art. 222 - S6 poderão ser votes,,o;\ os o6elo:1 

sZes serão 

pauta. 

- 0(S)'56eiõ(á)-qUite(s) ten(âm) direito de requerer 

objeto da Diretoria que 

-rike.  e. hospita 
U

.d 
 PP ,  - 	 . 

• u101),, . e p6,-J-1-vie,-,s.?»°es .~" 

e 
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e 

-6-  
Art. 232  :Os membros da ireor'SeiSPOI.iddrgo's - l,.nrrerz 	nici man 1. 	(MG) civil,criminalmente e solidariamente para com a socieTadd-Crárato 24--- 

por eles praticados,e nos termos da lei. 

Art. 242  : A Diretoria eleita tomará posse no),  

Primeiro Domingo de Janeiro,marco de inicio de sua gesto. 

Art. 252 : As funções de diretores. e comissões 

são exercidos gratuitamente. 

CAPITULO -VI /Atribuições da. Diretoria 

Art.2,52  : Compete. ao  Presidente: 
. 	. 

A - Convocaras sessões extraordmnarmas e assembleias de ator 

do cor. o Estatuto vigente. 

- Representar a Sociedade juntamente com o Secretário a:com 

o Tesoureiro,er Juizo ou fora dele,frente:às repartiçõest 

páblicas que se fizerem necessárias.. 

C - Outorgar procuração ou outro instrumento legal,juntamente 

cor o Secretário e com o Tesoureiro a quem possa represen 

tar a Sociedade em Juízo ou fora dele,nomear corresponder 

te fora. da cidade' para tratar. de tudo quanto for de inte-

resse. da ociedade,sendo tais documentos assinados pelos' 

três e: após ouvirem a opinião da maioria da casa,presente 

em sessão. 

- De quando da outorga da procuração emanada pelo presiden., 

te .e secretário,fogaf à regra o disposto nos Arts.7140722 

e 782- nin-totur". 

E - Presidir todas as sessões e determinar a publicação de, con 

vocação.  de Assembleia Geral e Extra;Ordinária,com oito 

e 	asd'e,antecedencia. 

F -- Despachar com a possível presteza, as petições que lhes fo-

rem dirigidas e ordenar pagamentos aprovados por assemblé-

ias ou sessões ordinária,bem como os que forem de sua alça 

da. 

G - Determinar expedição de correspondncia,ordenar registro e 

providenciar sobre assuntos urgentes. 

(cont;) 
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( 	„ 

H- Norr:r 	nete 

j t.  

	

estejam  em aclimulo d.e cardo  ou fanogo i 	--cfriattiA»,071(y.,7). 4 4'; 

y nfinTn 	ri (10 -4:11-e 

com 	90m-, r,,,, Trun-PragZo. 
I - Ceder o Salão Nobre ou depeneenciae da Sociedade para fins 

comunitários e culturais assumindo o interessado a respon-

sabilidade de qualquer prejuízo ocasionado à casa com a 

• sessão.--- 
_ 	. 

,5" - Designar sócio para completar na composição da. Diretoria 

como ad-hoc,exceto para o cargo de Tesoureiro,sando válida, 

tambem,toda e. qualquer deliberação. tomada pelo substituto. 

-Assinar juntPmente com o Sedreterio,Tesoureiro e Orador os 

diplomas dos sócios. 

M -Assinar com o Tesoureiro os papeis dacredito e demais doeu. 

Mantos de responsabilidade da tesouraria,não podendo,entre-

tanto,autorizar dispendios não previstos a,se o fizerem,pres 

tarão contas na próxima sessão,desda de que tal dispndia es 

teja dentro do saldo positivo da casa. 

N- Manter a ordem e o respeito nas sessEes. e suspende-las,pror-

rogá-las ou adia-las quando se tornarem tulmultuosas por mo 

tino de força-maior,e determinar a eliminação dasócios se 

para. tal tiver motivo justo. 

O -Respeitar e fazer cumprir as disposições dó presente Dstatu-

toe Regimento Interno,Providenciar preenchimento de vagas na 

Diretoria ou Conselhos para completar o mandato dos respecti-

vos cargos,quando oportunos. 

§ Único: Na fana do presidente,por curto ou lon 

go prazo,assume a Diretoria o Vice-Presidente com os ° 

mesmos atos,deVeres,direitos e responsabilidade que o. 

presidente. 

rv 

Art. 279  : Compete ao Primeiro Orador: 

a) Por determinação do Pre:3idente,rerresentar a Sociedade cm qual 

quer reunião ou festa,bem como fazer o necrologio a sócios fa 

lecidos na hora de seu sepultamento. 

b) Nó exercício de seu cargo,esplanar questões nos zles:,00s ou as- 

sembléias pra melhor entendimento,saudar s(.50.100 	viuitzkn- 

tes,aponter erros na sociedade e defender a uosiodado om sou 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 32



-„- 
dP-411,015r.7fflirpr-iip,e,, ão_ o!.2tud4:,..21 

• • »llanICA 
?aninntfrla (1 

§ t 	 (51-Snico: Ao-segundo orador, 	—tremmo 

direitos e deveres,compete substi 

tuir ao primeiro em sua ausência' 

e impedimentos, 

Art. 282—:'Compete ao .rimeiro—Secratáriol 

a) Substituir o vice—presidente es todas as suas faltas e 

pedimentos. 

b) lavrar as atas das Sessões e das Assembléias,proceder sua 

leitura bem como dos expedientes recebidos e expedidos, re 

gistrando a vida da sociedade e dos sócios através do tem-

po e do espaço. 

c) Cumprir,fielmente,as resoluções tmadaS em sessão,assinar 

com o presidente as atas,og relatórios,balancetes,  apresen-

tados pelo 'tesoureiro,para fins do Art.36Q deste estatuto. 

d) Ter sob sua guarda e s responsabilidade todos os livros e ar 

quivos da sociedade; com exceção dos livros e documentos da 

alçada da tesouraria. 

a) Fazer convocaç5es,avisos,convites de modo que cheguem aa.  

conhecimento de quem de direito. 

(1) Organizar'a ordem do dia das sessões e assembléias,matricu 

lar sócios,lavrar certificados e dividir com o segundo se* 

cretárioos trabalhos da secretaria. 

§ Único: Ao segundo secretário compete suba 

tituir o primeiro em suas faltas a 

impedimentos e aceitar passivamen-

te a divisão de trubalhos,quundo 

necessário. 

Art. 292 	Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

Alem de apresentar ao Conselho 'Fiscal' um 

lancete trimestral de sua função com o fim de aprovação c fornecer ' 

o presidente tres meses antes da eleição a listam de associados ' 

,....,,5.2m atraso,compete-lhe: 

a) Escriturar o Caixa e o Conta Corrente,e outros livros de ' 
,:i: 	

contabilidade depositando em banco as quzintiàs arrecadadas 

independente dd' valor de donativos e rendas tla Unio oporA .. 

ria. 

direitos, exceto em casos atinentes a adv 

dos pela diretoria. 
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1)ç 	, 

, b) Guardar sob sua inteira reeponSabil W(r(vriç, 
4r1  

raà0r.  a 1istaL,em aos sOcios que se utrâ7.arem- 

venta. dias.em suas dividas. 

c) Entregar ao Conselho Fiscal o balanço meral da casa relativo 

à. sua•gestão,ate antes da posse da nova diretoria. 

d) Efetuar pagamentos através de cheque nominal assinado por ele, 

e pelo presidente. 

Firmar contratos de alugueis de dependências e imóveis da Sci. 

tiedade,ou similares,sob contrato' por escrito e por prazo rig0, 

superior a "um anon,apOs o visto da diretoria, 

glnico: Ao segundo tesoureiro compete subst'tuir' 

ao primeiro em suas faltas e impedimentos, 

Art. 302  - Compete ao Procurador: 

a) Cobrar mensalidades e .óbitos dos associados cabendo-lhe, à 

'titulo de incentivo,percentual estipulado pela diretoria ' 

sobre o arrecadadas.: previamente. combinado. 

.b) Distribuir dentro da cidade a correspondência da sociedade 

e não permitir a retirada de nenhum elemento patrimonial ° 

da Sociedade sem o devido consentitento do presidente.  e me 

• diante recibo.firMado pelo presidenteicolhendo neste a as2- 

sinatura do interessado. 
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cA.hic)A.----10- 
	--7‘." Art. 312: Compete à 001iSbeW 

Primeiro: Conhecem minuciosamente, de maneira re s e rvadj."--6-714Â 

qualidades,procediemto,Profissão do propouto e tudo quanto 

preceitua o Art.62 do presente Estatuto. 

5,=ndo : Examinar as.propostas respondendo a todos os quesitos cone 

tanteanle-questionários 	confidenciaisrquento-à-adMissão-de- 

SOcios,procedendo com todo critério,mormente no que se re-

fere ao Arte 62,Ietra-B,exigindo os documentos. comprobatários. 

Terceira: Dar o resultado das respectivas sindicâncias em parecezes 

crito no prazo mimo de vinte e um dias,podendo a propos-

ta ficar em poder de cada. menbro no máximo de sete dias e 

no mínimo de. vinte e quatro hOras,exceto nos casos de for,- 

ça-maior. 

§ 12  : . Depois de informada.: pelos membros da comissão a pró 

pota será entregue ao Presidente qua,em reunião or 

dinária,divulgerá os nomes dos aceitos autorizando 

á secretaria a expedir o cartão-convite dé posses  , 

sendo os recusados objeto de sig4lo. 

: Se um ou jrPis  membros da comissão de sindicancia ve 

tar a aceitação de. sácio,este está automaticamente 

eliminado,podendo,entretanto,ser admitio mediante 

novo pedido, em nova proposta,apás uM ano de sua de 

negatória. 

e 

Art. 322 - O Conselho Consultivo compor--cie- 

à de três membros eleitos juntamente coma diretoria,podendo ser xe-- 

eleitos com ela. 

Art. 332  - Ao Conselho Consultivo compete: 

a) Defenr os direitos da sociedade de acordo com os esta 

tutos e regimento interno. 

b) Dar parecer final durante as sess3ee ordinárias nas quer 

t3es apresentadas,apás ouvir a respeito do assunto a de-

cisão do plenário, dirimindo as,dtividas por ventura :iáda 

existentes sobra questão. 
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de três 

eleitos 

Art. 342 0 60.nseLp2451%41 

"hrrro 	

}:}" 

membros eleitos juntamente com a diretopo4 f 4.cap=iaip..x;,,,tev 

com a mesma. 

Art. 35 - AcConselho Fiscal compete:.  

Dar parecer sobre qualquer alteração patrimonial da Uris 

ão Operária.e fiscalizar documentos de receitas e despe 

sas da sociedade,bem como o balancete trimestral e anu-

al da tesouraria,sendo que o balancete anual terá o pare 

cer por escrito e será apresentado à.Diretoria para le-

io em assembléia Ordinária para a aprovação ou não das / 

contas. 

b) Examinar quando lhe parecer necessário os livros e docu- 

mentos da tesouraria,emitindo seu parecer por escrito. 

ã) Convocar a Assembléia Geral sugerindo providencias que 

devem ser tomadas. 
Art.362  - O Conselho Fiscal será responsável' 

se tendo apútrado alguma, irregularidade na administração da União Operária" 

Diamantina e nao.demaciazo fato em sessão ordinária apontando culpa- 
. 

ou culpados para a devida punição,sobretudo no que se refere na altera 
ção do patrimônio a/ou sua deteriorização por irresponsabilidade da que. 

de direito,bem como senão cobrar da Tesouraria o balanço geral ,da gestãó' 
para aprovação ou não e fins de entrega à nova diretoria.atá à posse dee-, 

4 ta,quer.seja com saldo cositivo,quer seja negativo,e,sendo este,previaman-• -.- 
-.::. 

 

ate, justificado em documento por escrito. 	. 
Art. 372  - Direitos,Deveres,Decieões do Con. 

selho Fiscal,bem como do Conselho Consultivo só poderão eer cassados 
Is 	 v,  

por deliberações em Assembleia Geral-quando os referidos conselhos '. 

estiverem em desacordo com o espirito contido nos Estatutos. 

Art. 382 - UM dos membros do Conselho fiscal:- 

e um dos membros do Co4Rselho Consultivo será o Relator da decisão a 

que chegaram. 

§ único: As reuniões destes conselhos dur-se-

-ão sempre qu.e es fizer necessária/-  

podendo seus membros serem substitu:r:  • 

dos por outro em caso det..lta ou im-  

pedimentos deles. 

Capitulo - Vil / Ec..s Seso3os 

Art. n2 - A sociedade funeionurá: 

de 
do 
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Yo primeiro domingo de janeiro em comemoraçao ao c;ID, 

sua fUndação... 

(2) - No primeiro domingo de maio em. comemoração ao Dia do Tra•• 

balbadorhomenageando um sócio como "'Oper4r3n Padrão", 

(3) - No_ 	dE:s M es,homenagesn.do umç; sgoia como "Mão Opor4.- 

ria Pndrão". 

(4) - NO: Dia dos- Pais,homenaP.'eando um sóoip. como "Pai Opel. 

Padrão", 

(5) - Na primeiro domingo de janeiro.  para a tomada de 

nova, diretoria. 

'2("));(77.---1:1. 2-  
A) Em eessão ordin6ria nor. domingos das 19 00 (.-Zràâ'Á''Veri7c71:s 

havendo Prorrosaço cle quinze minutos para ,os 
cirza 

011(7) ao seu trvino dcp-se-à em prorrogação se enlicitada por 'a. 

sócio e com o acordo da maiorie presente. 

B) EM sessão extraordinária quando houver neceo 

C) 1n assembléia geral no primeiro domingo de jenei ro para .a tons dm;::-:  

de posse- da nova diretoria e recebimento da documentação rclati-• 

va à prestação de.  contas da gestão anterior,pasa posterior'apro-•  

vação ou não dás contas,apOs exame detalhado de todo o recebd'a 

D) Para eleição,  da nova diretoria no penáltiMO domingo de dezeMbro:, 

E) Em sessães mágnass pos seguintes dias': 

Art. 	0(s) candidato(s) a ser(em) homenazeado(s) ser4(go).Previãmen: 

te escolhido(s) por uma comissão reunida em sese;ão extra, =e 

do escolhido um deles dentre.  os indicado ,por,óm và nonsepco 

comi  eeão , podendo , também, qualquer e (5 c i o indicar. 'nome ( s ) para 

ser(em) escolhido(à),Mas nunca sendo um cnndid:,1to ja 	•. 

.,7endo. 	Capitulo - VIII 1. Regulamento' das S.esz.-.35es 

Art. 412  - Nas Sessões Magnas falarj.'o Orador' 
Oficial,sócios e qualquer pessoas estranhas,sendo estes no urso  da 
vra franca ou mediantepróv10 aviso à mesa diretora e/oU in.scriçU 

aceita. 	Art. 42e. sio vect.9,,abe. am disca ssões sobre' 
santos políticos e/ou religiosos; exceto os que conduraminteresse da ' 
toda a sociedade,discussães estas que estarão sempre oca) a vigilnela' 
da diretoria, e também de qualquer associado. 

Art. 432  - Nenhum sócio podorti Calar sobro O • 
vencido,salvo ligeira explicnça-o pessoal ou declara(;;Zo do votos. 

Art. 44s  - Não será poinitid0 o uso 30 ox- ro0. 

sãos que possam susceptibili;:ar a alguém,nem'discue,s;io ;IQ wwwira h:v.0 , 
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ca atirando o ridículo sobre outrem e portur 	donlif.rhb 
'3  

Art. 452 - As votações sorno  foi ilitr-ge 1 i 

Cluas....forM,ÉJ84-- A) Por escrutineo-eseretoyem -cedulae.--únieno-rpor ocasião 

da eleião da nova diretoria ; ou 

PO Pelo método simbOlico,com o sócio votando do pcS, nos 

,demais casos. 

Caoltul-o-- y-11 / Das Assembleias Gerais 

Art. 462  - A Assembleia é a reunião de todos 

os sócios quites e serão válidas suas decisões quando estiverem em har.  

monja com os Estatutos e dentro das leis do paíS-. 

Art. 472  --As Assembleias poderão ser Ordiná-

rias e Estraordinárias,quw é' o órgão máximo da sociedade d'e' onde ema-

na todo o seu poder,sendo que a Assembléia Geral Extraordinária pode-

rá funcionar dias seguidos até que o assunto em debate fique solucionado. 

Art. 482 - Quando uma Assembleia Geral não funcioi 

nar' por falta de número legal,perá feita nova convocação que se efetuará 

dentro de oito dias e serão válidas todas as deliberações tomadas-  nesta 

segunda reunião, se- nesta, também, compare c an número legal. 

. Art. 492 - -I: da competência da Assembléia Geral 

eleger no penúltimo domingo do mês de dezembro os sócios que estiverem 

em condições de ocupar - os diversos cargos eletivos designados'neste es 

tatuto. 
Art. 502 - Para 'o funcionamento regular de uma 

Assembléia é necessário que a mesma seja convocada para o dia e hora ' 

marcados com antecedência de oito dias contados da data de Odivulgação 

do aviso em jornal ou por outrõ meio qualqueQ que chegue ao conheci -

mento do  todoe,mencionando-se de.  que assunto se tratará. 

Art. 512  - Para¡presidir a, Assembléia Geral o' 

presidente em exercício pedirá aos presentes que aalsmem s(Scio do pio- 
, 

TIri o nnrA. msarl,i  r a presidância da assembleia. 
,D,  
§ nico: Este presidente aclamado compor). sua mesa &ire 

ç'A 	

... 
tora da seguinte maneira:convoca um secretário e dois cscrutinadorns, ' 

tirados do meio da lista de presença que é formada somente de 1A0100 

quites,parn com a casa. 

Art. 522 - Será nula a Asombl(5a bem como toda 

e qualquer deliberação tomada sobre objeto estranho 	finz0.idade I 

para a qual foi convocada,não havendo nela leitura do ata,mas, sim, 	ao 

expedientes relativos a ela e do documento que 	sua  

ti 
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-21  Art. 539  - Quer nas ess3euvliksre 
ios,nenhum sócio poderá apartar à palavra do ou 

a discussão,absorvendo o direito do orador. 

Art. 542  - Todos os aásixatos serão resolvidOsi 

por maioria de votos e,no caso de empate,caberá.ao presidente da- ansem 

bleia dar o seu voto .de qualidade. 

Art. 552  - ksociedade se reuniá em Ansemb16-. 

ia. Ordinária ,nos seguintes dias: 

A) N'o penúltimo domingo do mês de dezembro para eleição da no 

va diretoria. 

11,P) N'o terceiro domingo de janeiro,de todos os anos,para tomar 

conhecimento do movimento financeiro,social e patrimonial 

da sociedade,aprovando ou não o balanço da gestão anteriori, 

  

 

Capitulo - X / Das EleiçSes 

-\ - Art. 562 - Observando o disposto no Art.452/Á:. 
e. 'ara :fins do Art.. 392,Letra- D,dos estatutos, 	-- 
prceder-se-a da seguinte forma: 

12  - A Eleição da. Diretoria e demais membros do Conselho será-

realizada por escrutínio secreto utilizando-,se Oedulas únicas e uni 

formes,confeccionadas pela diretoria e _distribuidas aos sOcios,depois-
de iniciados os trabalhos. • 

- Nb dia das ikeiçSes,estando presente o námero legal da 

sócios exigidos Pelo, Estatuto,será ordenada pelo rresidente a chamada - 

dos.sócios pela lista de SócibsqUites fornecida pelo tesoureiro. 

32 - Somente poderá ser .votado para qdalquer .caro,) da Direto'.  

ria ou Conselho o candidato previamente registrado pela Secretaria, me 

diante requerimento,de chapa-previa :firmado por um sócio quite e en-

quadrado no Art. 652  deste .Estatuto. 

42  - 0. regietro se iniciará logo após a convocaçãp dg pleito 

e os requerimentos,perão recolhidos pela Secretaria improrrogavelmen 

te até às..:.vint&-1,oras dó decimo dia anterior ao da Assemblaa 

No caso de não 'serem registrados ate à última hora condi 

datos Para todos os cargos,a Diretoria registrará a. seu criteriO 	os- 

` -',.candidatos para os cargos que estiverem faltosos. 

..-: 	--, 	
, 

62 -, Não poderá votar o sócio que se apresentar depois ao aber' 
,----, 

ta a Urna para inicio da apàração. 
-.--). 72 	Será organizada pela Diretoria uma cdula-llnica para to- 

.N. 	dos os candidatos inscritos na qual constará o nome ,:o canJidao,o car --.„ 
go a que está disputando e o lugar de votação,que 	medat.o 
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4/e/e 

82 - Por ocasião de votar o sócio se apresentara a mesã-TAZre 

ra,receberá a cédula convenientemente dobrada que,apcis sua 

votação a colocará dentro dentro da urna após ser examina-

da visualmente pela mesa diretora dos trabalhos. 

102. - Terminada a votação e depois de conferidas as cédulas co 

o número de votantes,será iniciada a apuração,designando o 

Presidente os escrutinadores que se fizerem necessários, 

bem como dois fiscais de urna. , 

112 - Será considerada como nula a cédula que permitir a identi-

ficação do votante e. não se computará,também,o voto que os 

_ escrutinadores considerarem como duvidoSo,devendo constar 

da,. ata tais irregularidades. •  
122 - Em caso de empate e escolhido o candidato mais velholda ca-

sa a,permanecendo,ainda,o empate prevalece o mais velho•de 

idade. 

132 - Terminada a apuração serão proclamados pelopresidente e 

convidados por este a tomarem posse no primeiro domingo da 

janeiro,todos os que foram eleitos. 

Capitulo - XI / Das Penalidades 

Art. 572 - Serão excluidos da Sociedade 

sem direito à readmissão e:potlerão ser processados na forma da lei 

si caso seja de interessa da casa: 
••••...•. 

i'-Os que em sessão promoverem desordem ou desacatarem os membroà- 

da diretoria no exercício de suas funç6es,ou a qualquer Outro'. 

associado. 

\ 'II-Os que recusarem prestar contas de seus atos como Sócio ria.épõe 

determinada- pelo estatuto, ou previamente mareada pela diretoria.e 

III- Os que,por meios caluniosos ou cavilosos,tentarem desvirtuar.  

atos praticados pela Diretoria ou resolução da Sociedade, 

IV- Os cue desfraudarem ou delapidarem os fundos sociaiel monetá-

rios e patrimoniais da sociedade,estando ou não sob seus dui 

dados e responsabilidades. 

V- Os que subtrairem bens ou documentos da eoeledade e  per  ,úlai 

quer forma promoverem o descredito da -  socidade. 
VI- Os que manifeetanente se afastarem das formas do moral c sos 

prinelpioe,ou forem condenados por crimes infamàn17, à ju4,e0 da 

sinal à, tinta. 
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,i1+1,114S
a 	

1) t); urit 	
(VII — Os que,provadamente,reincidirem em infrnçao nataes 

e os que por qualquer motivo se tornarem elementos de. con-

duta irregular cuja atitude possa refletir na sociedad 

§ tnicn: Compete à Diretoria nomear uma. Comine  

são de `'indicancia para apuração dos fatosSem como às partes quando, 1  

estas requererem par si o amplo direito de ,defesa. 

Art.582  — Serão suspensos por três meses e na,  

reincidência serão eliminados os sócios quer,em plenário: 

* Revelar maus sentimentos. 

Silenciar, qup„ndo a sociedade for desacatada. 

* Ter o vido da embriaguez em prejuízo da socie 

dads. 

* Hostilizar a União Operária,direta ou indi 

retamente. 

* Desrespeitar a esposa,mãe,filha ou irmã de outro asso 

ciado,quer no âmbito da casa ou fora dela. 

* Maldosamente explorarem economicamente a'outrem e 

não quiser reparar-seu - ato lesivo. - - 

* Não guardar sigilo - dos fatos passados,em soa 
são. 

Art. 599 — Perderá onandato o membro. da Dire 

teria que,faltar àS assembléias sem cansa justificável em tempo °porta 

no, ou faltar' quatro sessões consecutivas sem'prévia justificativa. 
Art. 602 — A União Operária não se rosponsabi:. 

liza pela atitude de seus associados quando - estes vierem a pertencer a. 

qualquer partido ou organização contrários ao regime do 

—e a este fato cle qualquer ato praticado por 9,qnle em matéira politi 

ca—ideolégica,e outras. 

Capitulo —XTI  /-Da Perda dos Direito 

Art. 612 — Incorrerá na perda dos direitos o 

sécio que: 

01. Deixar acumular o pagamento de tro mesalidudes 	o 

atrazar o p:gamento de dois ébitos apés lhos zwre.m co 

brados. 
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17- 
02. Atrazar por mais de doze mensu idackeci;EJ.40,e0.1, 

te para serem resolvidos a cargo 7,7" 	4!J; 	 )1C ''1 .ç 	•  
(MG) 

Art. 622  - O sócio que atrasar cinco mensall 

dadas será avisado por cartão do tesoureiro fienado assim o.devedor: 

na obrigação. de-dirigir-se à, casa para justificar sua atitude e/ou qu 

tar todo ó seu débito. 

Art. 632 - Para a reconquista de seus' diroitOS 

perdidos face apenas à falta de pagamento,tárna-se necessário que o 

cio apresente-se pessoalmente ao tesoureiro como-prova de seu bom esta-, 

do de saúde para fazer o pagamento de todo o devido em:valor atualizadO.- 

§ "(Indico: Não sendo satisfeitas estas exigen. 

cias 4 vedado ao teroureiro o reãebi 

mento do débito,salvo deliberaç.ão,  

diretoria. 

‘ 	 Art. 642 — Os sócios excluídos em virtude do:. 

.\`(• 	Art. 572  e 582' não mais poderão ser readmitidos,salvo deliberação èi 

silvosa gilosa da diretoria de 'cuja decisão não caberá recurso. ..... 
Capítulo - XIII / Direitos à Diretoria 

-R,IP% 	. 	Art-
. 652 - O Sócio para fazer parte da.Dire- 

-. 
toria é: necessário ter frequencia regular de .dezoito sessões anuais 

e estar quites para com os cofres da casa. 

' 	..27 	Art. 662 - O membro da diretosia que falta4 .  

a quatro sessões consecutivas sem causa justificada ou ausentar. - se. 

da cidade ror mais de um mes sem Previ() aviso,perderá o mandato a que. . 

vinha exercendo dentro do láuso de tempo de sua falta. 

Art. 672 	O sócio .eleito ao cargo da Dire..- 
0, 	0 

toria,ao ser empossado prestará o seu juramento nos sesuintes termost: 

'PROMETO, POR MINHA HONRA,RESPEITAR OS PRECEITOS.  DES 

V. 	TE ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO rRomouno 
QUANTO 	COU3ER O PROGRESSO DA SOCIEDADE 	Br.1 

ESTAR DA CLASSE OPERÁRIA". 

Capítulo - XIV -/ Dos Auxílios a.)23 Sócios 

Art. 682 - A Sociedade au.xiliará o .sócio  
se achar enfermo e impoibilitado de ganhar a êtalacia para 	ê 
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sua família, da seguinte Naneira; 	
C4R704/0

/)01 

0A.y 
J„' 

- Deverá estar otites pura com os cofres 
, "a  mês de antecedencia e. deverá encaminhar à casa podido WG)  

crito a fim de' que fique isento do pagamento de suas contribu 
içSes enquanto estiver doente,para que a sociedade possa auxi-: 
liá-lo no caso de necessidadacomProvada,ficando a casa no (1,i 
reito de apurar a veracidade do fato alegado pelo sócio pedinte. 

II 	0 sócio apresenta receita medica original,com data atual,sem - 

emendas ou rasuras e será imediatamente atendido dentro dos li 

mites estabelecidos pela casa,porám,no máximo duas vezes por 9, 

mês para o mesmo doente,direitos estes extensivos aos filhos 

menores de doze anos e ao,c6njuge do sócio. 

III - O auxilio ao sócio será feito em espécie desde de que. solicita 

do à casa mediante pedido por escrito no qual se poderá `ler a 

assinatura do sócio pedinte. 

IV - A pensão concedida. às viúvas e,a seus filhos menores da:doze, 0:-  

anos devem ser requeridas:no prazo máximo de noventa dias apósi 

o Obito,percebndo o pagamento.a partir-da data,  do requerimen' 

to,com tais direitos extensivos aos filhos de invalidei para. 

trabalho permanente cujo pagamento a estes será através de piso" 

curador legalmente constituido, 

§ 	- Em casos duvidosos adiretoria-  se 

reunirá reservadamente e/ou nomeará cOmissRo..idOnea para anurar„. 

a Verdade. e dirimir dúvidas. 

Art. 692  - 0 Auxilio funeral deverá ser raso 

em valor equivalente a "hum salário mini mo vigente na região",bastan4 

do que se comprove o falecimento do stóciope que o mesrüo falecerá qui, 

tes para com os cofres da casa. 
§ único: Quando a fvm.çlia do sócio falecido 

dispensar o aUxilio funeral,fá- Io-. 

là- por escrito e a rospectíva impor:  

tencia será' revertida tapa cofres aâ, 

Sool'édade. 

Capítulo - XV / Das Relaç',Ses Seciuis 

Art, 702  - A Sociedade procurzt maa-tor 

ç3os amistosas c.)L1 suas coaceneres,com elas colaborano ou ack''itau 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 43



LyJ
ukmwAs 

colaboração que atinja a finalidade da b é edade.PRsso, 	J7 

marca da 
 

caiu.OR10,L)0],w(;/-si 

Art. 712  - A ociedade proaovera al &te  

a reforma de seu patrimônio cultural que se fizer necessgrio,para 

der a seus familiares. 	Art. 722  - Sempre que puder,a ociedade Mante:  

rá em sua sede social• um centro de atraçãO e diversões para os sOcios,- 

bem como uma escola e cursos culturais-profissionais. 

Capitulo - XVI / Do Patrimônio 

rado inalienável,e 

Art. 739  - O Patrimônio da Sociedade,conside,:' 

constiuldO dos seguintes 'bens:'. . 

01."  Prédios onde funciona a Sede Social da União Operária, 

02. Todos os Títulos de Creditos'qUe por ventura a sociedade t 

ou venha ter. -  

Art. 742  - Alem do patrimônio a que se refera 
. 	. 

1 	
o artigo anterior,existe,ainda, ó patrimônio disponível constante doa-.  

moveis e do saldo verificado entre a receita e a ~pesa. . 

verbas: Produto

" § PriSelró.: A receita e constituída das segunites 
. _ 

a) 	:das jOias.  

',. 	

b) Produto das mensalidades e s Obitos 

c) Produto dos donativos 	

. ._ 

l 	 d) Produto dos juros de qualquer espécie 

• e) Produto dos alugueis dos imóveis „) 
- 	f) Produto das alálasda:-datilografia,cotura e' outras, 

'S.)) 
g) Produto da Bolsa Beneficente e Taxa Beneficente 

h) Produto da. contribuição dos Sócios Colaboradores. 

- . 

§ Segundo: As despesas serão realizadaspeDoa':j 

seguintes títulos: 

a) Porte de correio 	telegrama,telcfonx,,gguri,lw,,seguro 

b) Honorgrios advocaticios,quando necesrios 

c) Auxilio a s,Scios,quando necesstirios 

d) Pensões à viúvas dos sócios quites cujo valor j fixado 

pela diretoria • 

e) Conservação do prjdio e Its-Sveis,nceesrias e 	toriadas 

f) Despesas farmaceutica,medicaS,matoritAl do 	 inpres. 

sos e livros 
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demais custeadas 	pe 

j).t% nnnnne noeemario. 

a) Ornamentação e Festejos,auxílio f 

no vigente na regiarIN 

h) Despesas gerais e autorizadas e as 

fundo disponível. 

i) Comissão do procurador. 

Capitulo - XVII / Das Insigneas 

Art. 754  - A União Operária Beneficente e 

rá como emblema um estandarte no qual pode-se destacar: 

A - 'Conteúdo do Estandarte 

Construido de forma retangular,possui no 

centro do retângulo dois círculos concêntricos e entre eles os dia-

ticos: 

"DEUS , HONRA 	E 	TRABALHO 

Terá mais: Data da fundação e,dentra do ' 

círculo menor dez estrelas espalhadas em meio a-um piamo do trata 

lhador. Por fora dos círculos e abaixo deles dois ramos de louro 

além das inscriçSes UNIÃO OPERÁRIA BENEFICENTE DE DIAMANTINA. 

B) - DimensSes:Pdr3es oficiais estabelecidOs 

• 
. C - Significado das partes. 

a) Retangulo:De cor amarelo-ouro simbolizando todo brilho de sentiram. 

to,sinceridade e trabalho sadio. 

b) Disticos:"DEUS".... criador de todas as coisas e a quem devemos a 

razão de nossa existencia; ser 	 .c  

°"HONRA"....reaniaio de forçase qualidades interiore;g ao 11/3 

mem respeitador de seu semelhante e de si mesmo. 

"TRABALHO"....prova maior de que na torra pro::::segue-se 

obra inacabada de Deus,com o homem exercendo ,:euz, ofoi00„ 

perenes com arte e sabedoria,sempre em, bl1.3ez.): da pc,r.Coiçá. . 

Data da Pundaçao: Prova de que a União Operria Bonefieente de 

mantina tem marco de sua existenciu 	stravs • dd 

te co e do e,.,:raçe visando melhor rroresso 

rjria- 

(1) EL., trelus:.En niç.mero de 	simbol17ando 0 ntimre teta 	,r;taMeN,- 

res. 
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P1-;94.0 Plumo:Inet=ento ferramenta' do trabalho quec,t____-i2t22.)1"ro 

vida. Simbolo da prudencia,oacacidade,cautela,o;Int 

meza e sensatez do homem trabalhador. 

f) Louros:coroa simbólica dada somente ao homem cheio de ideal e que sã, 

be o que quer e: por isto conquista prálibs e vitórias pelos 

feitos que realiza. 

g) Circulo: A vida humana sempre em continuidade a equidistante de. um 

único ponto fixo na vida:a imagem de Do Ue que nos Governa 

nos orienta. 

Art. 76- - A União Operária Béneficente,além 

de seu estandarte mencionado no artigo anterior,poderá constituir pa-

ra si .outras formas de simbologia que a represente no meio social,tais 

'Cbmo: Carteiras de sícios,Fitas,Escudos,Uniformee e outros siMilares.: 

( 

Capitulo - XVIII 7  Das DisposiSEes Gerais: e.  

TransitOrias. 

Art. 772. - O proposto sendo aceito tomará 

posse dentro da trinta dias,salvo se-  de príprio.pánho ou outro meio 

de informação que:Chegue. ao conhecimento da diretoxia,avisar a impos. 

sibilidade de faze-lo,sendo,então,concedido a ele mais trintaldias °. 

para tal,temooemque caducaráa sua aceitação se na for motivo de: 

enfermidade comprovada. 

- Art. 782 - Nó caso de-dissolução da União. 

Operaria Beneficente de Diamnntina,seus baps serão vendidos e LtOdO 

o produto da venda será dividido: metade partilhada entre ás viuvae° 

dos sócios que recebem pensão em nome deles,e a outra metade será ' 

partilhada entre as sociedades legalmente filantrópicas de Diámanti-:. 

na.%.p.-s 	a o:zV4.da e g ?c, ioo dá áeia Zonvoonda: rnra tal (1110. 01 

A União Operaria B:neticente de' 

Diamantina sci,Podai."-á ser dissolvida quando o número de seus associa-

dos oscilar entre "cinco e des",contratando para isto advogado pára 

postular em juizo ação competente ao caso. 

Art. 802 - As datas de solenidades previs-

tas no-Art. 392,Letra- E,deste estatuto,serão levadas em comomornão 

de sua FUndação,Dia do Trabalhador,Dia dos r.ães,Posse da Diretoria 	- 

conveniente e'respectivamente de acordo com os titados 
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reformudo,totul ou purcial.nwJndo se fizor premonto 

cando,desde já,sua diretoria em exercício e cestão,auterizuda a 

vocar As2embléia Geral que deliberará Sobre o ussunto,gner seja 

dificação aditiva,explicativa ou substitutiva. 

Art. 822 — Caso seja neccurio,e em Assem -

biela Geral,poderá qualquer artico sofrer alteração desde de que 

não - esteja em consonância com o progresso da. sociedade. 

Art. 832 — As reuniões da casa serão re,,,,u1a, 

mentadas pelo atual Regimento Interno o qual poderá. ser reforsiado 1 

em sessão ordinária convocada Para tal desde de que tais delibera' 

cies não firam os orinclpios estatutários e haja numero legal de áo 
 

eiosnasessao.:::ordinaraa convocada para tal. • 

mo- 

Art. 842  — REVOGAM—SE AS DISPOSIÇÕES 	CON 

TRÁRIO 

Diamantina, 24 de. 	;1,:ro',to 	da 1937 

Registro Civil de Pessoas Juridicas 
Parrgrnuo Apreserdado hoje para reg;sao mcwit;,00.  

Sob o n.o 	 e -‘,-,:gistrado 

LAIR n.o 	E-6  sob o o o; s1Q1_ 

r,g-Lm,RuD 	 1957 Diamantina 

CARTORIO 	12W18:2'1i0 et VIL DAS 
PP.SS.0,.M J1]1í11)1C'AS 

Conzrea. drt 1);,:mntz•nr.i7m. 	:UM 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 47



, 	. . 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 48



Protocolo: 9513 

Registro: 	1584 

Livro: A-26 

Folha: 245 Pag: 1 

Data: 26/05/2010 

■■■••■-• 

ri 

k I 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Ràa do Amparo, n° 194 - Centro - Diamantina-MG - CEP: 39100-000 NV 	• • 

Anaela Maria Ferreira-Oficial 

:0 -1̀" 

Livro A 

Certifico estar registrado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, 
número de registro e livro acima. 

de. número cento e c 	e sete da Assembléia Extraordináriada Igreja Batista Central em 
Diamantina sito á Rua São Francisco, cento e trinta kealizada:iíódto onze Cie abril de dois mil e dez com 
início às nove horas. Realizada sob a presidência do pastor Joessé.cle Oliveira. Com  uma presença de vinte 
membros civilmente capazes assinando a lista de presença, foi declarada aberta assembléia para aprovação 
da reforma do estatuto da igreja. O presidente passou a palavra ao Dr. Marcos Vinicius Leite Dias, 
advogado - OAB MG 122456 que procedeu a leitura do estatuto, esclarecendo sobre as alterações e a nova 
redação dos capítulos e artigos em seus conteúdos adequando o antigo ás novas normas do Código Civil. Na 
presente ata fica registrado o novo estatuto aprovado pelos membros presente da Igreja Batista Central com 
suas alterações e redação atuali7ada.ESTATUTO DA IGREJA BATISTA CENTRAL EM DIAMANTINA. 
CAPÍTULO I - D A DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS - Art. 1° - A Igreja Batista Central, 
com sede na Rua São Francisco, n.° 130, Centro, Diamantina/Minas Gerais, e foro na cidade de 
Diamantina/MG, doravante denominiida Igreja, é uma associação civil de caráter religioso sem fins 
lucrativos, fundada em 24/06/1995, por tempo indeterminado e número ilimitado de membros. Art. 2° - A 
Igreja reconhece e proclama Jesus Cristo como seu único Salvador e Senhor, aceita a Bíblia Sagrada como 
única regra de fé e prática e adota a Declaração Doutrinária da Convenção Batista Brasileira.,Art. 3° - A 
Igreja tem as seguintes finalidades: I - reunir-se, regularmente, para prestar culto a Deus e proclamar a 
mensagem do Evangelho de Jesus Cristo; II - estudar as Sagradas Escrituras, visando ao doutrinamento e à 
edificação espiritual de seus membros; BI - cultivar a comunhão, o bom relacionamento e a fraternidade 
cristã; IV - promover, pelos meios adequados , a causa da ação social cristã; V - cooperar com as igrejas 
filiadas à Convenção Batista Brasileira; VI - cooperar com a Convenção Batista Mineira, doravante 
denominada Convenção, e com a Convenção Batista Brasileira, na realização dos seus fins; VII - promover, 
por todos os meios ao seu alcance, o estabelecimento do Reino de Deus no mundo.Art. 4° - A Igreja é 
autônoma e soberana em suas decisões, não estando sujeita a qualquer outra igreja, instituição ou autoridade 
denominacional. Art. 5° - A Igreja poderá criar associações a ela vinculada, com personalidade jurídica 
própria, para desenvolver atividades específicas, dentro do seu programa de trabalho. CAPITULO II - DOS 
MEMBROS DA IGREJA, ADMISSÃO, TRANSFERÊNCIA E DESLIGAMENTO. Art. 6° - A Igreja é 
constituída de pessoas que professam a sua fé em Jesus Cristo, como único Salvador e Senhor, e aceitam as 
doutrinas bíblicas por ela defendidas e ensinadas. Art. 7° - São considerados membros da Igreja, sem 
distinção de raça, sexo, profissão ou nacionalidade, as pessoas recebidas por decisão da Assembléia Geral, 
da forma que segue: I - pública profissão de fé seguida de batismo; II - carta de transferência de outras 
igrejas da mesma fé e ordem; III - reconciliação, devidamente solicitada; 1V - aclamação, precedida de 
testemunho e compromisso. Parágrafo único: Casos especiais não constantes neste artigo serão decididos 
pela Igreja em Assembléia Geral. Art. 8" - Perderá a condição de membro da Igreja aquele que for 
desligado, por decisão da Assembléia Geral, nas seguintes hipóteses: I - infringir os princípios éticos, morais 
e da boa conduta, defendidos pela Igreja, com fundamento nas Sagradas Escrituras; II - defender e professar 
doutrinas ou práticas que contrariem a Declaração Doutrinária da Convenção Batista Brasileira; III -
ausentar-se dos cultos e deixar de participar das atividades eclesiásticas, por um período de 90 (noventa) 
dias; IV - solicitar desligamento; V - transferir-se para outra igreja. § 1° - A Assembléia deliberará sobre o 
desligamento de qualquer membro, mediante parecer, devidamente fundamentado, de uma Comissão 
Especial por ela eleita. § 2° - A exclusão do membro só será admitida havendo justa causa, reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e recurso, nos termos deste estatuto. I - 	O membro a ser 
excluído será intimado para apresentar defesa escrita, no prazo de 15( quinze ) dias, devendo indicar as 
provas que eventualmente queira produzir. II - 	A Comissão Especial, elaborará parecer, no prazo 
máximo de quinze dias, o qual será submetido à primeira Assembléia a ser realizada, na qual o membro a ser 
excluído terá direito de palavra.* 3° - Sob qualquer alegação, nenhum direito poderá ser reivindicado por 
aquele que deixar de ser membro da Igreja. CAPITULO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS 
MEMBROS. Art. 9° - São direitos dos membros: I - participar das atividades da Igreja; II - participar da 
Assembléia Geral, com direito ao uso da palavra e ao exercício do voto; III - participar dos cultos, 
celebrações, eventos e demais atividades promovidas pela Igreja; IV - votar e ser votado para quaisquer 
cargos ou funções, observada a maioridade civil, quando se tratar de eleição da Diretoria da Igreja; V -
receber assistência espiritual.§ 1° - Quando a decisão envolver aspectos legais, os votos dos membros 
civilmente incapazes não serão computados, exigida orientação prévia do Presidente.§ 2° - A qualidade de 
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 da igreja é intransferível, sob qualquãWaWo. Art. 10 — São deveres dos membros: I - manter 
uma conduta compatível com os princípios éticos, morais e espirituais de acordo com os ensinos da Bíblia 
Sagrada; II - exercitar os dons e talentos de que são dotados é contribuir com dízimos e ofertas, para que a 
Igreja atinja seus objetivos e cumpra sua missão; - exercer, com zelo e dedicação, os cargos para os quais 
forem eleitos; IV - observar o presente estatuto e zelar pelo seu cumprimento. CAPÍTULO IV — DA 
ASSEMBLÉIA GERAL - Art. 11— A Assembléia Geral, constituída pelos membros da Igreja, é o seu poder 
soberano, cabendo-lhe as seguintes atribuições: I - eleger e exonerar o Pastor Titular; II - eleger e exonerar 
os membros da Diretoria, bem como os diretores de outros órgãos da Igreja; III - aprovar o orçamento 
bienal; IV - apreciar os relatórios periódicos e anuais da diretoria e demais órgãos administrativos; V -
alienar por venda ou de outra forma, bem como onerar total ou parcial o patrimônio da Igreja; VI - aceitar 
doações e legados; VII - transferir a sede da Igreja; VIII - decidir sobre a mudança do nome da Igreja; IX -
reformar o estatuto; X - deliberar sobre a dissolução da Igreja; XI - tomar outras decisões; tiue envolvam 
aspectos administrativos, eclesiásticos e doutrinários, desde de que estejam de acordo com à' Declaração 
Doutrinária da Convenção Batista Brasileira; XII - resolver os casos omissos neste estatuto. Art. 12 — A 
Assembléia Geral da Igreja reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. Art. 13 — A periodicidade da 
Assembléia Geral Ordinária será fixada no calendário da Igreja, sendo a Extraordinária convocada, quando 
se fizer necessário. Art. 14 — A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente ou seu 
substituto, com antecedência mínima de 7 (sete) dias. Art. 15 — A Assembléia Geral será realizada com o 
quorum de 1/3 (um terço) dos membros da Igreja, em primeira convocação e de qualquer número, em 
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, sendo as decisões tomadas pelo voto favorável da maioria dos 
presentes, exceto nas situações especiais previstas neste estatuto. § 1° - Nos casos de eleição e exoneração do 
Pastor Titular, dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, alienação da sede e reforma do presente 
Estatuto, o quorum será de 2/3 (dois terços) dos membros da Igreja, em primeira convocação, da metade e 
mais um, em segunda convocação, 7 (sete) dias após, e de 1/3 (um terço) em terceira convocação, também 7 
(sete) dias após. § 2° - As decisões sobre os assuntos a que se refere o parágrafo 1° serão tomadas pelo voto 
favorável de 2/3 (dois terços), dos presentes à Assembléia Geral. § 3° - Para deliberar sobre a dissolução da 
Igreja será necessário o voto favorável de 80% (oitenta por cento) dos seus membros, em 2 (duas) 
Assembléias Gerais, realizadas com intervalo de 3 (três) meses, devendo a convocação ser feita, 
expressamente para esse fim, com ampla publicidade, inclusive pela imprensa denominacional, observada a 
antecedência de 30 (trinta) dias para a convocação. § 4° - Em qualquer deliberação, o resultado final da 
votação deverá ser fiel e integralmente registrado em ata. § 5° - Na apreciação dos assuntos levados ao 
plenário da Assembléia Geral, a Igreja adotará as Regras Parlamentares da Convenção Batista Brasileira, 
podendo adaptá-las à sua realidade, se julgar necessário fazê-lo. Art. 16 — A Diretoria deverá acolher 
representação que lhe seja dirigida por um mínimo de 1/5 (um quinto) dos membros da Igreja solicitando a 
convocação da Assembléia Geral, para apreciar assuntos expressos na representação. CAPÍTULO V — DA 
DIRETORIA. Art. 17 — Ressalvadas a competência e as prerrogativas da Assembléia Geral, como poder 
soberano que o é, a administração da Igreja será exercida por uma Diretoria composta de: Presidente, 
Primeiro Vice-Presidente; Segundo Vice-Presidente; Primeiro-Secretário; Segundo-Secretário; Primeiro 
Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. Art. 18 — O mandato da Diretoria é de 02(dois) anos, sendo permitida a 
recondução por um único e igual período, exceto o cargo de Presidente que será exercido pelo Pastor, por 
tempo indeterminado, a juízo da Assembléia Geral. Art. 19 — As datas para eleição e posse da Diretoria, 
bem como dos diretores de outros órgãos existentes, serão fixadas no calendário anual da Igreja. Art. 20 -
Compete ao Presidente: I - superintender e supervisionar as atividades da Igreja; II - convocar e presidir a 
Assembléia Geral; III - representar a Igreja, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; IV - participar das 
reuniões de qualquer ministério ou órgão da Igreja, na qualidade de membro ex-oficio, V - assinar, com o 
Secretário, as atas da Assembléia Geral e do Conselho Administrativo; VI - abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, juntamente com o Tesoureiro; VII - apresentar à Assembléia Geral relatório periódico e 
anual das atividades da Igreja; VIII - tomar decisões, juntamente com a Diretoria, nos casos 
comprovadamente excepcionais ou de extrema urgência, ad referendum da Assembléia Geral. IX - cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto. Art. 21 — Compete aos Vice-Presidentes, na ordem de eleição, substituir o 
Presidente, nos seus impedimentos e ausências. Art. 22 — Compete ao Primeiro Secretário: I - lavrar e 
assinar as atas da Assembléia Geral e do Conselho Administrativo; II - manter em ordem os arquivos, livros, 
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cadastros.e o fichário do rol de membros da IgW3231—Varágrafo único: Ressalvada a hipótese do inciso I, os 
demais encargos poderão ser exercidos por empregados remunerados pela Igreja. Art. 23 — Compete ao 
Segundo Secretário, sem prejuízo de outras responsabilidades que lhe forem atribuídas, substituir o Primeiro 
Secretário nos seus impedimentos e eventuais ausências. Art. 24 — Compete ao Primeiro Tesoureiro: I -
receber e escriturar as contribuições financeiras destinadas à Igreja; II - fazer os pagamentos autorizados pela 
Igreja; III - abrir,movimentar e encerrar contas bancárias, juntamente com o Presidente; IV - elaborar e 
apresentar relatórios periódicos e anuais à Assembléia Geral. Art. 25 — Compete ao Segundo Tesoureiro 
auxiliar o Primeiro Tesoureiro, na execução do seu trabalho e substituí-lo nos seus impedimentos e 
ausências. Art. 26 — Nenhum membro da Diretoria receberá salário pelas atividades exercidas. Art. 27 — A 
Igreja adotará um Manual Eclesiástico em que serão definidos a estrutura, os objetivos e funcionamento dos 
diferentes ministérios, do Conselho 'Administrativo e demais órgãos existentes. CAPÍTULO VI — DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO - Art. 28 — A Igreja contará com um Conselho Administrativo, 
constituído pela Diretoria da Igreja, e outros dois membros a serem escolhidos em assembléia. § 1° - A 
direção do Conselho será exercida pela Diretoria da Igreja. § 2° - O Conselho Administrativo reunir-se-á, 
periodicamente, para tratar de assuntos relacionados com o planejamento geral, supervisionar os diversos 
órgãos da Igreja, preparar a pauta da Assembléia Geral Ordinária, além de outras atividades.'t APÍTULO 
VII — DO CONSELHO FISCAL - Art. 29 — A Igreja elegerá, bienalmente, em Assembléia Geral, um 
Conselho Fiscal, constituído de 5 (cinco) membros, com as seguintes atribuições: I - examinar e dar parecer 
sobre os balancetes mensais e anuais, elaborados pela Tesouraria; II - acompanhar a evolução financeira e o 
registro contábil; III - examinar, periodicamente, os relatórios financeiros, os lançamentos de todas as contas 
da Igreja, recolhimentos legais, oferecendo o competente parecer para apreciação da Assembléia Geral; IV -
recomendar as medidas administrativas necessárias à manutenção do equilíbrio financeiro. CAPÍTULO VIII 
— DOS MINISTÉRIOS - Art. 30 - O Ministério Pastoral será exercido, como preceituado na Bíblia Sagrada. 
§ 1° - As atribuições do Pastor Titular serão definidas no Manual Eclesiástico. § 2° - A remuneração do 
Pastor Titular será exclusivamente em decorrência das suas atividades ministeriais. § 3° - A remuneração do 
Pastor será fixada pela Diretoria e homologada pela Assembléia. Art. 31 — Para o exercício do ministério 
em áreas específicas, a Igreja poderá eleger ministros auxiliares. Art. 32 — A Igreja poderá criar, quando 
julgar necessário, novas áreas de trabalho, outros órgãos, bem como departamentos e comissões 
permanentes, cujas estruturas e finalidades serão definidos no Manual Eclesiástico. CAPÍTULO IX — DO 
PATRIMÔNIO E DA RECEITA - Art. 33 — O patrimônio da Igreja é constituído de bens móveis, imóveis e 
outros compatíveis com sua natureza e missão. Art. 34 — Os recursos para manutenção da Igreja são 
oriundos dos dízimos, ofertas e contribuições dos seus membros, por ato de fé, não podendo ser 
reivindicados, nem mesmo por terceiros, sob qualquer alegação. I. 	Também poderão constituir fonte 
de renda da Igreja os recursos oriundos do patrimônio da própria Igreja, tais como aluguéis, rendimentos e 
aplicações. Art. 35 — A Igreja poderá receber, por decisão da Assembléia Geral, doações e legados, que 
deverão ser aplicados, exclusivamente, na consecução de suas finalidades e objetivos. CAPITULO X — DAS 
DIVERGÊNCIAS DOUTRINÁRIAS - Art. 36 — Ocorrendo divergências entre os membros da Igreja, no 
tocante às práticas eclesiásticas e às doutrinas batistas, como expostas na Declaração Doutrinária da 
Convenção Batista Brasileira, que causem divisões, os bens patrimoniais ficarão na posse, domínio e 
administração do grupo que permanecer fiel às mencionadas práticas e doutrinas, mesmo que seja 
constituído pela minoria. Parágrafo único: De igual modo, o nome "Igreja Batista Central" será de uso 
exclusivo do grupo fiel às doutrinas batistas acima referidas, cabendo-lhe, também, as seguintes 
prerrogativas: I - Permanecer na posse e domínio do templo e demais imóveis, neles continuando a exercer 
as suas atividades espirituais, eclesiásticas e administrativas; II - eleger outra Diretoria, inclusive um novo 
Pastor se as circunstâncias o exigirem; III - exercer todos os direitos e prerrogativas previstos neste estatuto e 
na lei. Art. 37 — Configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 36, o julgamento do litígio será feito 
por um Concílio Decisório, constituído de 15 (quinze) pastores indicados pela Convenção, através do seu 
órgão representativo. Parágrafo único: O Concílio Decisório será criado mediante exposição, devidamente 
fundamentada e encaminhada ao órgão de representação acima referido. Art. 38 — O processo de instrução e 
julgamento terá início, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que a representação chegar à 
Convenção. § 1° - Na sua primeira reunião o Concílio Decisório elegerá o Presidente e dois secretários para 
os devidos fins. § 2° - O Concílio Decisório poderá jealizar suas reuniões na sede da Igreja ou fora dela. § 3° 
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- As decisões do Concílio Decisório são irrecorriveis 	em vigor imediatafflente. § 4° - O grupo 
que, de qualquer maneira, se opuser ao processo aqui ~Mo, será considerado vencido, ficando sujeito 
às sanções previstas neste Estatuto e na lei. Art. 39 — O Concilio Decisório terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data em que tenha sido constituído, a fim de apurar os fatos e proferir a decisão final. 
Parágrafo único: 10 processo de apuração dos fatos e tomada de decisões, o Concílio Decisório fará o uso 
das provas em direito admitidas. Art. 40 — Enquanto não forem sanadas as divergências doutrinárias, o 
grupo infiel não poderá deliberar sobre os seguintes assuntos: I - Alienação por venda outte onda forma, 
bem como oneração total ou parcial do patrimônio da Igreja; II - desligamento de membros ()ir quaisquer 
restrições aos seus direitos individuais na Igreja; III - reforma do Estatuto ou qualquer outro documento 
normativo: IV - mudança da sede; IV - alteração do .nome da Igreja. CAPÍTULO XI — DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Art. 41 — Os membros da Igreja não respondem individual, solidária ou subsidiariamente, pelas 
obrigações por ela contraídas, bem como, reciprocamente, a Igreja não responde pelas obrigações assumidas 
por seus membros. Parágrafo único: Não haverá solidariedade da Igreja quanto às obrigações Contraídas por 
outras igrejas ou instituições denominacionais. Art. 42 — A Igreja não concederá avais ou 'fianças, nem 
assumirá quaisquer obrigações estranhas às suas finalidades. Art. 43 — A Igreja elaborará seu Regimento 
Interno. Art. 44 — A Igreja só poderá ser dissolvida pela Assembléia Geral quando não estiver cumprindo, 
reconhecidamente, as suas finalidades, observado o disposto nos artigos 2° e 3° deste Estatuto. Art. 45 — Na 
hipótese de dissolução da Igreja, o patrimônio líquido será destinado à Convenção, e, na sua falta, à 
Convenção Batista Brasileira ou outra associação denominacional que venha sucedê-la. Art. 46 — O presente 
artigo, bem como os artigos 2°, 3°, 15 § 3°, 36 e parágrafo único e seus incisos, 37, 40 e seus incisos, 43 e 44, 
só poderão ser alterados, derrogados ou revogados, mediante homologação da Convenção, através do seu 
órgão representativo e, na falta deste, pelo Conselho Geral da Convenção Batista Brasileira. Art. 47 — Este 
Estatuto entrará em vigor após o seu registro no Cartório das Pessoas Jurídicas, .e só poderá ser reformado 
pela Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, observadas as condições e exigências 
previstas no artigo 15, § 1° e § 2°. O PRESENTE Estatuto reforma o anterior, registrado no cartório das 
Pessoas Jurídicas, sob o número 5645, Livro n°. A-09, sob o no. 1584 em Diamantina aos 22 de janeiro de 
1999. A assembléia foi encerrada às 10,15 horas com uma oração pelo presidente da Igreja Pr. Joessé de 
Oliveira. Eu, Márbia Helena Muniz Gonçalves de Oliveira - segunda secretaria, redijo a presente ata, 
apresentado-a digitada em 4 ( quatro ) folhas coladas no livro assinadas por mim, pelo presidente e pelo 
advogado. 

WE-t/  
Márcia Helena uniz Gonçalves de Oliveira — Segunda Secretaria 

Joessé d oliveira — Presidente - CI MG 3.092.154 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE DIAMANTINA — ACID, DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2010, EM 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO ÀS 20H00., Aos quatorze dias do mês de dezembro do 
ano de 2010, na Sede da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
DIAMANTINA — ACID, sita à Rua da Quitanda n° 53, centro, nesta cidade de 
Diamantina/MG, em segunda convocação às 20h00, foi noticiada a abertura dos 
trabalhos da reunião pelo Presidente da ACID, Sr. Carlos Marques Moreira, que 
agradecendo a presença dos Associados solicitou do plenário a indicação de um diretor 
para presidir a Assembléia, e, por unanimidade, elegeram o diretor Sr. João Alexendre 
Leão, que por .sua vez convidou o diretor Sr. Roosewelt Melo Gonçalves, para 
secretariar. Depois de conferido o quorum legal conforme livro de presenças, foi 
instalada à Assembléia Geral Extraordinária convocada para fins de alteração do 
Estatuto Social, sendo a mesma presidida pelo Diretor João Alexandre Leão. Ao iniciar 
oficialmente os trabalhos da assembléia, o diretor João Alexandre Leão cumprimentou 
os associados e demais diretores presentes, agradecendo-lhes antecipadamente por 
estarem presentes à assembléia geral. Ato contínuo, foi lida a ata da Assembléia 
anterior pelo Diretor nomeado secretário. Em seguida pelo Diretor, Presidente da 
Assembléia foi esclarecido aos presentes sobre a instalação da mesma, bem como, da 
necessidade de se promover alterações no Estatuto Social. Prosseguindo os trabalhos 
da assembléia, informou aos presentes da legalidade de sua instalação, para tanto, 
recorrer aos capítulos e artigos próprios do Estatuto Social provando assim o alegado. 
Em seguida, passou a leitura do Edital de Convocação. Assim sendo, após os 
esclarecimentos quanto às alterações pretendidas e dirimidas as dúvidas, o plenário 
aprovou • por maioria absoluta às seguintes alterações do Estatuto da ACID de 
Diamantina/MG: a) Inserção do parágrafo 1° e 2° no Art. 1° do Estatuto: Parágrafo  
Primeiro: A Associação Comercial e Industrial de Diamantina cria uma filial que será 
regida por este Estatuto, sito à Praça Barão do Guaicui n° 91, centro, em 

iamantina/MG, onde serão ministrados os cursos oferecidos, conforme artigo 2°, 
ciso XIII; Parágrafo Segundo: A Administração da' filial será exercida pela mesma 
iretoria da Associação Comercial e Industrial de Diamantina; b) alteração do 
arágrafo Único do Art. 19, no seguinte teor: Parágrafo Único: A Assembléia Geral que 
ver a finalidade de alterar ou modificar o presente Estatuto ou a finalidade de destituir 

diretores, face à previsão do parágrafo único do artigo 59, do Código Civil Brasileiro, é 
deliberada com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos associados adimplentes e 
com os votos da maioria absoluta dos associados presentes em primeira convocação, 
e, com a presença mínima de 1/5 (um quinto) dos associados adimplentes com os 
votos da maioria absoluta dos associados presentes em segunda convocação; c) 
Inserção do Parágrafo Único no Art. 20, antes incisos: Parágrafo Único:  O mandato da 
Diretoria eleita é de 03 (três) anos, incluindo-se a Diretoria eleita na data desta 
alteração estatutária, qual seja 14 de dezembro de 2010 (dois mil e dez); d) alteração 
do Art. 44 e 48 em decorrência do prazo de mandato: Art. 44- No mês de MARÇO d 
terceiro ano....; Art. 48- ...decorridos três anos....; e) Alteração do Art. 37, permitindo a 
permanência de associados perante as Câmaras Setoriais: Art. 37- As Câmaras 
Setoriais....constituídas -por diretores e associados....Com as devidas alterações o 
Estatuto fica assim consolidado. ESTATUTO SOCIAL - CAPITULO 1 - Da 
Denominação , Regime Jurídico, Sede, Foro, Duração e Fins: Art. 1 — A 
Associação Comercial Industrial e de Diamantina, ACID, fundada em 06 De maio de 
1934, é uma sociedade civil, dotada de personalidade jurídica própria, sem Fins 
Lucrativos, e de duração indeterminada, filiada a Federação das Associações 
Comerciais, Industriais e Agropecuárias e de Serviços do Estado de Minas Gerais - 
Federaminas, com sede a Rua da Quitanda n° 53, Centro, em Diamantina, Estado de 
Minas Gerais, onde tem o seu foro, e rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo 

ç): 

R 

o 
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Primeiro: A Associação Comercial e Industrial de Diamantina cria uma filial que será 
regida por este Estatuto, sito à Praça Barão de Guaicui n° 91, Centro, em 
Diamantina/MG, onde serão ministrados os cursos oferecidos, conforme artigo 2°, 
inciso XIII. Parágrafo Segundo: A administração da filial será exercida pela mesma 
Diretoria da Associação Comercial e Industrial de Diamantina. Art. 2 - A Associação 
Comercial Industrial de Diamantina, tem por finalidade: 1)- Sustentar e defender onde 
se fizer necessário, inclusive perante os poderes públicos, os .direitos e 
reivindicações de seus sócios e ainda, exercer a prerrogativa de órgão técnico e 
consultivo, que lhe foi conferida pelo Presidente da República, através do decreto n° 
9.017 de 16 de março de 1942, para o estudo e solução dos assuntos de interesse 
das classes que congrega. II)- Propugnar o desenvolvimento de uma ação empresarial 
para o fortalecimento da livre empresa e o aprimoramento das relações entre 
entidades congêneres. 111)- Apresentar e sugerir a quem de direito as medidas 
necessárias ao desenvolviniento econômico e social e a prosperidade do comercio, 
da produção, da industria, da prestação de serviços e dos demaiS' segmentos 
relacionados com as atividades empresariais, envidando esforços para a consecução 
dos objetivos pretendidos. 1V)- Promover a perfeita união e solidariedade entre os seus 
sócios e entre estes e os demais órgãos representativos das atividades econômicas do 
município do estado e do país. V)- Promover e realizar congressos, seminários, 
simpósios, conferências, cursos e outros eventos, diretamente ou através de 
convênios, para o debate de assuntos de interesse dos sócios e da comunidade. VI)-
Intervir, sempre que solicitada, em caráter opinativo, de conciliação e de mediação, 
para solução de divergência entre empresas ou diretores de empresas, de sócios das 
entidades ou entre esses e terceiros, ou entre não sócios. VII)- Proporcionar assessoria 
técnico-consultiva em assuntos de natureza econômico financeiro, fiscal, contábil, de 
comércio externo e jurídico aos sócios que a solicitarem. VIII)- Criar, quando possível, 
uma fundação para realizar estudos e pesquisas nos campos econômico, jurídico, 
social e da ciência política. IX)- Promover e realizar serviços de caráter comunitário, 
filantrópico e .beneficente, destinados ao público em geral. X)- Criar e editar jornais, 
evistas e publicações periódicas em geral. XI)- Prestar serviços de diversas naturezas, 
róprios ou através de convênios com pessoas físicas e/ou jurídicas, privadas ou 
úblicas, objetivando a melhoria no atendimento às necessidades das classes que 
ongrega, podendo abranger sócios e não sócios. XII)- A critério da Diretoria, 
ssegurar o funcionamento de outras entidades afins como entidade autônoma, que 

será gerida pela mesma Diretoria da ACID, utilizando a sua sede, e tendo os mesmo 
associados, sendo que será designado pela Diretoria, um dos diretores, para ser o 
Presidente Representativo da Entidade. XIII)- A exploração em parceria e ou por conta 
própria da prestação de serviços relativos a cursos ministrados pelo sistema de 
Educação a Distância, compreendendo cursos de graduação, pós-graduação, extensão 
universitária e livres. Parágrafo Único: Fica estabelecido que os recursos financeiros e 
ou patrimônio da entidade será incorporado ao da ACID, e será administrado por sua 
Diretoria. CAPITULO II - Do Quadro Social (Dos sócios, suas categorias e 
admissão) Art. 3- A entidade será formada por sócios divididos nas seguintes 
Categorias: 1 — Beneméritos, II — Honorários, III - Contribuintes Plenos, IV -
Contribuintes Usuários. 1°- São sócios beneméritos todos aqueles que em virtude 
de relevantes e excepcionais serviços prestados à entidade ou aos interesses que ela 
representa forem considerados merecedores do título, que é pessoal e intransferível. 
2°- São sócios honorários todas aquelas pessoas físicas ou jurídicas que, pertencendo 
ou não ao quadro social, venham a fazer jus à deferência por relevantes serviços 
prestados à entidade. 3°- São sócios contribuintes plenos todos aqueles que admitidos 
na forma deste estatuto, como pessoa física ou jurídica, ficam sujeitos às contribuições 
fixadas pela diretoria, podendo votar e serem votados, nos termos previstos neste' 
estatuto. 4°- São sócios contribuintes usuários as pessoas físicas que, mediante 
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contribuições fixadas pela Diretoria, poderão usufruir determinados serviços 
prestados pela entidade, cuja relação deverá ser aprovada pela Diretoria e que será do 
conhecimento dos mesmos assim que desejarem integrar o quadro social, não 
podendo votar e serem votados. Parágrafo Único: Aos Sócios Beneméritos e 
Honorários, será conferido pela Diretoria Diploma e/ou medalha que atestem essa 
condição. Seção 1 Sócios Contribuintes Plenos - Art. 4- Poderão ser admitidos como 
sócios contribuintes plenos: 1)- As empresas que exercem atividades econômicas no 
pais. 11)- Os diretores, os sócios, os administradores e os gerentes de empresas 
comerciais, industriais, agropecuários, de prestação de serviços e de instituições 
financeiras; 111)- Profissionais liberais que exerçam atividades relacionadas com,  as 
empresas, bem • como agricultores, fazendeiros e as pessoas físicas, 	que 
desempenham atividades econômicas. IV)--As associações civis, fundações, institutos, 
organizações e 'entidades de qualquer natureza ligadas às atividades empresariais. 
Seção II - Da Admissão dos Sócios - Art. 5- A Concessão dos títulos de sócio 
benemérito e de sócio honorário é atribuição do Conselho Consultivo, Mediante a 
proposta da Diretoria. Art. 6- A admissão de sócio contribuinte será feita da seguinte 
forma: 1)- Contribuintes Plenos: pela Diretoria, em reunião ordinária, após parecer da 
comissão de sindicância: II)- Contribuintes Usuários: mediante a declaração firmada 
pelo interessado de que pretende se inscrever nessa categoria, preenchendo a ficha 
de inscrição e submetendo a Diretoria e a comissão de sindicância. Seção III - Dos 
Direitos e Deveres do Sócio - Art. 7- São Direitos dos Sócios , Beneméritos, e 
Contribuintes Plenos: 1)- Comparecer às reuniões da Assembléia Geral, podendo 
discutir, requerer, votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que estejam os 
sócios contribuintes plenos inscritos no quadro social há mais de 90 (noventa) dias 

quites com a tesouraria da entidade. 11)- Assistir às reuniões da Diretoria, discutir e 
presentar propostas e indicações de interesse da classe. III)- Propor a admissão de 
ócios e representar, por escrito, aos órgãos competentes. IV)- Utilizar-se de todos os 

ão garantidos os direitos de usufruir os serviços que lhe serão postos à disposição, 
rviços prestados pela entidade. Parágrafo único: Aos sócios contribuintes usuários 

esde que quites com a tesouraria da entidade. Art. 8- São deveres dos sócios, 
Beneméritos, e Contribuintes Plenos. 1)- Exercer os cargos ou comissões para que 

• foram eleitos. II)- Observar fielmente as disposições deste Estatuto, do regimento 
interno e as deliberações regularmente tomadas pelos órgãos competentes. 111)-
Colaborar para a completa realização dos. objetivos sociais da entidade. IV)- Pagar com 
pontualidade as contribuições devidas a ACID e/oi3 Entidades Agregadas. V)-
Comparecer. às Assembléias Gerais e demais reuniões para quais for convocado. 
Parágrafo único: Aos sócios contribuintes usuários cambem os deveres constantes 
dos incisos 11, III, IV. Seção IV -Das Penalidades - Art. 9- Os associados da entidade 
estarão sujeitos às seguintes penalidades: 1 - Advertência; II - Suspensão; III -
Exclusão. Parágrafo Unico - Compete à Diretoria impor as penalidades, acima 
previstas, a qualquer associado, observando o disposto no artigo 13. Art. 10- Caberá a 
pena de 'advertência, sempre que à infração, não for expressamente aplicável outra 
penalidade. Art. 11- São motivos de suspensão dos direitos dos associados: 1 -
reincidência em falta que já tenha dado motivo à pena de advertência; II - prática de 
atos contrários aos interesses da associação, prejudicando-a por qualquer forma, e de 
comportamento incompatível com a moral ou bons costumes a juízo da Diretoria; III -
falta de pagamento das contribuições devidas, pôr período igual ou superior a 60 
(sessenta) dias. Parágrafo Único - A gradação do prazo de suspensão ficará a critério 
da Diretoria, atendendo-se à gravidade da falta, sua repercussão no quadro social e à 
pessoa do infrator. Art. 12- Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 1 -
reincidir em faltas que já deram motivos à suspensão; II - faltar ao pagamento de 
contribuições por um período superior a 180 (cento e oitenta) dias; III - infringir este 
Estatuto, os regimentos internos, as deliberações dos órgãos da administração da 
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Entidade. Art. 13- Antes de suspender ou eliminar o associado, o mesmo deverá ser 
notificado, por escrito, para, querendo, apresentar defesa escrita, para o Diretoria, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação, a não ser na hipótese 
de suspensão por falta de pagamento das contribuições sociais por período igual ou 
superior a 60 (sessenta) dias e desde que não ultrapasse a 180 (cento e oitenta) dias 
que será precedida apenas de carta cobrança. 1)- Da decisão da Diretoria decretando a 
exclusão, caberá recurso por escrito, com efeito suspensivo, a ser protocolizado na 
sede da Entidade, nó prazo de dez dias contados da data que o associado for 
notificado da decisão, para a próxima Assembléia Geral que se realizar, desde que não 
tenha havido convocação para a mesma; se já tiver havido convocação O recurso será 
apreciado na. Assembléia Geral seguinte. II)- Havendo recurso menciohbdo no 
parágrafo anterior, na pauta de convocação da Assembléia Geral deverá constar que 
um de seus objetivos será o de julgar processo de exclusão de sócio. Art. 14- O 
associado que, por vontade própria, retirar-se da Associação, em qualquer época, 
obedecidos os trâmites previstos neste 'Estatuto e no Regimento Interno, poderá ser 
readmitido, a critério da Diretoria. Art. 15- O associado suspenso ou excluído por 'falta 
de pagamento das contribuições, também, poderá ser reintegrado ao quadro social, 
desde que efetue o pagamento do débito até a data de sua readmissão, acrescido da 
multa a ser estabelecida pela Diretoria. CAPITULO III - Dos órgãos da Entidade - Art 
1,6 - São órgãos deliberativos da Entidade. a)- Assembléia Geral, b)- Diretoria, c)-
Conselho Fiscal. Art. 17 - Da Assembléia Geral: 1)- A Assembléia Geral é o órgão 
soberano da Associação e se comporá dos associados Beneméritos e Contribuintes 
Plenos. II)- A Assembléia Geral reunir-se á ordinariamente, no mês de Março de cada 
ano, e extraordinariamente quando for necessário, mediante convocação da Diretoria, 
do Presidente da entidade ou, ainda, a requerimento fundamentado de 1/5 (um quinto) 
dos àssociados, em pleno gozo de seus direitos e observados os seus deveres 
statutários. 111)- A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, através de circulares e/ou edital publicado 
em jornal de circulação regular, do qual conste a indicação do dia, hora e local da 
reunião, bem como um resumo da ordem do dia. Parágrafo único: Nas Assembléias 
extraordinárias somente poderão ser tratados os assuntos que deram a origem à 
convocação. IV)- A Assembléia Geral, nas reuniões ordinária ou extraordinária, 
delibera, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) 
de seus membros em pleno gozo de seus direitos e observados os deveres 
estatutários e, em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número, salvo 
nos casos em que este Estatuto exige um quorum especial. V) - As votações serão 
normalmente por aclamação e a requerimento de qualquer dos Associados presente, 
aprovado pela Assembléia, e poderão ser nominais ou por escrutínio secreto. VI)- Para 
deliberações das Assembléias Gerais será adotado o critério de maioria de votos dos 
presentes, no momento da votação, a exceção dos quoruns especiais previstos no 
presente Estatuto. VII)- Cada associado, nas Assembléias Gerais, terá direito a um 
voto, permitindo-se o voto por procuração, desde que o procurador pertença ao quadro 
social e represente apenas um associado, observado o disposto nos artigos 7 e 8. 
VIII)- As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da Associação, ou em 
caso de impedimento deste, por quem for indicado pela Assembléia, e secretariados 
por associados escolhidos na abertura dos trabalhos. Art. 18- Compete a Assembléia 
Geral Ordinária, discutir e aprovar anualmente, o relatório do exercício anterior de 
atividades da Entidade apresentado pelo Presidente, em nome da Diretoria, e o parecer 
do Conselho Fiscal sobre contas e balanço. Art. 19- Compete a Assembléia Geral 
Extraordinária: 1)- Resolver, em definitivo, sobre todas as propostas que lhe forem 
submetidos pelo Conselho Fiscal, pela Diretoria ou por associados. II)- Conferir títulos 
de associados beneméritos e honorários, mediante proposta unânime da Diretoria. 111)- 
Alterar ou modificar o presente Estatuto. IV)- Julgar recursos interpostos contra atos da 
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Diretoria. V)- decidir sobre a extinção da Entidade' na forma do disposto do artigo 57. 
VI)- Déliberar sobre aquisição, alienação e gravame de bens imóveis, mediante 
proposta da Diretoria. VII)- Discutir e resolver quaisquer assuntos de interesse da 
Associação. VIII)- Eleger Diretores. IX)- Destituir Diretores. Parágrafo Único: A 
Assembléia Geral que tiver a finalidade de alterar ou modificar o presente Estatuto ou a 
finalidade de destituir diretores, face à previsão do parágrafo único do artigo 59 do 
Código Civil Brasileiro, é deliberada com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos 
associados adimplentes e com os votos da maioria absoluta dos associados presentes 
em primeira convocação, e, com a presença mínima de 1/5 (um quinto) dos associados 
adimplentes e com os votos da maioria absoluta dos associados presentes em 
segunda convocação. Da Diretoria - Art. 20- A Diretoria é o órgão responsà\iel pela 
administração da Entidade, e será composta de: Presidente, 1° Vice Presidente, 2° Vice 
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Orador, 2° Orador, 1° Tesoureiro e 2° 
Tesoureiro. Parágrafo Único: O mandato da Diretoria eleita é de 03 (três) anos, 
incluindo-se a Diretoria eleita na data desta alteração estatutária, quál seja, 14 de 
dezembro de 2010 (dois mil e dez). 1)- A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por semana, e extraordinariamente, quando necessário por convocação do Presidente 
ou da maioria absoluta de seus membros. Parágrafo Unico: O período entre 20 de 
dezembro e 31 de janeiro, a Diretoria não se reunirá, mas a critério do Presidente 
poderá ser convocada reunião extraordinariamente. II)- A Diretoria somente funcionará 
e deliberará com a presença mínima de 05 (cinco) de seus membros e para suas 
decisões será adotados o critério de maioria de votos dos presentes no momento da 
votação, com exceção das deliberações concernentes à aquisição, alienação e 
gravação de bens imóveis, que deverão ser decididas por unanimidade. 111)- Os Ex-
Presidentes, presentes à reunião da Diretoria, terão sempre direito à voz e voto. IV)- O 
Diretor que faltar, sucessivamente, a 03 (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias da 

iretoria, ou a 06 (seis) altemadamente num período de 06 (seis) meses, sem licença 
u sem motivo justificável e previamente comunicado ao Presidente, poderá a critério 
a Diretoria, perder o mandato. V)- As Vagas que se verificarem na Diretoria, em 
ualquer circunstância, serão preenchidas dentro, do prazo de 30 (trinta) dias por 
scolha do Presidente, entre os associados, e aprovado pela Diretoria em reunião 

ordinária. A) No caso de vaga na Presidência, a mesma será preenchida pelo 1° Vice-
Presidente. B) No caso de vaga de uma das vice-presidências, o titular será eleito pela 
Diretoria, em reunião ordinária ou extraordinária. VI)- Renunciando-se coletivamente a 
Diretoria, caberá ao Presidente, mesmo resignatário, .sob pena de responsabilidade, 
convocar, imediatamente, a Assembléia Geral para tomar conhecimento da renúncia e 
proceder, incontinenti, à eleição de nova Diretoria, cujo mandato vigorará pelo prazo 
que restar a resignatária. VII) No prazo de 05 (cinco) dias, qualquer membro da 
Diretoria poderá recorrer da decisão, para a Assembléia Geral. Art. 21- Compete à 
Diretoriá: 1)- dirigir as atividades e os trabalhos da Associação e administrar as suas 
rendas e bens; 11)- encaminhar os assuntos que devam ser submetido à apreciação e 
deliberação da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 111)- apresentar à Assembléia 
Geral Ordinária, por intermédio do Presidente, o relatório, contas e balanço de cada 
exercício; IV)- fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral; V)- conceder ou 
recusar a admissão de associados; VI)- suspender ou eliminar associados, observados 
os preceitos constantes dos artigos 11 a 13; VII)- fixar contribuições sociais; V111)- 
discutir e aprovar, até 15 de dezembro de cada ano, o orçamento do ano seguinte; IX)-
licenciar, mediante requerimento escrito, a qualquer de seus membros, pelo tempo 
máximo, contínuo, de 02 (dois) meses, não podendo, todavia, a soma das licenças 
intercaladas serem superiores a 04 (quatro) meses, salvo por motivo comprovado de 
doença; X)- propor a Assembléia Geral Extraordinária a reforma ou alteração deste 
Estatuto; X1)- julgar os recursos interpostos na forma do artigo 13; XII)- elaborar o 
regimento interno da Associação; XIII)- criar, ampliar mediante proposta da Diretoria, 
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órgãos auxiliares de atiministraçã~preiteta-drserviços à Associação Comercial 
e/ou aos associados; XIV)- constituir Núcleos/Câmaras setoriais; XV)- criar, como base 
no orçamento, os cargos dos funcionários necessários aos serviços da Entidade, 
fixando-lhes ordenados e gratificações. Art. 22- O Presidente da Associação Comercial 
e Industrial de Diamantina, deverá ser Brasileiro. Art. 23- Compete ao Presidente: 1)- 
representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 	podendo 
delegar poderes; II)-' administrar a Entidade, cumprindo e fazendo cumprir este 
Estatuto, os regimentos internos, e as deliberações dos órgãos da Administração; 1111) 
exercer voto de qualidade, nas deliberações da Diretoria, sempre que se verificar 
empate; IV)- convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria; V)-
convocar o Conselho Fiscal; VI)- solucionar os casos de urgência, subrrtsténdo-os, 
posteriormente, à aprovação do órgão competehte; VII)- admitir, promover, conceder 
licenças, suspender e demitir funcionários da Acid; VIII)- assinar, com o 1° tesoureiro, 
todos os cheques, ordem de pagamento e títulos que implique em responsabilidade 
financeira da Acid; IX». assinar as atas das reuniões da Diretoria, bem como a 
correspondência oficial da Acid; X)- requisitar a qualquer órgão" da Associação 
informações ou relatórios que o habilitem a exercer a supervisão geral das atividades e 
serviços da mesma; X1)- assinar convênios, contratos e demais documentos de 
interesse da Associação; X11)- apresentar anualmente, à Assembléia Geral Ordinária, 
em nome da Diretoria, o relatório, contas e balanço do ultimo exercício, juntamente 
com o parecer do Conselho Fiscal; XIII)- nomear, até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua posse, os membros da Comissão de Sindicância; XIV)- preencher, na forma 
prevista no artigo 20 itens 5 e 6 as vagas que se verificarem na Diretoria; XV)- constituir 
núcleos, Câmaras Setoriais e Grupos de trabalho. Art. 24- Compete ao 1° Vice-
Presidente: 1)- substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; II) coordenar os 
trabalhos de núcleos e grupos de trabalho que lhe forem determinados pelo Presidente. 
Art. 25- Compete ao 2° Vice'- Presidente: 1)- substituir o 1° Vice-Presidente e ou 
Presidente em suas faltas e impedimentos, 11)- coordenar os trabalhos de núcleos e 
grupos de trabalho que lhe forem determinados pelo Presidente. Art. 26- Compete ao 
1° Secretário: 1)- substituir o 2° Vice- Presidente em suas faltas e impedimentos; 11)- 
supervisionar os serviços de secretaria; III)- organizar e secretariar as reuniões da 
Diretoria, e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 1V)- receber e 
ordenar o expediente; V)- coordenar e organizar todas reuniões da Assembléia Geral; 
VI)- manter em dia toda a correspondência da Entidade; VII)- receber propostas de 
admissão de novos associados e encaminhá-las ao Presidente. Art. 27- Compete ao 2° 
Secretário: 1)- substituir o 1° Secretario em suas faltas e impedimentos; 11)- organizar e 
zelar pelo fichário, arquivo e material de uso da secretaria; III)- auxiliar o 1° Secretário 
no desempenho de suas funções; Art. 28- Compete ao 1° Orador: 1)- Usar a palavra 
quando necessário em reuniões, festas cívicas e sociais para fazer agradecimentos 
e promover a Acid. Art. 29- Compete ao 2° Orador: 1)- Substituir o 1°- Orador em suas 
ausências. Art. 30- Compete ao 1° TesoOreiro: 1)- supervisionar os serviços de 
Tesouraria e da contabilidade; 11)- receber e ter sob sua guarda valores, emitindo os 
competentes recibos; III)- assinar, juntamente com o Presidente ou 1° Vice Presidente 
(quando o Presidente estiver impedido de fazê-lo), todos os cheques, títulos, atos e 
contratos que representarem obrigações da Associação; IV)- diligenciar para que os 
associados mantenham em dia as obrigações financeiras assumidas com a Entidade; 
V)- submeter mensalmente, à Diretoria, a relação dos associados em débito com a 
Associação; VI)- supervisionar a elaboração e encaminhar ao Presidente, até 30 de 
outubro de cada ano, o projeto de orçamento do ano seguinte; VII)- apresentar, 
trimestralmente, à Diretoria balancete da receita e despesa da Associação, e 
anualmente, o balanço do exercício findo; VIII)- efetuar, mediante recibo, todos os 
pagamentos autorizados pela Diretoria ou pelo Presidente; IX)- recolher a,  
estabelecimento bancário toda e qualquer importância que receber, podendo manter 
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em caixa um fundo para cobrir despesas de emergências eventuais; Art. 31- Compete 
ao 2° Tesoureiro: 1)- substituir o 1° Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos; II)-
exercer as funções que lhe forem atribuídas pela Diretoria, mediante proposta do 1° 
Tesoureiro; III)- colaborar com o 1° Tesoureiro, no exercício de suas funções. Do 
Conselho Fiscal - Art. 32- O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) membros 
titulares e 03 (três) membros suplentes, eleitos conjuntamente com a Diretoria, pelo 
mesmo período e forma, podendo ser reeleito. Art. 33- Compete ao Conselho Fiscal: !)-
examinar, anualmente, os livros, contas e balanços, orçamentos, registros e todos os 
documentos de caráter patrimonial, e financeiro da Entidade, emitindo a respeito o seu 
parecer, que será apresentado à Assembléia Geral, juntamente com o relatório da 
Diretoria; 11)- reunir sempre que convocado, para opinar sobre assuntos que Ihegforem 
submetidos pela Diretoria. Art. 34- O Conselho Fiscal poderá ser convocado: 1)- pelo 
presidente da Associação; 11)- a requerimento da maioria dos membros da Diretoria; 
111)- a requerimento fundamentado de 2/3 dos associados, em pleno gozo de seus 
direitos estatutários; Art. 35- Os membros eleitos do Conselho fiscal,, em caso de 
impedimento, renúncia, falecimento ou perda de mandato, serão substituídos pelos 
suplentes na ordem de antiguidade no quadro social. CAPITULO IV - Art. 36- São 
órgãos Consultivos da Entidade: I - Câmaras Setoriais; II - Comissão de Sindicância; III 
- Grupos de Trabalhos. Art. 37- As Câmaras Setoriais, como órgãos consultivos, 
estudam e emitem pareceres sobre assuntos de interesse da Entidade, e serão 
constituídas por diretores e associados, e funcionarão de acordo com regimento 
específico. Parágrafo Único — Os pareceres e conclusões dessas câmaras somente 
representarão o Ponto de vista oficial da Associação, quando aprovadas pela Diretoria. 
Art. 38- Cada Câmara Setorial, em sua primeira reunião, elegerá o seu presidente e o 
Vice- presidente, devendo ser escolhido para a presidência, Diretor da Entidade. Art. 
39- As Câmaras Setoriais, em suas reuniões, convocadas a critério da Presidência, 
estudarão os assuntos que lhes forem submetidos pelo Presidente da Entidade, pela 
Diretoria, ou por iniciativa de qualquer membro da câmara, e suas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente também o voto de 
ualidade. Art. 40- A Comissão de Sindicância, será nomeada pelo Presidente dentre 
s membros do quadro social ou da Diretoria, compondo-se de 03(três) membros, e 
incidindo o seu mandato com o da Diretoria. Art. 41- Compete a Comissão de 

indicância: 1)- opinar a respeito das propostas para admissão de associados; 11)- 

k ooperar com as campanhas pelo aumento do quadro social; 111)- funcionar, por 
determinação do Presidente, como comissão de inquérito, junto à Diretoria, nos 
processos disciplinares para suspensão ou eliminação de associados. Art. 42 - Os 
Grupos de Trabalho serão constituídos pelo Presidente da Entidade, 	em caráter 
provisório, para determinado fim e com prazo definido. CAPITULO V - Do Exercício 
Social - Art. 43 - O exercício social coincidirá com o ano civil. CAPITULO VI - Da 
Eleição e Posse - Art. 44- No mês de MARÇO do terceiro ano de mandato da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, o Presidente da Entidade designará a data das 
eleições, que se realizarão no decorrer do mês de ABRIL seguinte. Art. 45- Poderão 
concorrer às chapas da Diretoria e do Conselho Fiscal os sócios Beneméritos, e 
Contribuintes Plenos, que estiverem inscritos no quadro social da Entidade, com 
antecedência mínima de 90 (noventa dias) da data das eleições, quites com a 
Tesouraria e em pleno gozo de seus direitos e observados os deveres estatutários. Art. 
46- Para Concorrer às eleições, será necessário o registro de chapa completa. 1)- Para 
que seja feito o registro, é obrigatório estar a inscrição da chapa assinada por um dos 
membros e acompanhada da concordância por escrito de cada candidato; II)- Não 
serão registradas as chapas que não respeitarem as normas do artigo 45; 111)- As 
chapas deverão serem registradas na Secretaria da Entidade, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data das eleições e serão afixadas no mural da Entidade. 
Art. 47- A Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal devera ser feita em escrutínio 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 60



Protocolo: 9873 

Registro: 	31 

Livro: A-29 

Folha: 32 Pag: 8 

Data: 29/12/2010 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua do Amparo, n° 194 - Centro - Diamantina-MG - CEP: 39100-000 

AnEela Maria Ferreira-Oficial 

Livro A 

Ç.  

b 

secreto pela Assembléia Geral Extraordinária, em uma cédula com as designações dos 
cargo de cada candidato. Art. 48- O Presidente poderá ser reeleito uma única vez, 
podendo, entretanto, voltar a se candidatar a Presidência, decorridos três anos de seu 
último mandato. Art. 49- Em cada eleição da Diretoria devera ser adotado critério que 
assegure a renovação pelo menos de 05 (cinco) de seus membros. Art. 50- Não será 
permitido a um mesmo candidato participar de mais de uma chapa. Art. 51- O corte de 
um ou mais membros constantes da chapa não a invalida, computando-se o voto a 
todos os integrantes da chapa porventura atingida. Art. 52- No processo Eleitoral será 
obedecida a seguinte norma: 1)- A Mesa Eleitoral será constituída pelo Presidente da 
Assembléia e dois Mesários, podendo cada candidato a Presidente indicar um fiscal 
para acompanhar a mesa. II)- Apresentando-se a Mesa para o voto secreto, -e 'sócio, 
apto a votar, assinará a folha de votação, votará, e depositará a cédula de votação na 
urna. 111)- Terminado o prazo para votação, o Presidente transformará a Mesa 
Escrutinadora em Mesa Apuradora. IV)- Concluída e conferida a apuração, o 
Presidente da Mesa Eleitoral proclamará o resultado obtido e lavrará a ata. V)- Em 
caso de empate, vencerá a chapa cujo Presidente for mais antigo no quadro social e 
persistindo o empate o mais idoso. VI)- Não havendo impugnação, será anunciado 
pelo Presidente da Mesa, o resultado final da eleição, proclamando, a seguir os eleitos 
e os mais votados. VII)- Qualquer impugnação somente poderá ser recebida pela 
Mesa, se for por escrito, dentro da mesma Assembléia. Sendo que a mesma deverá 
ser registrada em ata, e apreciada e julgada na mesma Assembléia. VIII)- Se 
improcedente a impugnação o Presidente da Mesa confirmará a proclamação dos 
eleitos. IX)- Julgada procedente a impugnação, o Presidente da Mesa encaminhará, 
por despacho, dentro de 24 horas ao Presidente da Associação, a decisão da 

ssembléia, este por sua vez, marcará nova eleição, dentro do prazo de 15 (quinze) 
ias, observando o mesmo processo eleitoral da anterior. Art. 53- A Posse da Diretoria 
do Conselho Fiscal, dar-se-á em sessão solene, especialmente convocada pelo 

Presidente em exercício, para primeira quinzena de MAIO. Art. 54- A nova diretoria 
feita será empossada pela diretoria anterior, prestando-se o compromisso de praxe e 
ssinando o termo de posse. CAPITULO VII - Do Patrimônio Social e Rendas - Art. 

55. O patrimônio social será composto de: I - contribuições dos associados; II - bens, 
rendas, ou direitos adquiridos no exercício de suas atividades, ou por meio de 
contribuição, subscrição, doação, legado, subvenção, donativo ou auxilio; III - renda 
patrimonial. Art. 56- Os bens, rendas e direitos da associação somente poderão ser 
utilizados na Consecução de seus objetivos sociais, 	permitidas a alienação, 
vinculação ou constituição de ônus, arrendamentos, locação e cessão de imóveis, 
quando necessários à obtenção de recursos para a realização das finalidades da 
associação, observadas as disposições estatutárias. Art. 57- No caso de dissolução 
da associação, a ser decidida em reunião da Assembléia Geral Extraordinária, pelo 
voto de 3/4 (três quartos) dos membros do quadro social, em pleno gozo dos direitos 
estatutários, o patrimônio da Entidade destinar-se á a uma instituição de fins não 
econômicos, idênticos ou semelhantes, legalmente constituída para ser aplicado nas 
mesmas finalidades. Art. 58- Constituem patrimônio da Associação bens móveis e 
imóveis, direitos e título Que possua ou venha a possuir. CAPITULO VIII - Das 
Disposições Gerais - Art. 59- O Presente estatuto somente poderá ser alterado ou 
reformado por iniciativa da Diretoria ou por proposta assinada, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais, quites com a tesouraria 
da Associação e que tenham sido admitidos há mais de 90 (noventa) dias, observando-
se, ainda, o disposto no artigo 19 , inciso 3 e seu parágrafo único. 1°- Quando a 
reforma ou alteração for da iniciativa de associados deverá a proposta ser dirigida à 
Diretoria e declarar, expressivamente, os dispositivos a serem reformados ou alterados. 
2°- No prazo máximo de 30 (trinta) dias deverá a Diretoria manifestar-se sobre 
proposta. 3°- Se a Diretoria, por unanimidade, for favorável, o Presidente da Entidade 
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SERVIÇO NOTARIAL DO jo OFIID 

Rua da Quitanda, 04, Centro, Diamantina MG (38)3531 
Reconheço por semelhança a(s) firma(S): 
CARLOS MARQUES MOREIRA, JEFFERSON g ARAUJO FERNANDES 
Diamantina, 28/12/2010 11:07: 

Em testemunho 

cirtri"s%gocãb 
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37293 
Nilt 

ramas 
4=' 

a Assembléia Geral Extraordinária para a apreciação da reforma ou 
0̂  altera 	observando-se o quorum previsto no parágrafo único do artigo 19. Art. 60- A 
,...., nenhum dos membros da Diretoria e dos demais órgãos da *administração da .c( 

Associação será licito perceber, sob qualquer forma ou pretexto, remuneração pelo '9.5 
exercício de suas atribuições, ficando vedada, ainda a distribuição pela Associação, de á-

, lucros, dividendos ou vantagens de qualquer espécie. Art. 61- Tanto nas reuniões da 

1 
 diretoria, como nas Assembléias Gerais, é expressamente proibida qualquer 

manifestação de ordem político partidária/religioso, sendo vedado à Associação sob --- 
qualquer pretexto, tomar atitude de-partidarismo político/religioso, ou que coneSte se 

‘,-. relacione. Art.. 62- A Entidade poderá prestar serviços a "pessoas físicas não 
lk associadas" e a "empregados de associados da mesma entidade", como fonte de 
_r- receita para seus objetivos sociais. 1°- Consideram-se "pessoas físicas não 

associadas" aquelas que embora não •'seja associadas, mediante a contribuições 
fixadas pela Diretoria, poderão usufruir determinados serviços prestados pela Entidade, 
serviços estes cuja relação, aprovada pela Diretoria, será do conhecimento dos 

	

esmos, inscrevendo-se, nessa condição através do preenchimento de ficha de 	o 
\."inscrição. 2°- Consideram-se "Empregados de associados da Entidade", os 5, 

empregados de empregadores, associados da Entidade, que, mediante contribuições , -3 
fixadas ou não pela Diretoria, poderão usufruir determinados serviços prestados pela \- ,,- 
Entidade, serviços estes cuja relação deverá ser aprovada pela Diretoria e que será do -3 
conhecimento dos mesmos, inscrevendo-se, nessa condição, através do 
preenchimento de ficha de inscrição. Art. 63- A Associação poderá, por deliberação da 
Diretoria, filiar-se ou participar de outros órgãos de finalidades correlatas às suas, 
mantendo junto aos mesmos os seus representantes. Art. 64- A regulamentação deste 
Estatuto, no que for cabível, se processará através do regimento interno da 
Associação, a ser aprovado pela Diretoria. Art. 65- O presente estatuto entrará em 
vigor depois de devidamente registrado no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
e cumpridas as demais formalidades legais. Art. 66- Os casos omissos serão 
resolvidos pela Diretoria e/ou Assembléia Geral. Art. 67- Todos os Associados de 
qualquer categoria admitidos nos termos do Estatuto Anterior, continuarão a gozar de 
todos seus direitos e prerrogativas. Art. 68- Revogadas as disposições em contrário, o 
presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral 
Extraordinária, devendo sua regulamentação, no que couber, ser processada em 
Regimento Interno da Entidade, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Dada a palavra 
franca para manifestar sobre a sessão e não havendo manifestação, nada mais 
havendo a tratar, o presidente da Assembléia, João Alexandre Leão, agradeceu mai 
uma vez a presença de todos, encerrando os trabalhos da Assembléia Geral 
Extraordinária, solicitando a ,mim, Roosewelt Meio Gonçalves, diretor secretário 
nomeado para o ato, que lavrasse a presente ata, que após lida e discutida foi 
aprovada e seja assinada pelos presentes.Diamantina/MG, 14 de !ezembro de 2010. 

-ir -'. 

Dou fé. Diaman», 10.de dezembro de 2014. 
Anifrus.~r% 
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Certifico estar registrado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, c 
número de registro e livro acima. 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E  
ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE  

DIAMANTINA 

APAC 

ESTATUTO  

CAPÍTULO 1  

Da Denominação, Sede, Fins, Duração e Organização 

Art. 10  - A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC, 
fundada em Diamantina, Estado de Minas Gerais, com sede na Praça JK, s/n° 
CEP 39100-000, nesta cidade de Diamantina, é uma associação sem fins 
lucrativos, com patrimônio e personalidade jurídica próprios, nos termos do Código 
Civil e legislação afim. 

Art. 20  - A entidade, cujo tempo de duração é indeterminado, se destina a auxiliar 
as autoridades dos Poderes Judiciário e Executivo, em todas as tarefas ligadas a 
readaptação dos sentenciados e presidiários, sendo também, parceira da Justiça  
na execução da pena, exercendo suas atividades especialmente através da 
assistência à: 

a) família; 
b) educação; 
c) saúde; 
d) bem-estar; 
e) profissionalização 
f) reintegração social; 
g) pesquisas psico-socias; 
h) recreação; e, 
i ) espiritual. 
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Art. 3°  - A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados será regida de 
acordo com o que dispõe o presente Estatuto, o qu constitui a sua lei orgânica, 
de conhecimento e observância de todos os seus asso iados. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Art. 4°  - O quadro associativo, de número ilimitado, será constituído de pessoas de 
ambos os sexos, a juízo da diretoria, sem distinção de cor, nacionalidade, política 
e religião. 

Parágrafo Único: O mesmo critério será adotado quanto ao desenvolvimento das 
atividades da APAC. 

Art. 5°  - Os associados são classificados nas seguintes categorias: 

a) Associados Fundadores  - todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação da Associação; 

b) Associados Natos - O Juiz que tiver, segundo a lei de organização 
judiciária, o encargo 	da corregedoria dos presídios e de Execução 
Penal da Comarca; o promotor público que estiver prestando serviço junto a 
vara mencionada; o diretor da Unidade Prisional; o presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, seção local, o presidente da Câmara Municipal 
e o Prefeito do município; 

c) Associados Beneméritos - todos aqueles que, a juízo do Conselho 
Deliberativo, pela própria iniciativa deste ou mediante proposta da diretoria, 
se tomem dignos desse título; 

d) Associados Contribuintes  - todos aqueles que, admitidos de acordo com 
este estatuto, concorram com a mensalidade estabelecida pela diretoria. 

Art. 6°  - Os associados de que tratam as letras "b" e "c", do artigo anterior, ficam 
isentos de qualquer contribuição pecuniária em caráter permanente. 

Art. 7°  - O não pagamento de três (3) mensalidades consecutivas, salvo por 
motivo de força maior, importará na perda dos direitos sociais e conseqüente 
exclusão do quadro associativo. 

Art. 80  - Para ser admitido como associado contribuinte deverá o interessado: 

a) Preencher e assinar a respectiva proposta, conforme modelo e condições 
aprovados pela diretoria; e, 

b) Estar expressamente autorizado pelo pai e ou tutor, quando contar com 
menos de dezoito anos de idade; 	

*Vii‘fct' 
LP O 
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Art. 9° - Não poderão ser readmitidos ao quadro Ocial: 

a) os associados eliminados por atraso de pagamento de mensalidades à 
Associação, se não as solverem previamente; e, 

b) os associados excluídos por falta grave que implique em desabono da 
entidade. 

Art. 10 - São direitos dos associados contribuintes:  

a) Tomar parte nas assembléias gerais, votando e sendo votado, desde que 
tenham 6 (seis) meses de associado. 

b) Representar, por escrito, ao Conselho Deliberativo, contra atos da 
administração, reputados danosos e prejudiciais aos interesses da APAC; 

c) Propor admissão ou readmissão de associados; 
d) Representar a entidade em reuniões e solenidades, por delegação da 

diretoria; 
e) Recorrer a Assembléia Geral de decisão da diretoria que impuser pena de 

exclusão do associado no quadro associativo; e, 
f) Participar dos atos promovidos pela entidade. 

Art. 11 - São deveres dos associados em geral: 

a) Integrarem-se nas atividades assistenciais de que trata o artigo 2°, tomando 
interesse por todos os problemas penitenciários e socializadores afetos à 
Entidade; 

b) Acatar e zelar pelo cumprimento deste Estatuto e quaisquer regulamentos; 
c) Contribuir para que a APAC realize sua finalidade, cooperando para seu 

progresso e engrandecimento; 
d) Comportar-se, sempre que estiver em causa a sua condição de associado, 

de modo a manter o bom nome da Entidade, procedendo com urbanidade 
no trato com os demais associados; 

e) Abster-se, nas atividades da Entidade, de qualquer manifestação de caráter 
político; 

f) Respeitar e cumprir as determinações da Assembléia Geral, do Conselho 
Deliberativo e da diretoria; 

g) Pagar pontualmente suas mensalidades; 
h) Apresentar, quando solicitado, a carteira de identidade social; 
i) Zelar pela conservação dos bens da APAC; 
j) Respeitar os membros do Conselho Deliberativo e da diretoria, quando 

estes estiverem no exercício de suas funções; e, 
k) Comunicar a diretoria qualquer mudança no estado civil e de residência. 

Art. 12 - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto e dos 
regulamentos serão passíveis das seguintes penas: 

a) Advertência; 
b) Censura; e, 

3 
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c) Exclusão do quadro associativo. 

Parágrafo Único: Da pena de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral, nos 
termos do art. 57e parágrafo único do Código Civil Brasileiro. 

CAPÍTULO III  

Dos Poderes Sociais 

Art. 13 - São órgãos deliberativos e administrativos da Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Deliberativo; 
c) Diretoria Executiva; e, 
d) Conselho fiscal. 

CAPITULO IV 

Da Assembléia Geral  

Art. 14 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - eleger os administradores; 
II - destituir os administradores; 
III - aprovar as contas; e, 
IV - alterar o Estatuto. 

Art. 15 - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão sempre convocadas por 
ordem do Presidente do Conselho Deliberativo, por meio de Edital ou aviso 
publicado na Imprensa local ou afixado na sede da Entidade. 

Parágrafo Único - A Convocação será sempre feita com antecedência mínima de 
oito dias, contados da data de publicação do edital. 
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Art. 16 - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, considerar-se-ão 
legalmente constituídas, em primeira convocação, desde que se verifique a 
presença da maioria absoluta dos associados, e, em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de associados. 

§ 1° - Excetuam-se das normas deste artigo os itens II e IV do artigo 14, uma vez 
que, nestes casos, "é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes". 

§ 2° - As decisões serão sempre tomadas por maioria simples. 

Art. 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

a ) ordinariamente, de quatro em quatro anos, na segunda quinzena de 
novembro, para o fim único de eleger e empossar os membros do Conselho 
Deliberativo e respectivos suplentes, de dois em dois anos, na segunda quinzena 
do mesmo mês para eleição do Presidente da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal da APAC, em observância do artigo 49, alínea a, Presidente e Vice-
Presidente, primeiro e segundo secretários do Conselho Deliberativo, dando-lhes 
posse na semana seguinte à eleição, com qualquer número de associados e, 
anualmente, na segunda quinzena de julho para julgar as contas prestadas pela 
Diretoria, devidamente acompanhadas de parecer do Conselho Fiscal e de 
relatório do presidente, encaminhando esclarecimentos; e, 

b) extraordinariamente, a qualquer tempo, quando devidamente convocada, 
exclusivamente para o fim de preencher cargos de Conselheiros, ocorrido em caso 
de renúncia ou vacância, se os suplentes já tiverem sido chamados a servir, para 
reformar os Estatutos Sociais, aprovar as contas, cassar o mandato do presidente 
da APAC, nos casos previstos, em sessão especialmente convocada para esse 
fim. 

§ 1° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente, a pedido, 
fundamentado por escrito de cinco Conselheiros e aprovado pelo Conselho 
Deliberativo. 

§ 2° - Será nula e de nenhum efeito qualquer deliberação estranha ao objeto da 
convocação. 

Art. 18 - As Assembléias Gerais serão abertas e presididas pelo presidente do 
Conselho Deliberativo, cabendo a este designar os secretários e os fiscais 
escrutinadores, quando necessário. 

Art. 19 — A Assembléia Geral, além dos Conselheiros efetivos, elegerá cinco 
Suplentes, que serão chamados a servir na ordem de maior votação, aplicando-se 
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Art. 23 - O Conselho Deliberativo deliberará, dentro de sua alçada, com rigoros 
observância deste Estatuto, sendo constituído de quinze membros efetivos. 

Art. 24 - O mandato do Conselho Deliberativo será de quatro anos. 
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o disposto no parágrafo único do artigo 21,-  em caso de empate, para 
preenchimento de vaga temporária ou definitiva no Conselho Deliberativo. 

Art. 20 - As eleições do Conselho Deliberativo, de sua Mesa Diretora, da 
Presidência da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, serão feitas por 
escrutínio secreto e a elas só poderão concorrer os candidatos em chapas 
previamente registradas, exigindo-se, para o registro, requerimento assinado por 
dez associados no mínimo. 

§ 1° - Os requerimentos de inscrição serão endereçados à Presidência do 
Conselho Deliberativo até 72 (setenta e duas) horas antes do pleito. Havendo 
impugnação, será observado o disposto no parágrafo único do artigo 28. 

§ 2°- Não poderão votar e nem ser votados nas Assembléias Gerais os 
associados que não estiverem quites com os cofres sociais. 

§ 3° - Os associados menores de 18 anos de idade não poderão ser votados para 
membros do Conselho Deliberativo, exceto se forem emancipados. 

Art. 21 - Realizada a votação e procedida a apuração, o presidente proclamará 
eleitos e os empossará após uma semana, os membros do Conselho Deliberativo, 
bem como os candidatos a suplência mais votados, se não houver empecilhos 
provocados por recursos. 

Parágrafo Único - Havendo empate na votação, serão considerados eleitos os 
associados mais antigos no quadro social. Permanecendo, ainda, empate, será 
considerado eleito o mais idoso. 

Art. 22 - Os trabalhos de cada Assembléia serão registrados em ata, em livro 
próprio, redigida por um secretário adoc, nomeado no ato, e assinada pelos 
membros da Mesa, submetida, desde logo, à consideração dos presentes. 

CAPITULO V 

k 
Do Conselho Deliberativo 
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Art. 25 - A mesa diretora do Conselho Deliberativo será composta do Presidente, 
Vice-Presidente, primeiro e segundo Secretário que serão eleitos pela Assembléia 
Geral, com mandato de dois anos, conforme dispõe o art. 17. 

Art. 26 — Caberá ao Conselho Deliberativo: 

a) Fiscalizar os trabalhos da Diretoria Executiva e tomar as medidas 
cabíveis quando detectar irregularidades; 

b) Estudar e aprovar relatório anual circunstanciado da Diretoria Executiva 
e corrigi-lo quando julgar necessário; 

c) Antes do término do ano, aprovar plano anual de Trabalho da Diretoria 
Executiva, podendo modificá-lo; 

d) Elaborar projetos de Trabalhos e sugestões à Diretoria Executiva; 

e) Examinar, anualmente, decidindo acolher ou rejeitar o parecer do 
Conselho Fiscal; 

f) Censurar, advertir e pleitear a cassação do mandato do Presidente da 
Diretoria Executiva e declarar a vacância do cargo nos termos do parágrafo único 
do artigo 41; 

g) Através de circunstanciado relatório, aprovado pelo Conselho 
Deliberativo, convocar a Assembléia Geral para cassar o mandato eletivo do 
Presidente da Diretoria Executiva, observando o pleno direito do contraditório; 

h) Dar posse a Mesa Diretora do Conselho Deliberativo, ao Presidente da 
Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, bem como conceder aos seus membros, 
licença ou demissão; 

i) Receber e protocolar requerimentos de inscrição prevista para a eleição 
do Conselho Deliberativo, Fiscal e Presidência da Diretoria Executiva; 

j) Deliberar sobre a conveniência da celebração de contratos de 
financiamento, convênios e parcerias com órgãos públicos, privados ou entidades 
congêneres. 

I) Conceder, por iniciativa própria ou por proposta da Diretoria Executiva, 
título de associado benemérito; 

m) Deliberar sobre qualquer transação de compra e venda de bens imóveis, 
em sessão especialmente convocada para esse fim; e, 

n) Conhecer e julgar, em grau de recurso, os atos administrativos da 
Diretoria. 
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Art. 27 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, quando julgar 
necessário o presidente da Diretoria Executiva da APAC, o Presidente do 
Conselho Deliberativo, ou Conselho Fiscal, para tratar de assuntos atinentes a 
área de atuação do órgão provocador da convocação. 

Art. 28 - As reuniões do Conselho serão realizadas desde que os conselheiros 
recebam aviso por escrito, com antecedência mínima de três dias, sem prejuízo do 
edital. 

Parágrafo Único — Excetuam-se desta regra as reuniões destinadas a apreciar e 
decidir sobre impugnação de inscrições, prevalecendo apenas o aviso por escrito, 
48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. Havendo acolhimento da 
impugnação, far-se-à nova convocação da Assembléia. 

Art. 29 - Salvo exceções estatutárias, o Conselho Deliberativo reunir-se-á: 

a) Em primeira convocação, com metade mais um dos seus membros; 
b) em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número. 

Art. 30 - O Conselho Deliberativo será convocado pelo seu presidente ou a pedido 
do presidente da Diretoria Executiva ou por cinco membros do próprio Conselho, 
para tratar de assuntos gerais da Entidade. 

Art. 31 - O presidente do Conselho Deliberativo, em seus impedimentos, será 
substituído pelo seu vice-presidente. 

Art. 32 - As deliberações do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria de 
votos, salvo nos casos previstos neste Estatuto e as votações serão nominais. 

Parágrafo Único - Não serão admitidas procurações para votações e 
deliberações no Conselho Deliberativo. 

Art. 33 - Os Conselheiros que, sem causa justificada, faltarem a três reuniões 
consecutivas perderão automaticamente seus mandatos, o que deverá constar da 
ata da reunião respectiva. 

Art. 34 - Nas votações, serão considerados eleitos os que obtiverem maioria de 
votos e, em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, no qual só poderão 
ser votados os candidatos empatados; ocorrendo novo empate, será considerado 
eleito o associado de matrícula mais antiga e ou o mais idoso. 

Art. 35 - Os trabalhos de cada sessão serão registrados em ata, em livro próprio, 
redigida por um dos secretários, assinada pelo presidente, pelos secretários e, s 
houver eleição, pelos fiscais escrutinadores. 
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CAPITULO VI 

Da Administração Geral 

Art. 36 - A Associação de Proteção e Assistências aos Condenados será 
administrada e dirigida por uma diretoria, com mandato de dois anos, composta 
de: 

a) Presidente; 
b) Vice-presidente; 
c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo Secretário; 
e) Primeiro Tesoureiro; 
f) Segundo Tesoureiro; 
g) Diretor do Patrimônio; e, 
h) Consultor Jurídico. 

§ 1° - A Administração da APAC poderá ainda, ser auxiliada por comissões e 
departamentos, sempre que a diretoria o julgar conveniente, as quais serão 
criadas pelo presidente, que lhes dará denominação, atribuição e nomeará seus 
membros, cujo número fixará. 

§ 2° - Excetuando-se o cargo de Presidente da Diretoria Executiva os demais 
membros serão nomeados, demitidos e substituídos ao livre arbítrio do Presidente 
da Diretoria Executiva. 

Art. 37 - A Diretoria, que exercerá todos os poderes que são conferidos por este 
Estatuto, reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês, em dia e hora que serão 
previamente designados pelo presidente e decidirá por maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1° — Decidirá também sobre a exclusão de associados por falta grave. 

§ 2° - Os trabalhos de cada reunião da Diretoria serão registrados em ata, em livro 
próprio redigida por um dos secretários, devidamente assinada, após aprovação, 
pelo presidente e secretário. 

§ 3° - O Diretor que, sem justa causa, faltar as três reuniões consecutivas perderá 
automaticamente seu mandato, o que deverá constar da ata da reunião 
respectiva. 

Art. 38 - Sem prejuízos das responsabilidades individuais de cada diretor, o 
presidente será responsável perante a Assembléia Geral, e o Conselho 
Deliberativo pela administração e orientação geral da APAC. 
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Art. 39 - Em caso de impedimento, o presidente será substituído pelo vice-
presidente e pelos demais diretores, em exercício, na ordem estabelecida no 
artigo 36. 

Art. 40 - A renúncia, demissão ou morte do presidente implica na renúncia 
automática de toda diretoria, a qual, entretanto, terá seu mandato prolongado, no 
máximo por trinta dias, para a posse da Diretoria que for organizada pelo novo 
presidente eleito. 

Parágrafo Único - Ocorrendo vaga do presidente, quando faltar menos de 90 dias 
para o término do mandato da Diretoria, será seu cargo ocupado pelo vice-
presidente, independentemente de qualquer formalidade, além da comunicação 
que o vice-presidente fará ao Conselho Deliberativo. 

CAPITULO VII  

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 41 - Competirá ao presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em 
todas as suas relações para com terceiros; 
b) Convocar as reuniões da Diretoria, solicitar reuniões do Conselho 
Deliberativo e da Assembléia Geral, presidindo a primeira; 
c) Contratar e dispensar empregados da APAC; 
d) Rubricar todos os livros necessários á escrituração da Entidade; 
e) Escolher dentro do quadro social os membros da Diretoria, assim como 
exonerá-los a pedido ou não, dando conhecimento desses atos ao Conselho 
Deliberativo; 
f) Assinar contratos e convênios, inclusive os de parcerias, diplomas 
honoríficos, cheques, duplicatas, títulos de crédito, cauções e ordens de 
pagamento e quaisquer outros documentos de ordem financeira; 
g) Autorizar despesas previstas e ordenar seus pagamentos; 
h) Apresentar ao Conselho Deliberativo, relatórios circunstanciados das 
atividades da APAC e, anualmente, o respectivo balancete financeiro, e, 
demais obrigações estatutárias; 
i) Empossar diretores quando ocorrer vaga durante o mandato, dando ciência 
ao Conselho Deliberativo; e, 
j) Apresentar planos de trabalho para o exercício seguinte. 

Parágrafo Único — A substituição do Presidente dar-se-à por morte, renúncia, o 
grave violação ao estatuto, neste caso, após tomadas as medidas de direito. 
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Art. 42 - Ao vice-presidente competirá substituir o presidente, em suas faltas e 
impedimentos legais. 

Art. 43 - Ao primeiro secretário competirá: 

a) Dirigir e superintender os trabalhos da secretaria; 
b) Redigir as atas das reuniões da diretoria; e, 
c) Assinar carteiras de identidade social. 

Art. 44 - Ao segundo secretário competirá substituir o primeiro, em suas faltas e 
impedimentos, e auxiliá-lo em suas funções. 

Art. 45 - Ao primeiro tesoureiro competirá: 

a) Superintender e gerir todos os serviços da tesouraria, cujos fundos, valores 
e escrituração ficam sob sua guarda; 

b) Assinar recibos, fiscalizar recebimentos, arrecadar receita da Associação e, 
juntamente com o presidente, cheques, ordens de pagamento e quaisquer 
títulos de responsabilidade; 

c) Efetuar pagamentos de contas, fornecimentos e despesas com o "pague-
se" do presidente; 

d) Fornecer ao Conselho Fiscal todos os informes solicitados; 
e) Organizar os balanços e demonstrativos de receitas e despesas da APAC; 
f) Manter em dia as escriturações e a relação de associados quites e 

atrasados da Associação; e, 
g) Efetuar todo movimento financeiro da Entidade em banco designado pelo 

presidente. 

Art. 46 - Ao segundo tesoureiro compete substituir o primeiro em suas faltas e 
impedimentos legais. 

Art. 47 - Ao Diretor do Patrimônio compete zelar pela guarda de todos os bens da 
Associação, mantendo escrituração competente e balanço patrimonial. 

Art. 48 - Ao Consultor Jurídico compete prestar assistência jurídica à Entidade, a 
critério do presidente. 

Art. 49 - Cada diretor terá autonomia de atuação para exercer as suas atribuições 
previstas neste estatuto ou determinados por ato Presidencial, ressalvado ao 
disposto no artigo 38. 
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h. 

CAPITULO VIII  

Do Conselho Fiscal 

Art. 50 - O Conselho Fiscal será composto de três membros, a saber: 

a) Um associado que tenha conhecimentos técnicos na área financeira, eleito 
pela Assembléia Geral, competindo-lhe a presidência do conselho Fiscal; 

b) Presidente da Câmara Municipal; 
c) Presidente da OAB, secção da sede da APAC. 

Art. 51 - Competirá ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar todas as contas, balancetes, balanços, dando seu parecer sobre 
os mesmos; e, 

b) Solicitar se necessário, da tesouraria ou da presidência todos os 
esclarecimentos necessários à elaboração de seus pareceres. 

Art. 52 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria dos seus 
membros. 

Parágrafo Único - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em qualquer 
época, por convocação do seu presidente. 

CAPITULO IX 

Dos Voluntários e dos Estagiários 

Art. 53 — A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados — APAC, 
aceitará a prestação de serviços de voluntários conforme Lei n ° 9.608, de 
fevereiro de 1998. 

Parágrafo Único: Não há impedimento para admissão no quadro de funcionários 
de voluntários ou estagiários pelo regime da CLT. 

Art. 54 - Os critérios para ser voluntário da Associação de Proteção e Assistência 	5 
aos Condenados (APAC) são os seguintes: 

a) Preencher o interessado, as condições do § 3° do art. 20 e ter boa conduta 
social para prestar o serviço voluntário; e, 
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b) Antes de iniciar trabalho, o voluntário, deverá freqüentar o curso de 
formação de voluntário e por ele ser aprovado, salvo nos casos urgentes e 
específicos, mediante portaria do Presidente da APAC, devidamente 
justificados. 

Art. 55 — Deveres do voluntário: 

a) Preencher e assinar o "Termo de adesão para voluntário", antes de 
iniciar o trabalho voluntário na entidade; 

b) Seguir os horários e tarefas escritas na ficha do voluntariado; 
c) Cada alteração de horário deve constar na ficha anexa ao termo de 

Adesão; 
d) Executar fielmente e, com responsabilidade, a tarefa que lhe for 

confiada; 
e) Justificar sua falta e avisar antecipadamente sua ausência; 
f) O voluntário deve zelar como todos os outros funcionários pelo bom 

usam de equipamentos e materiais da entidade; 
g) Todas as reclamações devem ser levadas diretamente à 

Presidência da APAC que responderá pelos voluntários ou por quem este 
delegar poderes; e, 

h) Participar de reuniões dos voluntários e de capacitações; 

§ 1° - Todas as atividades deverão ser desenvolvidas gratuitamente; 

§ 2° - Qualquer atividade externa deverá ser comunicado ao Presidente o qual 
designará se necessário, um dirigente da entidade, a fim de colaborar com o 
voluntário. 

Art. 56 — É proibido ao voluntário: 

a) Circular no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele 
confiado; 

b) Qualquer tipo de envolvimento particular com os funcionários e/ ou 
voluntários dentro do horário de trabalho; 

c) Fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou 
promover sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização expressa 
da Diretoria; 

d) Levar e usar, fora do recinto da entidade, para fins particulares, 
materiais, equipamentos ou máquinas pertencentes à APAC; 

e) Provocar e manter a desarmonia na APAC; 
f) Deixar de obedecer as normas que regem a APAC; e, 
g) Promover suscitações de ordem política ou religiosa. 

Art. 57 — A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC) 
aceitará a prestação de serviços de estagiários conforme Lei n ° 6.494 de 07 de 
dezembro de 1997. 
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§ 1° - Serão aceitos como estagiários os alunos matriculados em cursos 
vinculados ao ensino público e particular. 

§ 2° - Os alunos interessados devem comprovadamente estar freqüentando 
cursos de nível superior, profissionalizante de 2 ° grau, ou escolas de educação 
especial. 

Art. 58 — Os estagiários devem propiciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem a serem executados, acompanhados e avaliados em conformidade 
com os currículos, programas e calendários escolares. 

§ 1° - O estágio independente do aspecto profissionalizante, direto e específico, 
poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do 
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse da APAC. 

§ 2° - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado 
entre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da 
instituição de ensino. 

Art. 59 — O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o 
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a 
ser acordada, ressalvando o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 
estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 

§ 1° - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá 
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que 
venha a ocorrer o estágio. 

§ 2° - Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio. 

Art. 60 — É expressamente proibido aos estagiários: 

a) Circular no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele 
confiada; 

b) Qualquer tipo de envolvimento particular com os funcionários e/ou 
voluntários dentro do horário de trabalho; 

c) Fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou 
promover sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização do Diretor 
Coordenador; 

d) Levar e usar, fora do recinto da entidade, para fins particulares, 
materiais, equipamentos ou máquinas pertencentes à mesma; 

e) Deixar de obedecer às normas que regem a APAC; e, 
f) Promover suscitações de ordem política ou religiosa. 

Parágrafo único — Os voluntários e estagiários, serão sempre acolhidos 
respeitosa e fraternalmente, podendo participar de todos os atos solenes 
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programados pela APAC e, inclusive, das atividades educacionais e recreativas 
proporcionadas aos recuperandos. 

CAPÍTULO X 

Do Patrimônio e do Fundo Social 

Art. 61 - O patrimônio Social constitui-se de bens móveis e imóveis, dinheiro, 
subvenções, donativos, etc. 

Art. 62 - A receita da APAC será constituída de: 

a) contribuições de todo gênero a que são obrigados todos os associados; 
b) donativos que não tenham fins determinados; 
c) rateios e subscrições destinados às necessidades extraordinárias; 
d) convênios e parcerias; 
e) subvenções governamentais; e, 
f) verbas oriundas dos juizados especiais. 

Art. 63 - Constituirão títulos de despesas: 

a) o pagamento de impostos, taxas, salários, gratificações e outros; 
b) os gastos com as atividades discriminadas no artigo 2 ° deste Estatuto; 
c) os gastos com aquisição e conservação do material de bens da APAC; 
d) despesas eventuais devidamente autorizadas; e, 
e) Folhas de pagamento e contribuições fiscais. 

CAPÍTULO XI  

Dos Regimentos, Regulamentos e Avisos  

Art. 64 - A Diretoria baixará e divulgará, se necessário, regimento interno, avisos, 
portarias, regulamentos e avisos complementares às disposições estatuárias. 

Parágrafo Único - As medidas transitórias serão sempre expedidas em forma de 
portarias assinados por quem de direito e afixados com devida antecedência em 
quadro próprio. 
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CAPITULO XII  

Disposições Gerais  

Art. 65 - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais, não havendo entre eles obrigações recíprocas. 

Art. 66 - A dissolução da APAC ou se cassada a sua autorização de 
funcionamento só se dará, se o Conselho Deliberativo, em sessão convocada para 
esse fim, decidir conforme dispõe o art. 15, § único deste estatuto. 

Parágrafo Único: Com a dissolução ou cassação de seu funcionamento a APAC, 
subsistirá para os fins de liquidação, até que se conclua, e o registro de sua 
dissolução será averbado onde a pessoa jurídica estiver inscrita. 

Art. 67 - Confirmada a dissolução da APAC, o seu patrimônio, depois de 
satisfeitos os compromissos sociais e ouvida a Fraternidade Brasileira de 
Assistência aos Condenados — Fbac -, será doada a instituição congênere ou 
assistencial designada pela própria assembléia, desde que tenha personalidade 
jurídica, sede e atividades preponderantes e estejam situados na mesma unidade 
da Federação sede da Apac extinta. 

Art. 68 - De todos os impressos da APAC constará a seguinte inscrição: "Amando 
o próximo, amarás a Cristo". 

Art. 69 - As funções dos Diretores e Conselheiros serão inteiramente gratuitas, 
sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, salário, bonificação ou 
vantagem, provenientes ou oriundas da entidade. 

Art. 70 — A fundação da APAC depende de expressa autorização da Fraternidade 
Brasileira de Assistência aos Condenados — Fbac -, mediante compromisso de 
obediência à "Metodologia APAC" destinada a recuperação de condenados (as) a 
pena privativa de liberdade. 

Parágrafo Único: A APAC, para o exercício de suas atividades, será classificada 
obrigatoriamente, periodicamente pela Fbac e pagará a taxa de sua filiação. 

Art. 71 - Os casos omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo, de acordo com os princípios de 
direito. 
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Art. 72 - O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos Associados, em Assembléia 
Geral, especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu 
registro em Cartório ou onde a lei designar. 

Art. 73 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Diamantina, 12 de dezembro de 2007. 
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Diamantina - MG 

SEXO HDNfCPiO  DE REGISTRO E UNIDADE DA 	 LOCAL DE NASCIMENTO 

N.A0 

00 

00 
T---- 

piaTi2illifla 	Minas GeraiaiS j 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO :-.-- 
NOME: 

LEOMAR DOS SANTOS SILVA 
MATRÍCULA: 

0423410155 2014 1 00075 001 0050867 79 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 

i.'t.te e um de novembro de mii novecentos e oitenta 

HORA 	 MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

LAOÀO 

fHARCIO FRANCISCO DA SILVA 
ECHTiNA DOS SANTOS BATISTA 

iiv-ANOEL ROSA DA SILVA e MARIA ANGELA DE PAULA SILVA 

i::.'70ST:NHO PEREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRINA MOREIRA DOS SANTOS 

GiEO 	 NOME E MATRÍCULA DO(S) GÊMEO(S) 

DADA DO REGISTRO POR EXTENSO 	 NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASO,:iDC_; 'TIO 

cinze de dezembro de dois mii e quatorze 

OSSERVA.ÇÕES AVERBAÇÕES 

Caii-tdi-io de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Eiisardo Eulálio de Souza 

RJP. .:ias Mercês, n° 217 

35353/-2688 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Diamantina-MG. 15 de dezembro de 2014 

Assinatura dE Oficiai 

DIA MÊS ANO 

2111111980 

Dartina-MG Maternidade Santa Mônica 	 Imascuiric 
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I-.-)crries-. Sr_ Dr_ 

Juiz Eleitoral de Diamantina - MG 

TRE / MG 
ZE - 101a DIAMANTINA 
413038/2014 
10/12/2014-16:46:05 

INEETINIONI 
Cópia 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Eu, Márcio Francisco da Silva, portadora do Título Eleitoral n° 646429402/13 101a 

Zona Eleitoral, Seção 0036, venho à presença de V. Exa. para solicitar a minha 

desfdiação da agremiação partidária: Partido Social Democrático PSD, a teor do que 

dispõe o Art. 21 da Lei n° 9.096/95. 

Nestes termos, pede deferimento 

piamantina, 10 de dezenibro de 2.014. 

Márcio ‘Fran4sco da Silva 
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CARTA DE CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POLUPARES DE DIAMANTINA — AMPODI 

O Presidente da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 

(AMPODI), Alexandre Magno Leite Dias, autorizado pela Diretoria Executiva, vem, 

por meio desta, convocar os Senhores Associados para se reunir em Assembleia 

Geral Extraordinária, a ser realizada na sede social da Associação, localizada na 

Praça João Pão, n°. 35, Bom Jesus, Diamantina/MG, no dia 12/12/2014, às 18 

horas, em primeira convocação e às 18:30 horas, em segunda e última convocação. 

A assembleia ora convocada tem por objetivo exclusivo, realizar alterações 

no estatuto, para adequá-lo às exigências do Ministério das Comunicações, 

conforme Ofício n. 1564/2014/CGRC/SCE-MC. 

Ressalte-se que, o referido estatuto somente poderá ser reformado por 

assembléia geral, convocada para esse fim, com aprovação de maioria de 2/3(dois 

terços) dos associados presentes, portanto, caso • não se atinja o quorum mínimo 

previsto em primeira convocação, se dará a votação em segunda convocação, com 

qualquer quorum. 

Na oportunidade, renovo os votos de elevada estima e consideração. 

Diamantina, 10 de ézembro de 2014. 

Alexandre Magno Leite Dias — Presidente da AMPODI 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇü.O DOS MOVIr,,ENTOS POPULARES 

DE DIA ANTINA — AMPODI, REALIZADA EM SUA SEDE NA PRAÇA JOÃO PÁO, 35-A, 

BAIRRO BOIS JESUS, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. 

A03 doze dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, atendendo a convocação do 

Presidente, autorizado pela Diretoria Executiva, com o escopo de aprovar alterações no estatuto 

da associação para stia adequação às exigências do Ministério das Comunicações, presentes os 

associados, Tarcizo Venino Ribeiro, inscrito no CPF n°. 034.700.246-34; Zulmiro João Barroso, 

inscrito no CPF n°. 034.646.876-00; Márcio Francisco da Silva, inscrito no CPF n°. 088.200.826-

91: Rogério Adriano Cruz, inscrito no CPF n°. 742.904.016-00; Leandro Gomes da Costa, inscrito 

no CPF n°. 003.284.266-68; Mateus Filipe Ferreira Veloso, inscrito no CPF n°. 088.320.496-78; 

Maria José Machado, inscrita no CPF n°. 470.054.140-30; Alexandre Magno Leite Dias, inscrito 

no CPF n°. 005.521.386-30; Leomar dos Santos Silva, inscrito no CPF n°. 052.240.736-69; Maria 

da Conceição Fernandes dos Santos, inscrita no CPF no. 897.497.316-20 e, Luciana Cláudia 

Ribeiro, inscrita no CPF n°. 861.869.576-91 todos em primeira convocação às 18 horas e os 

mesmos em segunda convocação às 18:30 horas. O Sr. Presidente abriu a reunião saudando os 

associados presentes e esclarecendo a importância da presente reunião para adequação do 

estatuto da associação. Atendendo a solicitação do Ministério das Comunicações, foram feitas 

as alterações necessárias no estatuto da associação, cujo teor dos artigos alterados passa a ser 

o seguinte e que fica compilado e atualizado para fins de averbação e registro no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme segue: ESTATUTO DA ASSOCIACAO DOS 

MOVIMENTOS PopuLA ES DE DIAMANTINA — AMPODI. CAPÍTULO V - DOS 

ASSOCIADOS O Artigo 6° passa a ter a seguinte redação: Serão admitidos de forma gratuita 

como associados todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço que 

tenham preenchido formulário próprio, maiores de 18 (dezoito) anos, bem como as pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, cuja sede seja no município de Diamantina, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e cujos representantes 

poderão integrar os órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade. §1° - O requerimento para se associar será dirigido 

ao Presidente da AMPODI, acompanhado da cópia dos documentos pessoais e comprovante de 

endereço. §2° - O ingresso na AMPODi será gratuito. §3° - A qualidade de associado é 

intransmissível. CAPITULO V — DOS ASSOCIADOS — O Artigo 8° passa a ter a seguinte 

redação: Art. 8° - É direito do associado se demitir do quadro social quando julgar necessário, 

protocolando junto a Diretoria seu pedido de demissão. São passíveis de punição temporária ou 

de exclusão definitiva do quadro social: I — Grave violação do Estatuto; II — Difamar a 

associação, seus membros, associados ou objetos; III — Promover atividades que contrariem 

decisões de Assembleias; IV — Desvio de bons costumes; V — Conduta duvidosa; atos ilícitos ou 

imorais; § 1° — A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, 

que deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 

deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. § 2° 

- A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembleias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não 
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se fizerem presentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias ocorridas neste período, serão 

convocadas pela Diretoria Executiva, para justificarem sua ausência. Caberá a Direção, por 

maioria absoluta, decidir ou não da continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. § 3° - O 

Associado que deixar de pagar sua contribuição por (3) três meses consecutivos será afastado 

do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o pagamento dos débitos. 

CAPITULO VIII - RECEITAS E DESPESAS — O Artigo 30 passa a ter a seguinte redação - As 

despesas da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI podem ser: I -

despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, 

discos, fitas, CD's, e outros; II - pagamento de mão de obra para assessoria técnica, 

manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pro-labore; III - "Comissao" 

para agenciadores de patrocínio do comercio local, em percentagem definida pela Diretoria 

executiva; IV - patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários, sob a forma de apoio 

cultural, para os programas a serem transmitidos. § 1°- Nenhum membro da Diretoria Executiva 

poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria 

Executiva poderá receber pro-labore caso seja necessário sua profissionalização; § .2° - A 

contratação e demissão dos fácionários dependem da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

§ 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações sociais ou jurídicas contraídas pela AMPODI. § 4° - Não haverá distribuição de bônus 

ou eventuais sobras da receita entre os associados. § 5° - A receita da entidade será utilizada, 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. Em análise as 

alterações solicitadas pelo Ministro das Comunicações através do ofício n°. 17417/2014/SEI-MC, 

observou-se que as alterações solicitadas nos itens 2.I.B e 2.I.C, já foram realizadas pela 

AMPODI em reunião extraordinária ocorrida no dia 26/05/2014, conforme consta da ata anexa. 

Quanto ao item 21D, referente as atribuições de todos os cargos que compõem a diretoria, 

encontram-se especificadas nos artigos 19 ao artigo 26 do estatuto da associação dos 

movimentos populares de diamantina — AMPODI. Ainda, atendendo ao item supradescrito foi 

apresentado em reunião o estatuto social de cada associação e fundação, que consta o modo de 

constituição, funcionamento, cargos e atribuições. Com  relação ao item 2.I.F, consta no artigo 7° 

do respectivo estatuto da associação dos movimentos populares alterado em 26 de maio de 

2014 todos os deveres dos associados. Por fim, com relação à inscrição partidária do primeiro 

secretário da entidade, "Márcio Francisco da Silva", aos presentes em reunião foi apresentado 

sua desfiliação partidária, conforme consta em anexo, a teor do que dispõe o Artigo 21 da Lei n°. 

9.096/95, deste modo, não existe mais vinculo entre o secretario da associação e qualquer 

partido político. Lido o estatuto com suas alterações, foi colocada em votação as alterações do 

mesmo e as propostas do presidente, foram aprovadas por unanimidade. Dada a exiguidade do 

tempo para apresentar as alterações no Ministério das Comunicações, a presente ata foi lavrada, 

lida e aprovada na presente data. Eu, Márcio Francisco da Silva, primeiro secretario, lavrei e 

digitei a presente ata que após lida e se achada conforme, vai assinada por mim, pelo presidente 

e pelos presentes a esta reunião. 
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, 
Alexa dre Radno 1Jéite Dás — Presidente da AMPODI 

//` 

Márcio Francisco da  Silva — Primeiro Secretário da AMPODI 

( 
TarciZo Venino Ribeiro — Vice Presidente da AMPODI 

Zulmiro João Barroso — Membro do Conselho Fiscal da AMPODI 

Rogerio-Adriano Cruz — 1° Tesoureiro da AMPODI 

Leandro Gomes da Costa — Membro do Conselhoi cal da AMPODI 

ditab/ts  

MateusFilipejÉ rréira Veloso — Membro do Conselho Fiscal da AMPODI 

Mari0 José MaWado - 2.9-Tesoureira 

Lec1r,rár d-Os Sátos Silva — Membro do Conselho Fiscal 

EL 	

( 	
,.... . 

L.,1 	
. .1-& 	-, :-- 	„ ,,, 

(.;, c.1 	r,-,  6:,,e,W-;c7u) 	..e.A4,1a4,,wes \-5. a..4Ci,$),4," 
miaria da Conceição Fernandes dos Santos — 2a Secretaria ,.... 

e 	Luoiana Cláudia Ribeiro — Membro do Conselho Fiscal 

ac.  

re 

!SI 

D 

VO 
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/Á TA DA SSE 

L/OVI ENTOS 

RE LIZADA E 

LÉIA EXTRAI,R1iN A DA ASSOCIAÇÃO aOS 

OPULARES E DIAJ'ANTINA — ANIPODI, 

SUA SEDE NA PRAÇA J0-0 PAO, 35-A, V= IRRO 

OIVI JESUS, PA 

 

ALTE • ÇÃO DO ESTATUTO. I` 

 

Aos dose de`dezembro de dois mil e quatorze (12/12/2014, atendendo 

a convocação do Presidente, autorizado pela Diretoria Executiva, com o escopo 

de aprovar alterações no estatuto da associação para sua adequação às 

exigências do Ministério das Comunicações, presentes os associados, Tarcizo 

Venino Ribeiro, Zulmiro João Barroso, Márcio Francisco.  da Silva, Rogério 

Adriano Cruz, Leandro Gomes da Costa, Mateus Filipe Ferreira Veloso, Maria 

José Machado, Alexandre Magno Leite Dias e Leomar dos Santos Silva, todos 

em primeira convocação às 18 horas e os mesmos em segunda convocação às 

18:30 horas. O Sr. Presidente abriu a reunião saudando os associados presentes 

e esclarecendo a importância da presente reunião para adequação do estatuto da 

associação. Na oportunidade, o Presidente pediu ao Primeiro secretário que 

encerrasse o livro de atas das reuniões extraordinárias e registro dos estatutos e 

abrisse um novo livro. O presidente solicitou também a abertura de um livro de 

cadastro dos associados, constando o nome completo e qualificação completa 

dos mesmos, especialmente em relação aos seus endereços, telefones e e-mail 

e, ainda, um livro de presença para as reuniões. Atendendo a solicitação do 

Ministério das Comunicações, foram feitas as alterações necessárias no estatuto 

da associação, cujo teor passa a ser o seguinte e que fica compilado e atualizado 

para fins de averbação e registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme segue: 

ESTATUTO DA ASSOCIACAO OS I,CoVIMENTOS POPULARES DE 

DIAMANTINA — AMPODI. TITULO I DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO. 

CAPITULO 1 DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 1° - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI é 

uma sociedade civil, com personalidade jurídica própria, com fins culturais, 

democrática e sem fins lucrativos. Parágrafo único: A Associação dos 

Movimentos Populares de Diamantina adotara a sigla AMPODI, e terá duração 

por tempo indeterminado. 

CAPITULO II DA SEDE E FORO 

Art. 2° - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI terá 

sua sede e foro na cidade de Diamantina, na Praça João Pão, n° 35, Bairro Bom 

Jesus, CEP: 39100-000, podendo abrir filiais congêneres em outros municípios 

ou distritos da região. 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 97



Art. 3° - O prazo de duração da Associação dos Movimentos Populares de 

Diamantina - AMPODI é indeterminado. 

CAPITULO DO ESTATUTO SOCIAL REGISTRO E JURÍDICO 

Art. 4° - O presente Estatuto, que se encontra registrado sob o n° 1415, 

protocolado sob o n° 5309 Livro A-8, de 10 de dezembro 1997, no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na cidade de Diamantina/MG, com as 

alterações averbadas sob os n. 1415, sendo a primeira averbado em 21/05/1998 

e a segunda em 10/11/1999, com os poderes, direitos e obrigações nele fixados e 

adequado a Lei p° 9790, de 23 de março de 1999, ao qual todos os assoóiados 

são obrigados a conhecer e respeitar. 

CAPITULO IV DOS OBJETIVOS 

Art. 5° - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, tem 

por finalidade específica executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, 

atendendo as finalidades previstas nos incisos I a V do art. 3° da Lei n° 9.612, de 

1998, sendo: 

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviçoS de defesa 

civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

Parágrafo único - São objetivos ainda: 

I - Congregar lideranças comunitárias com objetivos culturais, contribuir com a 

luta pela democratização dos meios de comunicação e informação e pela 

institucionalização do Direito de Comunicar; 

II - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios dé comunicação locais, 

regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 

cientifico, cultural e desportivo, relacionados as comunidades e de seu interesse; 

III - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

IV - Organizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 

geral; 

V - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 
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CAPÍTULO V DOS ASSOCgADOS 

Art. 6° - Serão admitidos de forma gratuita como associados todo e qualquer 

cidadão domiciliado na área de execução do serviço, que tenham preenchido 

formulário próprio„ maiores de 18 (dezoito) anos, bem como as pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, cuja sede seja no município de Diamantina, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e cujos 

representantes poderão integrar os órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade. 

§1° - O requerimento para se associar será dirigido ao Presidente da AMPODI, 

acompanhado da cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço. 

§2° - O ingresso na AMPODI será gratuito 

§3° - A qualidade de associado é intransmissível. 

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: 

a) ter voz, o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 11 e não tenham 

faltado a três assembleias consecutivas; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. 

c) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 

diretoria. 

d) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade, ou através de convênios; 

e) prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para tal, 

para o melhor desempenho das atividades da Entidade. Parágrafo único. Os 

associados serão devidamente relacionados e qualificados em livro próprio que 

ficará á encargo do Secretário. 

Art. 8° - E direito do associado se demitir do quadro social quando julgar 

necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido de demissão. São passíveis 

de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social: 

I — Grave violação do Estatuto; 

II — Difamar a associação, seus membros, associados ou objetos; 

111 — Promover atividades que contrariem decisões de Assembleias; IV — Desvio 

de bons costumes; 

V — Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

§ 1° — A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 

Executiva, que deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente 

para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 

defesa do associado em questão. 

§ 2° - A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembleias Gerais Ordinárias sem 

justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
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ocorridas neste período, serão convocadas pela Diretoria Executiva, para 

justificarem sua ausência Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não 

da continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

CAPITULO VI ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AMPODI 

Art. 9° - São órgãos da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - 

AMPODI: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; e 

IV - Conselho Comunitário. 

Art_ 10° - A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocado 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro ou segundo mês do 

exercício civil, para avaliação dos trabalhos deSenvolvidos, apresentação do 

Relatório e Prestação de Contas do exercício anterior ao Conselho FisCal, pela 

Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da 

composição do Conselho Cortiunitário e discussão, dos assuntos gerais da 

AMPODI é/ou comunidades envolvidas. 

§1° - Compete privativamente ASsembleia Gera!: 

I - destituir os administradores; 

!I - alterar b estatuto; 

III - decidir em ultima e definitiva instancia; 

IV - eleger a Diretoria; 

V - aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades 

da AssociOção; 

VI - aprovar o balanço e as contOs do exercício do ano anterior, 

VII - analisar e definir o planejarnento de trabalho do período seguinte. 

§ 2° - A Assembleia Geral poderá ser convocado extraordinariamente pela 

Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por 1/5 

(um quinto) dos associados em dia com seus direitos e obrigações estatutários, 

através de abaixo-assinado. As alterações estatutárias e/ou destituição dos 

administradores serão tratadas em Assembleia especialmente convocado pra 

esse fim. 

§ 3° - A Assembleia Geral deliberara em primeira convocação somente com a 

metade mais um dos Associados e, em segunda convocação, trinta (30) minutos 

após, com qualquer numero de associados presentes. 

§ 4° - Para as decisões a que se referem os incisos I e deste artigo, é exigida a 

deliberação da assembleia especialmente convocado para esse fim, pelo quorum 

previsto no § 1° deste artigo, bem como os critérios de eleição dos 

administradores. 
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Art. 11 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o ConSelho Fiscal para 

o mandato de (04) quatro anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada 

para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, permitida sua 

recondução por uma única vez. 

§ 1° - A Diretoria Executiva será eleita pela maioria simples de votos. 

§ 2° - A Assembleia Geral com fim eleitoral devera ser convocada com 

antecedência mínima de (15) quinze dias através de Edital ou convocação dos 

associados, através de carta dirigida aos mesmos com os fins específicos, além 

de publicação de edital na sede da AMPODI. 

§ 3° - A inscrição das chapas deVerá ser feita até os (15) quinze dias previstos no 

Edital de convocação, antes da realização da Assembleia Geral mediante 

apresentação do pedido escrito a Comissão Eleitoral. 

§ 4° - Farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, sendo 

que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§5° - A chapa que pretender concorrer à eleição deverá ser composta pelos 

candidatos a: 

I — Presidente e Vice-Presidente; 

II — Primeiro e Segundo Secretários; 

III — Primeiro e segundo Tesoureiro; 

IV — Conselho fiscal composto por três membros efetivos e três suplentes. 

Art. 12 - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por 

ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, 

Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou 1/3 dos membros dos sócios. 

Art. 13 - A Diretoria Executiva .será composta pelo: Presidente, Vice-Presidente, 

Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo 

Tesoureiro e pelos membros efetivos do Conselho Fiscal. 

§ 1° - Havendo vacância no cargo de Titular o vice assume imediatamente. Os 

cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (06) 

membros da Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada 

Assembleia Geral Extraordinária para eleição de nova Direção ou.para os cargos 

vagos. 

§ 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do Diretor a (02) duas 

reuniões ordinárias consecutivas ou (3) três alternadas sem justificativa aceita 

pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 

Assembleia Geral Extraordinária convocada com este fim especifico, nos casos 

de incúria ou nos casos comprovados de atitude incompatível com o decoro, ato 

ou omissão que comprometa os objetivos da AMPODI. Parágrafo único - No caso 
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de substituição total da Diretoria Executiva, será eleita uma Comissão 

Diretora Provisória composta por (3) três sócios que administrara a AMPODI até 

a eleição da nova Diretoria. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal será composto por (6) seis membros, sendo (3) três 

efetivos e (3) três suplentes e será coordenado por um presidente e um secretário 

escolhidos entre os titulares. 

§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 

Executiva, podendo seus membros ser reeleitos por uma única vez. 

§ 2° - As deliberações do Conselho Fiscal da AMPODI deverão ser tomadas 

sempre por maioria absoluta de seus membros. 

§ 3° - Os suplentes atuarão no impedimento dos titulares, respeitando-se a 

ordem de classificação na chapa que os elegeu. 

Art. 16 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I — aprovar o seu regimento interno; 

II — examinar semestralmente as contas da Diretoria Executiva e julgá-las; 

III - Opinar sobre inversões ou investimentos a serem efetuados corri reservas 

financeiras da AMPODI; 

IV - Decidir sobre propostas encaminhadas pela Diretoria Executiva para exame; 

V - Convocar Assembleia Geral quando necessário, conforme o Estatuto; 

VI - A AMPPODI poderá celebrar convênios e/ou parcerias com órgão públicos 

ou privados com o aval do Conselho Fiscal; 

VII - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em 

Atas circunstanciadas, lavradas em Livro próprio e assinadas por seus Membros 

logo após o encerramento dos trabalhos. 

Art. 17 - Do conselho Comunitário. Fica criado o Conselho Comunitário, que será 

composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 

de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de aéómpanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 9612/98, nomeados 

pelo prazo de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da outorga, relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 

avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 

estabelecidos.por lei. 

§ 2° - A AMPODI manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 

inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 

do Conselho Comunitário. 
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§ 3° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada 02 (dois) meses para analise 

da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria Executiva da 

AMPODI, verificando a sua adequação às metas estabelecidas e aprovação da 

programação radiofônica, quando for o caso. 

§4" - Os membros do Conselho Comunitário serão indicados pelos associados, 

dentre as pessoas jurídicas integrantes da AMPODI, e deverão ser aprovados 

eLui 	cxceuilvd e, apub, 	ieauos peio vresioente oa 

CAPITULO VII ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 18 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

I - convocar as Assembléias Gerais da AMPODI; 

II - traçar estratégia e planos de ação que garantam a impleméntação dos 

objetivos definidos em Assembléias Gerais; 

- indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

AMPODI em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 

Presidente ou em casos que julgar conveniente; 

IV - elaborar relatórios 	semestrais das atividades, realizações e atos 

administrativos da AMPODI; 

V - prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente a 

Assembleia Geral Ordinária; 

VI - autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 

VII - autorizar a aquisição de equipamentos; 

VIII - efetivar a realização de Convênios que se enquadrem nos objetivos da 

AMPODI; 

IX - aprovar e modificar o Regimento Interno ou outros serviços que venham a ser 

implementados e/ou administrados pela AMPODI. 

Art. 19 - Caberá ao Presidente: 

I - Representar a AMPODI externamente, oficialmente junto a outras entidades, 

órgãos públicos e comunitários em geral; 

II - Representar a AMPOD1 em juízo ou fora dele; 

-Assinar. juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

IV - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques, balancetes, ordem de 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidente: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas na AMPODI; 

II - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

III - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 
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Art. 21 - Caberá ao Primeiro-Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, lavrar, assinar, 

juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

II - preparar os editais, convocações, circulares, correspondências sociais 

diversas, assinando juntamente como Presidente; 

III - manter em dia e atualizado o cadastro de associados em livro próprio; 

IV - manter sob o seu controle os Livros e documentação legalmente necessária 

dos funcionários da AMPODI. 

Parágrafo único - Caberá ao Segundo Secretario: 

I - participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas, responsabilizando-se pelo Livro de Présença nas 

Assembleias e Reuniões da Diretoria; 

II - substituir o Primeiro Secretário em caso de seu impedimento eventual ou 

definitivo. 

Art. 22 - Caberá ao Primeiro Tesoureiro: 

I - manter e zelar pelo controle de toda a movimentação financeira da AMPODI; 

II - supervisionar e ter sob o seu controle os livros e escrituração contábil da 

AMPODI; 

III - apresentar os balancetes mensais, semestrais e anuais a Diretoria da 

AMPODI; 

IV - assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para deposito e 

pagamento das contas diversas da AMPODI, zelando pelo livro caixa e 

documentação pertinente da tesouraria. 

Art. 23 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

I - participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva e Assembleia 

contribuindo com suas funções coletivas; 

II - substituir o Primeiro Tesoureiro em caso de seu impedimento eventual ou 

definitivo. 

Art. 24 — Ficá instituído o Diretor de Operações que será escolhido pelo 

Presidente mediante a aprovação da Diretoria Executiva, competindo ao Diretor 

de Operações: 

I - participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas; 

II - implementar e supervisionar a programação radiofônica, respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões. 

Art. 25 - Fica instituído o Diretor Cultural e de Comunicação Social, que será 

escolhido pelo Presidente mediante a aprovação da Diretoria Executiva, 

competindo ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

I - participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com 

suas funções coletivas; 
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II — operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

111 — promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da AMPODI; 

IV — coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 

AMPODI, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, 

Regimento Interno e outros. 

Art. 26 - Fica instituído o Diretor de Patrimônio, que será escolhido pelo 

Presidente mediante a aprovação da Diretoria Executiva, competindo ao Diretor 

de Patrimônio: 

1 - manter sob seu controle, todo o patrimônio da AMPODI, quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos radiodifusores, livros, 

discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

II - implementar o Arquivo Histórico da AMPODI. 

Art. 27. Cada Diretor, individualmente, tem o dever de executar com zelo e 

pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 

espontaneamente assumidas, assim como, manter a postura publica compatível 

com o cargo que exerce, e sua responsabilidade na Diretoria da Associação dos 

Movimentos Populares de Diamantina —AMPODI. 

Art. 28 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 

(6) seis membros, 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes, em caso 

de empate nos processos de votação, o voto do presidente será de qualidade, 

votando sempre em último lugar. 

CAPITULO VIII RECEJTAS E bESPESAS 

Art. 29 - A receita da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -

AMPODI advirá: 

I - da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficara 

registrada em Livro Caixa contendo o valor, a data e identificação do doador; 

II - da contribuição mensal dos associados; 

111 - de verbas provenientes de subsídios oficiais; 

IV - de patrocínios do comércio local; 

V - de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da AMPODI. 

§ 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 

aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 

somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 

solicitação por escrito, ou por força judicial. 
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Art. 30 - As despesas da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - 

AMPODI podem ser: 

I - despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 

de equipamentos, discos, fitas, CD's, e outros; 

II - pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação 

dos equipamentos e instalações, a título de pro-labore; 

III - "Comissão" para agenciadores de patrocínio do comercio local, em 

percentagem definida pela Diretoria executiva; 

IV - patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários, sob a forma de 

apoio cultural,para os programas a serem transmitidos. 

§ 1°- Nenhum membro da Diretoria Executiva poderá ser remunerado, com 

exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria Executiva poderá 

receber pro-labore caso seja necessário sua profissionalização; 

§ 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependem da maioria absoluta 

da Diretoria Exácutiva. 

§ 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações sociais ou jurídicas contraídas pela AMPODI. 

§ 4° - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

associados. 

§ 5° - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPITULO IX DISSOLUCAO 

Art. 31 - A dissolução da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -

AMPODI, ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral convocada conforme 

o previsto neste Estatuto. 

§ 1° - A diretriz de pauta obrigatória na Assembleia Geral convocada para a 

dissolução da AMPODI devera ser a prestação de contas, verificada pelo 

Conselho Fiscal, que emitira um relatório até a data da Assembléia. 

§ 2° - O patrimônio da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -

AMPODI deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de 

caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela 

Assembleia Geral. 

§ 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 

venda de parte do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 

iic+yicaiu piii 	UCSLC d11.190. 

CAPITULO X DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 32 - Caberá à Diretoria Executiva manter intercambio com a ABRACO e 

outras entidades de radiodifusão comunitária existentes em Minas Gerais e em 

outros estados do Brasil, com a finalidade de aperfeiçoar a AMPODI. 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria executiva. 

10/11 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 106



Márcio Franciscoída SilVa 

Tarcizo Vki-íio Ribeiro 

-;„ 

Zulmiro João Barroso 

__Ro-g--è.116Adriano Cruz 

Art. 34 - As alterações de redação deste Estatuto foram aprovadas pela 

Assembleia Geral Extraordinária de Sócios fundadores, de conformidade com a 

legislação em vigor. 

Art. 35 - O presente estatuto somente poderá ser reformado por assembleia 

geral, convocada para esse fim, com aprovação de maioria de 2/3 (dois terços) 

dos associados presentes. 

Art. 36 - O presente Estatuto, devidamente atualizado e adequado a Lei Federal 

n° 9.790, de 23 de marco de 1999, deverá ser protocolado junto ao Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Cidade de Diamantina, em respeito ao 

princípio da continuidade do registro público, onde se encontra o registro n. 3387 

do Livro A-17, de 18 de fevereiro de 2008. Lido o estatuto com suas alterações, 

foi colocada em votação as alterações do mesmo e as propostas do presidente, 

foram aprovadas por unanimidade. Dada a exiguidade do tempo para apresentar 

as alterações no Ministério das Comunicações, a presente ata foi lavrada, lida e 

aprovada na presente data. Eu, Márcio Francisco da Silva, primeiro secretario, 

lavrei e digitei a presenfe ata ""cue_após lida e se achada conforme, vai assinada 

por mim, pelo presidente e pelos presentes a esta reunião. 
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DIRETORIA DA AMPODI 

Presidente: Alexandre Mágno Leite Dias 
CPF 005.521.386-30 

Vice Presid. Tarcíso Venino Ribeiro 
CPF 034.700.246-34 

\.1° Secretário Márcio Francisco da Silva 
CPF 088.200.826-91 

\2° Secretário Maria da conceição Fernandes dos Santos 
CPF 897.497.316-20 

N 1° Tesoureiro Rogério Adriano Cruz 
CPF 742.904.016-00 

2° Tesoureiro Maria José Machado 
CPF 470.054.140-30 

CONSELHO FISCAL (Efetivos) 

Leandro Gomes da Costa 
CPF003.284.266-68 

Milton Leite 
CPF 034.647.926-68 (Membro Desligado) 

Zulmiro João Barroso 

CPF 034.646.876-00 

Luciana Cláudia Ribeiro 
CPF 861.869.576-91 

Dr. Mateus Felipe Ferreira Veloso 
CPF 088.320.496-78 

Leomar dos Santos Silva 
CPF 052.240.736-69 ( Membro Desligad 

Outros (origem externa)  (0299305)         SEI 53900.037182/2014-09 / pg. 108



MANDOU, CHEGOU. 

CF 72 	'g 	'RR 

Exm° Senhor 
Thiago Galvão 
DD. Delegado da 
Delegacia Regional do 
Rua Mergenthaler, 592 
Vila Leopoldina 
05311-900 São Paulo 

Minist. Das Comunicações 
Bloco 1 Mezanino (ECT) 

SP. 
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AMPODI 
Praça João Pão, 35-A 
Bom Jesus 
39100-000 Diamantina Minas Gerais 
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AR 
1TAIRE  

TAIRE 

JATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

Oficio n° 17417/2014/SEI-MC 

São Paulo, 30 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

ALEXANDRE MAGNO LEITE DIAS 

Representante Legal da AssociaçãO dos Movimentos Populares de Diamantina 

Praça João Pão, 35 A - Bom Jesus 

39100-000 / Diamantina — MG 

• 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ã análise do processam° 53000.058124/2011-
10. 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARE 

A  SINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU C T UR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

VeltA44) \.■ 

NOME BEDOR  / NOM LISIBLE DU RÉCERTEUR LEGIVE

G  

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

I° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
ECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

4DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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3 	
32654565 2 

BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / 
TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA NTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETE pú LI O FRDRRAL  

- . 	McAçÕá 
v 

e 	IA.EOI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / vOno DE SÂO PAULO 
1 

„.d. 
 

r.   
FONES (II) 3101-0123 FAX (II) 31014S80  

• ; 	• • 	.• 

CIDADE  I  LOCAMTÉ 

O O O 

S  RVIÇ• 
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da Silva 
ODI 

Márcio F 
1° Secre 

Di 

Atenciosamente, 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
AMPODI- Praça João Pão, 35-A- B.Bom Jesus 

CNPJ 02.294 458/0001-26 

Oficio AMPODI 006/2015 	Diamantina, 18 de Março de 2.015 

A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592 Bloco 1 Mezanino 
Vila Leopoldina 	 33oo . O j (11/6 5/213-  - 5 5-  
05311— 900 São Paulo S.P. 

Exm° Senhor 
Thiago Gaivão 
DD. Delegado 

9-0/0 3 11 

Com os nossos devidos respeitos, estamos encaminhando em anexo, 
para vosso conhecimento, cópia da "Ata" da reunião ordinária da Associação dos 
Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI, devidamente registrada em 
cartório, assim como cópia da carta de demissão do ex presidente, Dr. Alexandre 
Mágno Leite Dias. 

Com essa decisão, o senhor Tarciso Venino Ribeiro, vice presidente, 
em consonância com o estabelecido no art. 13, Parágrafo 1° do Estatuto dessa 
Associação, assumiu o mandato de Pr 	e. 

Com a expressão ~~ elevado apreço e co sideração, subscrevo-me. 
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ATA DA REUNIAO ORDINARIA DA- ASSOCIAÇA0 
POPULARES DE DIAMANTINA — AMPODI -, REALIZADA EM SUA SEDE À 
PRAÇA JOÃO PÃO, 35 A, BAIRRO BOM JESUS, PARA ANÁLISE DO PEDIDO DE 
RENÚNCIA, OFERECIDO PELO ATUAL PRESIDENTE DA ACIMA REFERIDA 
ASSOCIAÇÃO. 

Aos 24 (vinte e quatro dias) do mês de Janeiro do corrente ano, (2015), às 20 (vinte) horas, na 
Sede da citada Associação e com a presença dos senhores Diretores que a esta subscrevem, o 
senhor vice presidente, Tarcíso Venino Ribeiro abrindo os trabalhos e após cumprimentar a 
todos os presentes, solicitou ao senhor primeiro secretário, Márcio Francisco da Silva, que 
procedesse a leitura da correspondência encaminhada pelo senhor Presidente, Alexandre Mágno 
Leite Dias, datada do dia dois de dezembro de dois mil e quinze. O senhor secretário explicou 
que o atraso na realização desta reunião, se deu motivado pela tarefa de adequação do Estatuto, 
às novas normas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações e que demandaram um 
trabalho intenso para que fosse entregue dentro do prazo estabelecido pelo acima referido 
Ministério, cujas alterações os senhores Diretores tomaram ciência em data de 12/12/2014(dose 
de dezembro de dois mil e quatorze), quando aprovaram as referidas alterações. Em seguida 
passou-se à leitura da correspondência, cuja cópia segue anexa a esta Ata. Após algumas 
considerações emitidas pelos senhores presentes, principalmente lastimando a decisão de 
afastamento definitivo, porém, voluntário, do senhor presidente, não restou a todos os presentes, 
a aprovação da renúncia do senhor Alexandre Mágno Leite Dias, do cargo de Presidente da 
AMPODI. De acordo com o estabelecido no art. 13 parágrafo 1° do Estatuto dessa 

Associação.° qual reza que: "havendo vacância no cargo de titular, o Vice assume 

imediatamente. O cargos titulares devem, estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 (seis) 

membros da diretoria no decorrer do mandato, deverá ser convocada Assembléia Geral 

Extraordinária, para eleição de nova Direção ou para os cargos vagos "e em cumprimento ao 
acima estabelecido, o Vice presidente, Tarciso Venino Ribeiro assumiu de imediato as funções 
de Presidente da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI. Foram 
desejadas boas sortes ao novo presidente na administração da Associação, o que não terá 
maiores dificul • ades, endo em vista ser um diretor atuante e com longos anos de bons serviços 
prestados à 	ODI, esde a sua fundação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada 
a reunião. Eu Márcio Francisco da Silva, lavrei a presente Ata que por todos deverá ser 
assina , caso não haja nenhuma objeção. 
Diam tina, vinte e quatro de Janeiro de dois mil e quinze (24-01-2015) 
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lexandre Ma7no eite D as 

cientes. 

u ar t a á' 

1)/re)tivto 

Diamantina, 02 de dezembro de 2014. 

À Diretoria da AMPODI 

Praça João Pão, 35-A 

Dia mantina - MG 

Senhores(as) Membros da Diretoria, 

Fui eleito presidente, juntamente com a atual diretoria, 

por aclamação, na última eleição realizada na ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE DIAMANTINA, com sede em Diamantina — MG, à Praça João Pão, 

35-A, inscrita no CNPJ sob n-Q 02.294.458/0001-26, senti-me honrado em fazer 

parte desta associação contribuindo para desenvolvimento dos movimentos 

populares em nossa cidade, contudo, por motivos de foro íntimo e, em especial, por 

estar necessitando dedicar com exclusividade às minhas atividades profissionais, 

venho nesta oportunidade renunciar ao cargo de presidente cia AMPODI, dando 

ciência aos demais membros da diretoria com os quais tive o grato prazer de 

trabalhar. 

Renovando os votos de elevada estima e 

consideração, 
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Á Delegacia Regional do Ministério das comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, B loco 1 — Mezanino 
Vila Leopoldina 
435311-900 São Paulo - S. P. 

F,EGISTR 
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• 

`tente 
Fiação Movimentos Populares de Diamantina 
João Pão 35-A 

Bom Jesus 
39100-000 Diamantina MG. 
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„stiÕ709 0.1 ,4 

associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
AMPODI- Praça João Pão. 35-A- B.Bom Jesus 

CNPJ 02.294 458/0001-26 

Oficio AMPODI 005/2015 	Diamantina, 18 de Março de 2.015 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco` t' 3° Andar 
CEP 70044-900 

Senhor coordenador; 

Com os nossos devidos respeitos, estamos encaminhando em anexo, 
para vosso conhecimento, cópia da "At.d.' da reunião ordinária da Associação dos 
Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI, devidamente registrada em 
cartório, assim como cópia da carta de demissão do ex presidente, Dr. Alexandre 
Mágno Leite Dias. 

Com essa decisão, o senhor Tarciso Venino Ribeiro, vice presidente, 
em consonância com o estabelecido no art. 13, Parágrafo 1° do Estatuto dessa 
Associação, assumiu o mandato de Presidente. 

Com a expressão do el - o apreço e consideração, subscrevo-me. 

tenci samente 

Márcio Fr 
1° Secretári da 

Di ant 

da Silva 
ODI 

a 

MC/PROTOCOLO 

DOCUM.:NITO ENTREGUE PELO CORREIO 
Erri 	/03 /  15 às 	i`;‘300 horas 
Assinatura: 
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ATA DA REUNIA() ORDINARIA DA- ASSOCIAÇ-AO -DOS-.MOVIMENTOS-.z 
POPULARES DE DIAMANTINA — AMPODI -, REALIZADA EM SUA SEDE À 
PRAÇA JOÃO PÃO, 35 A, BAIRRO BOM JESUS, PARA ANÁLISE DO PEDIDO DE 
RENÚNCIA, OFERECIDO PELO ATUAL PRESIDENTE DA ACIMA REFERIDA 
ASSOCIAÇÃO. 

Aos 24 (vinte e quatro dias) do mês de Janeiro do corrente ano, (2015), às 20 (vinte) horas, na 
Sede da citada Associação e com a presença dos senhores Diretores que a esta subscrevem, o 
senhor vice presidente, Tarciso Venino Ribeiro abrindo os trabalhos e após cumprimentar a 
todos os presentes, solicitou ao senhor primeiro secretário, Márcio Francisco da Silva, que 
procedesse a leitura da correspondência encaminhada pelo senhor Presidente, Alexandre Mágno 
Leite Dias, datada do dia dois de dezembro de dois mil e quinze. O senhor secretário explicou 
que o atraso na realização desta reunião, se deu motivado pela tarefa de adequação do Estatuto, 
às novas normas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações e que demandaram um 
trabalho intenso para que fosse entregue dentro do prazo estabelecido pelo acima referido 
Ministério, cujas alterações os senhores Diretores tomaram ciência em data de 12/12/2014(dose 
de dezembro de dois mil e quatorze), quando aprovaram as referidas alterações. Em seguida 
passou-se à leitura da correspondência, cuja cópia segue anexa a esta Ata. Após algumas 
considerações emitidas pelos senhores presentes, principalmente lastimando a decisão de 
afastamento defmitivo, porém, voluntário, do senhor presidente, não restou a todos os presentes, 
a aprovação da renúncia do senhor Alexandre Mágno Leite Dias, do cargo de Presidente da 
AMPODI. De acordo com o estabelecido no art. 13 parágrafo 1° do Estatuto dessa 

Associação.° qual reza que: "havendo vacância no cargo de titular, o Vice assume 

imediatamente. O cargos titulares devem, estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 (seis) 

membros da diretoria no decorrer do mandato, deverá ser convocada Assembléia Geral 

Extraordinária, para eleição de nova Direção ou para os cargos vagos "e em cumprimento ao 
acima estabelecido, o Vice presidente, Tarciso Venino Ribeiro assumiu de imediato as funções 
de Presidente da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI. Foram 
desejadas boas sortes ao novo presidente na administração da Associação, o que não terá 
maiores dificul ades, endo em vista ser um diretor atuante e com longos anos de bons serviços 
prestados 	ODI, • esde a sua fundação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada 
a reunião Eu Márcio Francisco da Silva, lavrei a presente Ata que por todos deverá ser 
assinai caso não haja nenhuma objeção. 
Diam tina, vinte e qu tro de Janeiro de dois mil e quinze (24-01-2015) 
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Diamantina, 02 de dezembro de 2014. 

À Diretoria da AMPODI 

Praça João Pão, 35-A 

Diamantina - MG 

Senhores(as) Membros da Diretoria, 

Fui eleito presidente, juntamente com a atual diretoria, 

por aclamação, na última eleição realizada na ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE DIAMANTINA, com sede em Diamantina — MG, à Praça João Pão, 

35-A, inscrita no CNPJ sob n2  02.294.458/0001-26, senti-me honrado em fazer 

parte desta associação contribuindo para desenvolvimento dos movimentos 

populares em nossa cidade, contudo, por motivos de foro íntimo e, em especial, por 

estar necessitando dedicar com exclusividade às minhas atividades profissionais, 

venho nesta oportunidade renunciar ao cargo de presidente da AMPODI, dando 

ciência aos demais membros da diretoria com os quais tive o grato prazer de 

trabalhar. 

Renovando os votos de elevada estima e 

consideração, 
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Remetente 
Associação Movimentos Populares de Diamantina 
Praça João Pão 35-A 
Bom Jesus 
39100-000 Diamantina MG. 
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A secretaria de Servicos de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 3° Andar 
70044-900 Distrito Federal. 

CORREIO( 
REGISTRADO URGENTE 

RE GISTERED PRIORITY 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11748/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058124/2011-10

Processo de Outorga nº: 53710.000874/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
dos Movimentos Populares de Diamantina, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da Ata
encaminhada, datada de 24/01/2015, observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, conforme se
observa abaixo:

 

                            I.    Na Ata encaminhada, a entidade menciona que houve atraso
na realização da reunião, pelo motivo de adequação do Estatuto e que demandaram
um trabalho intenso para que fosse entregue dentro do prazo estabelecido pelo
Ministério das Comunicações, porém a alteração estatutária e as demais exigências
contidas na Nota Técnica nº 15315/2014/SEI/MC, encaminhada pelo Ofício nº
17417/2014/SEI-MC, datado de 30/10/2014, não foram recebidas até a presente
data, motivo pelo qual reiteramos a Nota Técnica referida.

 

                       II.    Dessa forma, reiteramos integralmente o conteúdo das
exigências contidas na Nota Técnica nº 15315/2014/SEI-MC, cuja cópia segue
novamente (Anexo 1), para que a entidade atenda as exigências, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização nos
termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011:

 

Norma nº 1/2011:

"20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados
nesta Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo
Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga
será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização."
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CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer o item solicitado, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos
do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 11/06/2015, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0533120 e o código CRC F9A26D3D.

Minutas e Anexos

Anexo 1 (0213045) - Nota Técnica 15315/2014/SEI-MC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 17078/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de junho de 2015

Ao Senhor
TARCIZO VENINO RIBEIRO
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina
Praça João Pão, 35 A - Bom Jesus
39100-000 / Diamantina – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058124/2011-10.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópias da NOTA TÉCNICA Nº 11748/2015/SEI-MC
e da NOTA TÉCNICA Nº 15315/2014/SEI-MC,  desta Delegacia Regional, que
trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0533457 e o código CRC FA0F49B4.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NO!'E OU IS/:i 0 	l;AI_ 1)0 DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 000 pU 2 ! rl/,1 1/0Cl 1 f- ïoU DESTINATAIRE 

OGcio n° 17078120ISISEI-MC 	 - 

Bmsífia. EI de junho de 2015 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	f 

Ao Senhor 
TARCIZO VENINO RIBEIRO 
Represennnte Leal da Assoeiaçdo dos Movimentas Populares de Diamantina 
Praça Joào Pão, 35 A - Bom Jesus 
39100-0001 Dicunanhna— MC 	 UF 	PAIS / PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nola Técnica relativa à análise do processo n° S3000.U58124/2011- 	--L _I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 
_  10. 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA 1 PRIOR/TAIRE 

______ 
EMS 

SEGURADO/ 	ARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! S!GiNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO  
D 	Lj RA 	 UMIDADE DE DESTI IQ/ 

/ 	 1 	N 
~ 	REAU DE DESTliV/!Oct  

I 1 ME LEGÍVFI_ DO RECEBED R 10001 LISIBL U RÉCEPTEUR 

19 J U N ?15 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUE 	-!o T. DO Efy~RHF qD nV 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 S! 1 RE E L'AGEAY+fII 

MAï 8412774-0 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NdY BóO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

;240203-0 	 FC04631 16 	 114 x 186 mm 
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TENTATIVAS DF: EN I REGA / TENTATIVES DE LIVRA1SON 

hI 	hI 	h 

j 	AVISO DE 

[~AV1,5

CEBIMENTO AR 
Correios a,~ l 	CN07 

DATA DE POSTAGEM /DATE DE DÉPO í 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU UI. f F 6T  N 7~F 

.b_ 
PREENCHER COM LETRA D " 	Q- R 

á'á x 

0 WWr4 
' 42 o z 

w 

JH 7362713 0 0 BR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMEM 	115M OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉD/TEUR 

'TN]c,:TÉ rI0 DAr COMEI^1ICA~Õï.S 
ENDEREÇO PARA f~€Yte 	çjj 	F2 	 L f 

0r, S 	PAULO roETA 

FAX (11) 315 i~620 
F01 	S (11) 3101-0123 

CIDADE / LOCALfTÉ uF 	BRASIL 
BRÉSIL 

riria❑❑ -riria 
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Associação dos Movimentos Populares de Diamantina 
AMPODI- Praça João Pão, 35-A- B.Bom Jesus 

OFÍCIO AMPODI - S/N Diamantina, 28 de Maio de 2.014 

r 

A secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Depart0 de Outorga de Serv. de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" Anexo B Sala 300-0 
70044-900 Distrito Federal. 

Prezados senhores; 

Em atenção ao oficio 1564/2014, referente ao Processo n° 53000.058124/11, 
Estamos encaminhando em anexo, o Estatuto da Rádio Comunitária - AMPODI, 
com as retificações e/ou alterações solicitadas, assim como a Grade de 
Programações e a Ata da reunião dos Conselhos Comi 

Esperando haver atendido a contento j>-sülícitado, subscçí 
expressão de respeito e consideração. 

Márcio Fr; 
Primeiro Secre 

03zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-CÍ'iH 
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Ata da reunião ordinária dos membros do Conselho Comunitário, em atendimento 
aos preceitos da lei, com a finalidade de verificar a programação e propostas 
advindas da Direção Administrativa da AMPODI, o qual vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizado, com ética, com propostas inovadoras e 
idéias transformadoras, em busca do atendimento direto às comunidades adjacentes, 
dentro do sistema de irradiação da Rádio Comunitária FM 104,9 de Diamantina. Em 
cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo o 
procedimento elaborado, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos 
ouvintes. Para melhor elucidação e registro, segue em anexo a "Grade da 
Programação" da supra citada emissora. Estando tudo dentro da legalidade, o 
Conselho Comunitário desejou a continuidade do sucesso dos que fazem a 
organização da Rádio Comunitária FM 104,9 .Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, a qual por todos será assinada a presente ata. 
Diamantina,02 de Maio de 2.014 

Ivanir Celso Orlando Costa- Provedor da Santa Casa de Caridade de Diamantina 

Guilherme Coelho Neves - Presidente da ACID (Associação Comercial e Industrial 

Geraldo 
R.G. n° 

•nçalves - Presidente da União Operária Beneficente 

CarlosVEduardo de CarvalhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y Pastor da Ia Igreja Batista de Diamantina 

Juscelino Brasiliano Roque - Presidente da AP AC 

R.G. N° / l . t ÍSS /Jh/ 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE FM/2014 

Aprovada em 15/11/2014 pelo Conselho Comunitário da AMPQDI 

De 06 as 08 Hs- Bom Dia Cidade/ musicas, noticias, utilidade publica, horóscopo do dia 
e participação dos ouvintes. 

De 08 as 09:00 - Programa Palavras de Esperança 

De 09 as 11:30- A Voz do Cidadão- cidade noticia, utilidade publica, prestação de serviço 
e musicas selecionadas. 

De 11:30 as 13 Hs- Programa Som Brasil - o melhor da MPB e musicas regionais. 

De 13 as 13: 30 - Espaço Cidadania- programas produzidos pela Rádio Câmara Federal. 

D e l 3 : 3 0 a s l 6 H s - Programa Show da Tarde, com noticias, prestação de serviço, 
receitas, dicas de saúde e beleza, musicas variadas. 
De í 6 aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18 hs - Programa Livre- musicas, noticias, utilidade publica e participação dos 
ouvintes. 
De 18 as 18:10 Hs - Programa Caminho de Luz 

D e l 8 : 1 0 a s l 9 H S - Programa Sambalanço com o melhor do samba. 

De 19 as 20 Hs - A Voz do Brasil 

De 20 as 24 Hs - Programa Ritmos da Noite. 

Programas transmitidos aos sábados e domingos. 

Programa Atitude Cidadã - todo sábado de 08 as 09 hs. 
Programa Viva a Vida/ Pastoral das Crianças- sábado as 1 Ohs 

Transmissão da Missa dominical/ domingo de 08 as 09 hs. 

Programa Encontro com Maria/ reza do terço pelos ouvintes/ de 10:30 as 1 í: 10 hs 
Programa Bate Papo Esportivo, sábados/ de 11 as 12hs 

Programa Jovem/ JAMAHITS- sábado/ de 16 as 18hs 

Diamantina, 05 de maio de 2014 

^̂ ^h Ĉníz" 

Diretor dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VmfdszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&BB&GTMdic Comunitária Cidade FM/ AMPODI 
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OOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

-

I 

-
-

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, REALIZADA EM SUA SEDE NA 

PRAÇA JOÃO PÃO, 35-A, BAIRRO BOM J E S U S , PARA ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO. 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e quatorze, atendendo a 

convocação do Presidente, autorizado pela Diretoria Executiva, com o escopo de 

aprovar alterações no estatuto da associação para sua adequação às exigências 

do Ministério das Comunicações, presentes os associados, Tarcizo Venino 

Ribeiro, Zulmira João Barroso, Márcio Francisco da Silva, Rogério Adriano Cruz, 

Leandro Gomes da Costa, Mateus Filipe Ferreira Veloso, Maria José Machado e 

Alexandre Magno Leite Dias e Leomar dos Santos Silva, todos em primeira 

convocação às 18 horas e os mesmos em segunda convocação às 18:30 horas. 

O Sr. Presidente abriu a reunião saudando os associados presentes e 

esclarecendo a importância da presente reunião para adequação do estatuto da 

associação. Na oportunidade, o Presidente pediu ao Primeiro secretário que 

encerrasse o livro de atas das reuniões extraordinárias e registro dos estatutos e 

abrisse um novo livro. O presidente solicitou também a abertura de um livro de 

cadastro dos associados, constando o nome completo e qualificação completa 

dos mesmos, especialmente em relação aos seus endereços, telefones e e-mail 

e, ainda, um livro de presença para as reuniões. Atendendo a solicitação do 

Ministério das Comunicações, foram feitas as alterações necessárias no estatuto 

da associação, cujo teor passa a ser o seguinte e que fica compilado e atualizado 

para fins de averbação e registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme segue: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI. TITULO I DA CONSTITUIÇÃO E 

ORGANIZAÇÃO. CAPITULO I DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E 

DURAÇÃO Art. 1° - A Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -

AMPODI é uma sociedade civil, com personalidade jurídica própria, com fins 

culturais, democrática e sem fins lucrativos. Parágrafo único: A Associação dos 

Movimentos Populares de Diamantina adotara a sigla AMPODI, e terá duração 

por tempo indeterminado. CAPITULO II DA SEDE E FORO Art. 2 o - A 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI terá sua sede e 

foro na cidade de Diamantina, na Praça João Pão, n° 35, Bairro Bom Jesus, CEP: 

39100-000, podendo abrir filiais congêneres em outros municípios ou distritos da 

região. Art. 3 o - O prazo de duração da Associação dos Movimentos Populares de 

Diamantina-AMPODI é indeterminado. CAPITULO III DO ESTATUTO SOCIAL 

REGISTRO E JURÍDICO Art. 4 o - O presente Estatuto, que se encontra 

registrado sob o n° 1415, protocolado sob o n° 5309 Livro A-8, de 10 de 

dezembro 1997, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na cidade 

de Diamantina/MG, com as alterações averbadas sob os n. 1415, sendo a 

1/Q 
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primeira averbado em 21/05/1998 e a segunda em 10/11/1999, com os poderes, 

direitos e obrigações nele fixados e adequado a Lei n° 9790, de 23 de março de 

1999, ao qual todos os associados são obrigados a conhecer e respeitar. 

CAPITULO IV DOS OBJETIVOS Art. 5 o - A Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, tem por finalidade específica executar o 

Serviço de Radiodifusão comunitária, atendendo as finalidades previstas nos 

incisos I a V do art. 3° da Lei n° 9.612, de 1998, sendo: I - dar oportunidade à 

difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; III - prestar serviços de utilidade 

publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; IV -

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; V 

- permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. Parágrafo único - São objetivos ainda: I -

Congregar lideranças comunitárias com objetivos culturais, contribuir com a luta 

pela democratização dos meios de comunicação e informação e pela 

institucionalização do Direito de Comunicar, II - Coletar, pesquisar, elaborar e 

divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de 

cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados as 

comunidades e de seu interesse; 111 - Prestar assessoramento na área de 

comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais 

e outras sem fins lucrativos; IV - Organizar arquivo público com registro sonoro, 

fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 

comunidade ou de interesse geral; V - Promover continuamente o debate 

objetivando o avanço dos projetos comunitários. CAPÍTULO V DOS 

ASSOCIADOS Art. 6° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas que 

tenham preenchido formulário próprio, maiores de 18 (dezoito) anos, com 

residência na sede deste Município, bem como as pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, cuja sede seja no município de Diamantina, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e cujos 

representantes poderão integrar os órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade. §1° 

- O requerimento para se associar será dirigido ao Presidente da AMPODI, 

acompanhado da cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço. 

§2° - O ingresso na AMPODI será gratuito §3° - A qualidade de associado é 

intransmissível. Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: a) ter voz, o 

direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 11 e não tenham faltado 

três assembleias consecutivas; b) manter sua contribuição em dia, conforme 
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estipulado pela Assembleia Geral, c) ter acesso a qualquer documento oficial da 

entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes com o projeto, 

mediante solicitação por escrito à diretoria, d) desfrutar de eventuais serviços que 

venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou através de convênios; 

e) prestar serviços na condição de voluntário, sempre que convocados para tal, 

para o melhor desempenho das atividades da Entidade. Parágrafo único. Os 

associados serão devidamente relacionados e qualificados em livro próprio que 

ficará á encargo do Secretário. Art. 8 o - É direito do associado se demitir do 

quadro social quando julgar necessário, protocolando junto a Diretoria seu pedido 

de demissão. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social: I - Grave violação do Estatuto; II - Difamar a associação, seus 

membros, associados ou objetos; III - Promover atividades que contrariem 

decisões de Assembleias; IV - Desvio de bons costumes; V - Conduta duvidosa, 

atos ilícitos ou imorais; VI - Falta de contribuições associativas estipulada em 

assembleia. § 1° - A perda da qualidade de associado será determinada pela 

Diretoria Executiva, que deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 

amplo direito de defesa do associado em questão.§ 2 o - A pessoa ou entidade 

que faltar a duas Assembleias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não se 

fizerem presentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias ocorridas neste 

período, serão convocadas pela Diretoria Executiva, para justificarem sua 

ausência. Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não da continuidade 

dos faltosos no seu Quadro Social. § 3 o - O Associado que deixar de pagar sua 

contribuição por (3) três meses consecutivos será afastado do quadro de 

associados, cessando o afastamento logo após o pagamento dos débitos. 

CAPITULO VI ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AMPODI Art. 9 o - São 

órgãos da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -AMPODI: 

I - Assembleia Geral; II - Diretoria Executiva; III - Conselho Fiscal; e IV - Conselho 

Comunitário. Art. 10° - A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será 

convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro ou segundo mês 

do exercício civil, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, apresentação do 

Relatório e Prestação de Contas do exercício anterior ao Conselho Fiscal, pela 

Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da 

composição do Conselho Comunitário e discussão, dos assuntos gerais da 

AMPODI e/ou comunidades envolvidas. §1° - Compete privativamente a 

Assembleia Geral: I - destituir os administradores; II - alterar o estatuto; III -

decidir em ultima e definitiva instancia; IV - eleger a Diretoria; V - aprovar o 

regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades da 

Associação; VI - aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior, 
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- analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. § 2° - A 

Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 

Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou por 1/5 (um 

quinto) dos associados em dia com seus direitos e obrigações estatutários, 

através de abaixo-assinado. As alterações estatutárias e/ou destituição dos 

administradores serão tratadas em Assembleia especialmente convocada pra 

esse fim. § 3° - A Assembleia Geral deliberara em primeira convocação somente 

com a metade mais um dos Associados e, em segunda convocação, trinta (30) 

minutos após, com qualquer numero de associados presentes. § 4° - Para as 

decisões a que se referem os incisos I e li deste artigo, é exigida a deliberação da 

assembleia especialmente convocada para esse fim, pelo quorum previsto no § 

1° deste artigo, bem como os critérios de eleição dos administradores. Ari. 11 - A 

Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para o mandato 

de (04) quatro anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este 

fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, permitida sua recondução 

por uma única vez. § 1° - A Diretoria Executiva será eleita pela maioria simples de 

votos. §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - A Assembleia Geral com fim eleitoral devera ser convocada com 

antecedência mínima de (15) quinze dias através de Edital ou convocação dos 

associados, através de carta dirigida aos mesmos com os fins específicos, além 

de publicação de edital na sede da AMPODI. § 3° - A inscrição das chapas 

deverá ser feita até os (15) quinze dias previstos no Edital de convocação, antes 

da realização da Assembleia Geral mediante apresentação do pedido escrito a 

Comissão Eleitoral. § 4° - Farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 

emancipados, sendo que os dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. §5° - A chapa que pretender concorrer à eleição deverá ser 

composta pelos candidatos a: I - Presidente e Vice-Presidente; II - Primeiro e 

Segundo Secretários; IH - Primeiro e segundo Tesoureiro; IV - Conselho fiscal 

composto por três membros efetivos e três suplentes. Ari. 12 - A Diretoria 

Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela determinada e, 

extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, Conselho Fiscal, 

pelo Conselho Comunitário ou 1/3 dos membros dos sócios. Ari. 13 - A Diretoria 

Executiva será composta pelo: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, 

Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro e pelos membros 

efetivos do Conselho Fiscal. § 1° - Havendo vacância no cargo de Titular o vice 

assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 

Havendo perda de (06) membros da Diretoria Executiva no decorrer do mandato 

deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para eleição de nova 

Direção ou para os cargos vagos. § 2° - A vacância será caracterizada pela 
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ausência do Diretor a (02) duas reuniões ordinárias consecutivas ou (3) três 

alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que 

deverá ser comunicado por escrito. Art. 14 - A Diretoria Executiva poderá ser 

substituída no todo ou em parte pela Assembleia Geral Extraordinária convocada 

com este fim especifico, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 

atitude incompatível com o decoro, ato ou omissão que comprometa os objetivos 

da AMPODI. Parágrafo único - No caso de substituição total da Diretoria 

Executiva, será eleita uma Comissão Diretora Provisória composta por (3) três 

sócios que administrara a AMPODI até a eleição da nova Diretoria. Art. 1 5 - 0 

Conselho Fiscal será composto por (6) seis membros, sendo (3) três efetivos e 

(3) três suplentes e será coordenado por um presidente e um secretário 

escolhidos entre os titulares. § 1o - O mandato do Conselho Fiscal será de igual 

duração ao da Diretoria Executiva, podendo seus membros ser reeleitos por uma 

única vez. §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - As deliberações do Conselho Fiscal da AMPODI deverão ser 

tomadas sempre por maioria absoluta de seus membros. § 3 o - Os suplentes 

atuarão no impedimento dos titulares, respeitando-se a ordem de classificação na 

chapa que os elegeu. Art. 16 - Compete ao Conselho Fiscal: I - aprovar o seu 

regimento interno; II - examinar semestramente as contas da Diretoria Executiva 

e julgá-las; III - Opinar sobre inversões ou investimentos a serem efetuados com 

reservas financeiras da AMPODI; IV - Decidir sobre propostas encaminhadas 

pela Diretoria Executiva para exame; V - Convocar Assembleia Geral quando 

necessário, conforme o Estatuto; VI - A AMPPODI poderá celebrar convênios 

e/ou parcerias com órgãos públicos ou privados com o aval do Conselho Fiscal; 

VII - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em 

Atas circunstanciadas, lavradas em Livro próprio e assinadas por seus membros 

logo após o encerramento dos trabalhos. Art. 17 - Do conselho Comunitário. Fica 

criado o Conselho Comunitário, que será composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 

ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 4° da Lei 9612/98, nomeados pelo prazo de dois anos» 

permitida uma recondução. § 1 ° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao 

Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da 

outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 

objetivos estabelecidos por lei. § 2° - A AMPODI manterá disponível e atualizado, 

para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. § 3 o - O Conselho 

Comunitário reunir-se-á a cada 02 (dois) meses para analise da dinâmica e perfil 
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das atividades implementadas pela Diretoria Executiva da AMPODI, verificando a 

sua adequação às metas estabelecidas e aprovação da programação radiofônica, 

quando for o caso. § 4 o - Os membros do Conselho Comunitário serão indicados 

pelos associados, dentre as pessoas jurídicas integrantes da AMPODI, e deverão 

ser aprovados pela Diretoria Executiva e, após, nomeados pelo Presidente da 

AMPODI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CAPITULO VII ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA Art. 18 -

Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: I - convocar as Assembleias Gerais 

da AMPODI; II - traçar estratégia e planos de ação que garantam a 

implementação dos objetivos definidos em Assembleias Gerais; III - indicar um de 

seus membros ou um dos associados para representar a AMPODI em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou em 

casos que julgar conveniente; IV - elaborar relatórios semestrais das atividades, 

realizações e atos administrativos da AMPODI; V - prestar contas 

semestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente a Assembleia Geral Ordinária; 

VI - autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; VII - autorizar a aquisição de 

equipamentos; VIII - efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos 

objetivos da AMPODI; IX - aprovar e modificar o Regimento Interno ou outros 

serviços que venham a ser implementados e/ou administrados pela AMPODI. Art. 

19 - Caberá ao Presidente: I - Representar a AMPODI externamente, oficialmente 

junto a outras entidades, órgãos públicos e comunitários em gerai; II -

Representar a AMPODI em juízo ou fora dele; III - Assinar, juntamente com o 

Secretário, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; IV -

Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques, balancetes, ordem de 

pagamento das despesas em geral. Art. 20 - Caberá ao Vice-Presidente: I -

Participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com suas 

funções coletivas na AMPODI; II - Substituir o Presidente em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo; 111 - Substituir o Diretor de Patrimônio, no 

caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções sem 

acumular o seu direito de voto. Art. 21 - Caberá ao Primeiro-Secretário: I -

secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, lavrar, assinar, 

juntamente com o Presidente as respectivas atas; II - preparar os editais, 

convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando 

juntamente como Presidente; III - manter em dia e atualizado o cadastro de 

associados em livro próprio; IV - manter sob o seu controle os Livros e 

documentação legalmente necessária dos funcionários da AMPODI. Parágrafo 

único - Caberá ao Segundo Secretario: i - participar ativamente das reuniões da 

Diretoria Executiva, contribuindo com suas funções coletivas, responsabilizando-

se pelo Livro de Presença nas Assembleias e Reuniões da Diretoria; II - substituir 

o Primeiro Secretário em caso de seu impedimento eventual ou definitivo. Art. 22 

MJ 
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- Caberá ao Primeiro Tesoureiro: I - manter e zelar pelo controle de toda a 

movimentação financeira da AMPODI; II - supervisionar e ter sob o seu controle 

os livros e escrituração contábil da AMPODI; III - apresentar os balancetes 

mensais, semestrais e anuais a Diretoria da AMPODI; IV - assinar, juntamente 

com o Presidente, os cheques para deposito e pagamento das contas diversas da 

AMPODI, zelando pelo livro caixa e documentação pertinente da tesouraria. Art. 

23 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 1 - participar ativamente das reuniões da 

Diretoria Executiva e Assembleia contribuindo com suas funções coletivas; II -

substituir o Primeiro Tesoureiro em caso de seu impedimento eventual ou 

definitivo. Art. 24 - Fica instituído o Diretor de Operações que será escolhido pelo 

Presidente mediante a aprovação da Diretoria Executiva, competindo ao Diretor 

de Operações: 1 - participar ativamente das reuniões da Diretoria Executiva, 

contribuindo com suas funções coletivas; II - implementar e supervisionar a 

programação radiofônica, respondendo pela qualidade operacional das 

transmissões. Art. 25 - Fica instituído o Diretor Cultural e de Comunicação Social, 

que será escolhido pelo Presidente mediante a aprovação da Diretoria Executiva, 

competindo ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: I - participar ativamente 

das reuniões da Diretoria Executiva, contribuindo com suas funções coletivas; II -

operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; III - promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da 

AMPODI; IV - coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação 

da AMPODI, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 

estatuto, Regimento Interno e outros. Art. 26 - Fica instituído o Diretor de 

Patrimônio, que será escolhido pelo Presidente mediante a aprovação da 

Diretoria Executiva, competindo ao Diretor de Patrimônio:! - manter sob seu 

controle, todo o patrimônio da AMPODI, quer sejam bens móveis ou imóveis, 

materiais de consumo, equipamentos radiodifusores, livros, discos, fitas, filmes, 

publicações em geral; II - implementar o Arquivo Histórico da AMPODI. Art. 27. 

Cada Diretor, individualmente, tem o dever de executar com zelo e pontualidade 

as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 

espontaneamente assumidas, bem como, manter a postura publica compatível 

com o cargo que exerce, e sua responsabilidade na Diretoria da Associação dos 

Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI. Art. 2 8 - 0 quorum mínimo 

para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de (6) seis membros, 50% 

(cinquenta por cento) mais um dos presentes, em caso de empate nos processos 

de votação, o voto do presidente será de qualidade, votando sempre em último 

lugar. CAPITULO VIII RECEITAS E DESPESAS Art. 29 - A receita da 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI advirá: I - da 

contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jicara 
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regisiraaá em Livro Caixa contendo o valor, a data e identificação do doador; II -

da contribuição mensal dos associados; III - de verbas provenientes de subsídios 

oficiais; IV - de patrocínios do comércio local; V - de campanhas e outras 

atividades desenvolvidas para este fim. § 1° - Serão rejeitadas as doações de 

origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou 

indireta os objetivos da AMPODI. §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - Todas as doações serão analisadas pela 

Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no 

parágrafo anterior. § 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo 

de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 

Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. Art. 30 - As despesas 

da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI podem ser: I 

- despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's, e outros; II - pagamento de mão de obra para 

assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a 

título de pro-labore; III - "Comissão" para agenciadores de patrocínio do comercio 

local, em percentagem definida peia Diretoria executiva; IV - patrocínios e 

projetos ou atividades com fins comunitários. § 1o- Nenhum membro da Diretoria 

Executiva poderá ser remunado, com exceção do Diretor de Operações que, a 

critério da Diretoria Executiva poderá receber pro-labore caso seja necessário 

sua profissionalização; § 2° - A contratação e demissão dos funcionários 

dependem da maioria absoluta da Diretoria Executiva. § 3° - Os dirigentes e 

associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

sociais ou jurídicas contraídas pela AMPODI. § 4° - Não haverá distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. § 5° - A receita da 

entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais. CAPITULO IX DISSOLUÇÃO Art. 31 - A dissolução da 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, ocorrerá 

apenas por decisão de Assembleia Geral convocada conforme o previsto neste 

Estatuto. § 1° - A diretriz de pauta obrigatória na Assembleia Geral convocada 

para a dissolução da AMPODI devera ser a prestação de contas, verificada pelo 

Conselho Fiscal, que emitira um relatório até a data da Assembleia. § 2° - O 

patrimônio da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -AMPODI 

deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter 

comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela 

Assembleia Geral. § 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão 

ser pagas com a venda de parte do patrimônio, sendo doado o saldo conforme 

previsto no parágrafo primeiro deste artigo. CAPITULO X DISPOSIÇÕES 

TRANSITÓRIAS Art 32 - Caberá â Diretoria Executiva manter intercambio com a 

ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes em Minas 

Gerais e em outros estados do Brasil, com a finalidade de aperfeiçoar a AMPODI. 
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Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria executiva. Art. 34 - As 

alterações de redação deste Estatuto foram aprovadas pela Assembleia Geral 

Extraordinária de Sócios fundadores, de conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 3 5 - 0 presente estatuto somente poderá ser reformado por assembleia 

geral, convocada para esse fim, com aprovação de maioria de 2/3 (dois terços) 

dos associados presentes. Art. 36 - O presente Estatuto, devidamente atualizado 

e adequado a Lei Federal n° 9.790, de 23 de marco de 1999, deverá ser 

protocolado junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Cidade 

de Diamantina, em respeito ao princípio da continuidade do registro público, onde 

se encontra o registro n. 3387 do Livro A-17, de 18 de fevereiro de 2008. Lido o 

estatuto com suas alterações, foi colocada em votação as alterações do mesmo e 

as propostas do presidente, foram aprovadas por unanimidade. Dada a 

exiguidade do tempo para apresentar as alterações no Ministério das 

Comunicações, a presente ata foi lavrada, lida e aprovada na presente data. Eu, 

Márcio Francisco da Silva, primeiro secretario, lavrei e digitei a presente ata que 

após lida e se achada conforme, vai assinada por mim, pelo presidente e pelos 

presentes a esta reunião. 

^Rggèno Adriano Cruz 

Leandro Gomes da Costa 

Mateus Felipe/Ferreira Veloso 

ADVOGADO 
OAB/MG 128. T03 

REGÍSTRO C M L DAS P E S S O A S JURÍDICAS | | 

Apresentado hoje para registro da Averbação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

protocolado sob o n°J£JQÂ_ a FlSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.AItk-1% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e registrado LIVRO: fo- G% sob n° 

Diamanbna (MG) QM nrÇmQ ãQJà 

Q/Q 
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AO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B- SALA 300-0 

CEP: 70044-900- BRASILÍA- DF 

• A R / MP PESO(kg)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 * 1 

SF 4 5 6 0 6 5 4 6 2 BR 

^/>MAND0U, CHEGOU. 

/  

AC . J> 

K i>-^" y 
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RÁDIO CIDADE 
I l l 	I 1 

104.9 FM - DIAMANTINA-MG 
$ 'J lf J 11,I1~ o Associação dos Movimentos Populares 

de Diamantina - AMPODI 
°M e CNPJ: 02.294.45810001-26 

Ofício Ampodi - 005/2015 Diamantina, 22 de Junho de 2.015. ~ 3 o 3 2 y3 elaar-f- e 
IIm9 Sr. 

Mário de Moraes Daolio 

DD. Delegado Substituto 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
Rua Mergenthaler 592 — Bloco "1" Mezanino 

Vila Leopoldina 

Cep: 05311-900 São Paulo. - SP 

Prezado Senhor; 

Em atenção às solicitações contidas nas Notas Técnicas 11748/2015/SEI-MC e 

15315/2014/SEI-MC, referentes ao Processo de renovação n2 53000.058124/2011-10, 

Processo de Outorga n2 53710.000874/1998, cujo ofício 17078/105/SEI-MC 

encaminhou as supras citadas Notas Técnicas, informamo-vos que; 

a) Todas as exigências e reparações apontadas foram atendidas em 16-12-2014 

(ofício 005/2014) e encaminhadas ao Exm9 Sr. Thiago Galvão; 

b) Toda a documentação foi encaminhada vias Correios e recebida em data de 19-

12-2014, conforme AR em nosso poder e cuja cópia estamos encaminhado 

anexo, juntamente com cópia do Ofício 005/2014, o qual se fez acompanhar de 

toda a documentação solicitada. 

Assim exposto, julgamos "data-venia", que foi por engano a correspondência a 

nós encaminhada, reiterando o solicitado e assim sendo, concluímos não haver 

necessidade de novamente encaminhar toda a documentação e alterações exigidas, 

visto já haverem sido encaminhadas anteriormente, com total atendimento às 

solicitações. 

Contudo, nos colocamos ao vosso inteiro dispor para todos os ergcTard ' entos 
que se fizerem necessários. 

Com a expressão de real estima e distinta consideração, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

Tarcizo Veie" o Ribeiro 	 Márcioa 4 

	

Si va 

Presidente da AMPODI 	 12 Secr ~,`r~ 

Praça João Pão, 35 A - Bairro Bom Jesus - Tel.: (38) 3531-3913 - (38) 8814-9791 

E-mail: ampodi(a)gmail.com  - www.radiocidadediamantina.com.br  

39.100.000 - DIAMANTINA - MINAS GERAIS 
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Asociaçãodã Movimentos' Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35— Diamantina — MG- CNPJ 02.294.4581001-26 

i 	•. 	'' ~•s. e• 	e 	:i o •. 	ess s w. •; 	ss 	.• 'Iflcs 
' 	e s s. 	• 	s ï• • 	.s ~• 

Exrn° Senhor  
Tbiago Ga1vão 
DD- Delegado: 

Em atenção ao oficio n° 17417/2014/SEl-MC, o qual nos encaminhou a 
Nota Técnica n° 15315120141MC, desta Delegacia Regional, estamos 
encaminhando, o atendimento e resolução das pendências -solicitadas, assim como 
o "Esta luto" cia Associação dos Motos Populares de Diamantina. — AMODI, 
contento todas as alterares solicitais. Informamos outrossim, que algumas das 
solicitações, já haviam sido atenâi s no bojo do Estatuto encaminhado ao 
Ministério das Comunicações em .3ra±, em cata cie 29 de maio do corrente ano. 
Porém, para que não fique nenhuma pen ela, es amos encaminhando as Atas 
contendo as alterações, assim como o Es atufa pza a dev .da análise. 

1- Cópia da Ata dos Membros do Conselho Comunitário 
2- Cópia da Grade de Programação da Rádio Comunitária 
3- Cópia doEstatuto das Entidades Comunitárias 
4- Cópia dos Documentos de Identidades dos Presidentes das referidas' 

Entidades 
5- Cópia dos Documento de dos componentes da Diretoria da AMPODI 
6- Por se encontrar extraviado o RG, segue em substituição, cópia da Certidão 

de Nascimento do Sr. Leomar dos Santos Silva, Membro Suplente do 
Conselho Fiscal. 

7- Oficio de desfiliação partidária do Sr_ Márcio Francisco da Silva, protocolado 
no TER/MG Diamantina, sob o n° 41303812014, para atendimento ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612198 
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Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35-- Diamantina -MG CNPJ 02.294.458/001-26 

8- Cópia da Ata da Reunião Extraordinária para alteração do estatuto, datada de 
1211212014 

9- Cópia do Estatuto contendo as alterações_ 

Esperando haver atendido a contento, todas as solicitações, reiteramos o 
nosso mais alto apreço e distinta consi ção_ 

Márcio FrarJMbçfa Silva 
10 Secretário dk14PODI 
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Mário de Moraes Daolio 
DD. Delegado Substituto 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicaç 
Rua Mergenthaler 592 — Bloco "1" Mezanino 
Vila Leopoldina 
CEP 05311-900 São Paulo. - SP 
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RÁDIO CIDADE 
104.9 FM - DIAMANTINA-MG 

Associação dos Movimentos Populares 
de Diamantina -AMPODI 

+' OM1MA' 	 CNPJ: 02.294.45810001-26 

Ofício Ampodi - 004/2015 Diamantina, 22 de Junho de 2.015. 

Ilmá Sr. 

Elaine Akemi Nishida 

DD. Analista Técnica Administrativo 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Rua Mergenthaler 592 — Bloco "1" Mezanino 

Vila Leopoldina 

Cep: 05311-900 São Paulo. - SP 

Prezada Senhora; 

Em atenção às solicitações contidas nas Notas Técnicas 11748/2015/SEI-MC e 

15315/2014/SEI-MC, referentes ao Processo de renovação n9 53000.058124/2011-10, 

Processo de Outorga n9  53710.000874/1998, cujo ofício 17078/105/SEI-MC 

encaminhou as supras citadas Notas Técnicas, informamo-vos que; 

a) Todas as exigências e reparações apontadas foram atendidas em 16-12-2014 
(ofício 005/2014) e encaminhadas ao Exm2  Sr. Thiago Galvão; 

b) Toda a documentação foi encaminhada vias Correios e recebida em data de 19-

12-2014, conforme AR em nosso poder e cuja cópia estamos encaminhado 

anexo, juntamente com cópia do Ofício 005/2014, o qual se fez acompanhar de 

toda a documentação solicitada. 

Assim exposto, julgamos "data-venia", que foi por engano a correspondência a 

nós encaminhada, reiterando o solicitado e assim sendo, concluímos não haver 

necessidade de novamente encaminhar toda a documentação e alterações exigidas, 

visto já haverem sido encaminhadas anteriormente. 

Contudo, nos colocamos ao vosso inteiro dispor para todos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Com a expressão de real estima e distinta consideração, subscrevemo-nos. 

Cordialmente,  

Tarciso Ve ino Ribeiro 	 Márcio Fr 	I ' 	ilva 

Presidente da AMPODI 	 12  Secretário 

Praça João Pão, 35 A - Bairro Bom Jesus - Tel.: (38) 3531-3913 - (38) 9982-1995/ 9809-4773 

E-mail: ampodi(cDgmail.com  - www.radiocidadediamantina.com.br  

39.100.000 - DIAMANTINA - MINAS GERAIS 
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Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35— Diamantina — MG- CNPJ 02.294.458/001-26 

Oficio 005/2014 	Diamantina, 16 de dezembro de 2.014 

Á Delegacia Regional do Ministério das comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, B loco 1— Mezanino 
Vila Leopoldina 
05311-900 São Paulo - S. P. 

Exm° Senhor 
Thiago Galvão _ 
DD. Delegado: 

Em atenção aó oficio n° 17417/2014/SEI-MC, o qual nos encaminhou a 
Nota Técnica n° 15315/2014/MC, desta Delegacia Regional, estamos 
encaminhando, o atendimento e resolução das pendências solicitadas, assim como 
o "Estatuto" da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI, 
contendo todas as alterações solicitadas. Informamos outrossim, que algumas das 
solicitações, já haviam sido atendidas no bojo do Estatuto encaminhado ao 
Ministério das Comunicações em Brasília, em data de 29 de maio do corrente ano. 
Porém, para que não fique nenhuma pendência, estamos encaminhando  as Atas 
contendo as alterações, assim como o Estatuto para a devida análise. 

1- Cópia da Ata dos Membros do Conselho Comunitário 
2- Cópia da Grade de Programação da Rádio Comunitária 
3- Cópia doEstatuto das Entidades Comunitárias 
4- Cópia dos Documentos de Identidades dos Presidentes das referidas 

Entidades 
5- Cópia dos Documento de dos componentes da Diretoria da AMPODI 
6- Por se encontrar extraviado o RG, segue em substituição, cópia da Certidão 

de Nascimento do Sr. Leomar dos Santos Silva, Membro Suplente do 
Conselho Fiscal. 

7- Oficio de desfiliação partidária do Sr. Márcio Francisco da Silva, protocolado 
no TER/MG Diamantina, sob o n° 413038/2014, para atendimento ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612/98 
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Associação dos Movimentos Populares de Diamantina — AMPODI 
Praça João Pão, 35 — Diamantina — MG CNPJ 02.294.458/001-26 

8- Cópia da Ata da Reunião Extraordinária para alteração do estatuto, datada de 
12/12/2014 

9- Cópia do Estatuto contendo as alterações. 

Esperando haver atendido a contento, 	as solicitações, reiteramos o 
nosso mais alto apreço e distinta considf 

Márcio Frr 
	

Silva 
10 Secretário 
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REMETENTE 
AMPODI — RÁDIO CIDADE 
Paça João Pão, 35 A 
Bom Jesus 
39100-000 Diamantina MG. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 14964/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058124/2011-10

Processo de Outorga nº: 53710.000874/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
dos Movimentos Populares de Diamantina, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de desconsiderar a Nota Técnica 11748/2015, encaminhada pelo Ofício
17078/2015, já que trata de algumas pendências saneadas pelo documento
protocolizado sob número 53900.037182/2014-09 apresentado anteriormente a
referida Nota Técnica. No entanto, faz-se necessário ainda o saneamento de
pendência relativa ao documento de uma dirigente, devendo a entidade
providenciar o envio do item disposto abaixo:

 

                         I.       Cópia do CPF da Segunda Tesoureira da entidade, Maria José
Machado.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 16/07/2015, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0603890 e o código CRC F19BE942.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22059/2015/SEI-MC

São Paulo, 13 de julho de 2015

Ao Senhor
TARCIZO VENINO RIBEIRO
Representante Legal da Associação dos Movimentos Populares de Diamantina
Praça João Pão, 35 A - Bom Jesus
39100-000 / Diamantina – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058124/2011-10.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14964/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 16/07/2015, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0604245 e o código CRC 6E92028E.
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RÁDIO CIDADE 

1~~I

fiI 	104.9 FM - DIAMANTINA-MG 

¡6'~~
L 	

Associação dos Movimentos Populares 
de Diamantina - AMPODI  

CNPJ: 02.294.45810001-26 

Oficio AMPODI 006/2015 Diamantina, 30 de Julho de 2015. 

Á Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
A/C Mario de Moraes Daolio 
DD. Delegado Substituto 
Rua Mergenthauer 592 Bloco 1 Mezanino 
Vila Leopoldina 
CEP 053-11-900 São Paulo SP 

Prezado senhor; 

Em atenção à solicitação encaminhada através do oficio 22059/2015 SEI MC, e 
Nota Técnica n 14964/2015-SEI-MC, na qual solicitou cópia do CPF da Segunda 
Tesoureira da AMPODI: Maria José Machado (CPF 470 541 406-30, estamos através 
deste, cumprindo o solicitado. 

Certos de havermos atendido as solicitações, n olócainós-àdisposição de V.S'. 

Atenciosamente, 

Tarciz''' _. nino Ribeiro 	 Márci 	co da Silva 
Presidente da AMPODI 	 1° Se 	AMPODI 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Diamantina
Município: Diamantina Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI CNPJ: 02.294.458/0001-26
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: BOM JESUS

Logradouro: PRACA JOAO PAO, 35 - BOM JESUS Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02294458000126 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 38 05311916 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/06/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100008741998 Fistel: 50011153709

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

40 PortariaPortaria  MCMC  17/02/2000 23/04/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

221 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/06/2001 26/06/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

18627 ATOATO  SCMSCM  31/08/2001 05/09/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI -

CNPJ/CPF(02.294.458/0001-26) Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)
Município/UF: DIAMANTINA/MG Canal: 285

Indicativo: ZYC876

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

30/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.067482/2015-95

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
DIAMANTINA - AMPODI   

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
DIAMANTINA - AMPODI, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/12/2015,
às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856252 e o código CRC 25A85467.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17430/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058124/2011-10

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação dos Movimentos Populares de
Diamantina - AMPODI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Diamantina/MG, por meio da Portaria nº 40,
publicada no DOU de 23/02/2000, e Decreto Legislativo nº 221, publicado no DOU de
26/06/2001.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 26/06/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 09/01/2012, página nº 05, evento SEI
(0153416), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº
197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
           

  REQUERENTE

           

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI 
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QUADRO DIRETIVO

           

Tarcizo Venino Ribeiro - Presidente           

Marcio Francisco da Silva - Primeiro Secretário

Maria da Conceição Fernandes Santos - Segunda
Secretária

Rogerio Adriano da Cruz - Primeiro Tesoureiro

Maria José Machado - Segunda Tesoureira

 

Vice-Presidente - cargo vago, conforme Ata datada de
24/01/2015 (páginas 02 e 03 do evento SEI 0426776 -
documento 53900.014465/2015-55)
                                                

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 97 a
107 do evento SEI
(0299305) do
documento
53900.037182/2014-
09
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 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 76 a 79
do evento SEI
(0153416)

Páginas 02 e 03 do
evento SEI
(0426776) do
documento
53900.014465/2015-
55

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 82, 83,
85, 88 e 90 do
evento SEI
(0299305) do
documento
53900.037182/2014-
09

Evento SEI
(0603850)

Página 02 do evento
SEI (0642258) do
documento
53900.038736/2015-
68 

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
(0153416)      
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 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0153416)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 08 do
evento SEI
(0153416)      

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 03 e 04
do evento SEI
(0299305) do
documento
53900.037182/2014-
09

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0856252) processo anexado
53900.067482/2015-95.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 10/12/2015, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648763 e o código CRC 3955B47C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos
Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamantina /
MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
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Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058124/2011-10 e nº 53710.000874/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/06/2011, a
autorização outorgada à Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -
AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058124/2011-10

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0869158), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0153416)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 06 do evento SEI (0153416)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0153416)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 08 do evento SEI (0153416)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 97 a 107 do evento SEI
(0299305) do documento
53900.037182/2014-09

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  

Ok, páginas 76 a 79 do evento SEI
(0153416)

Páginas 02 e 03 do evento SEI (0426776)
do documento 53900.014465/2015-55

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 82, 83, 85, 88 e 90 do evento
SEI (0299305) do documento
53900.037182/2014-09

Evento SEI (0603850)

Página 02 do evento SEI (0642258) do
documento 53900.038736/2015-68

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes Ok, páginas 03 e 04 do evento SEI
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8 do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  (0299305) do documento
53900.037182/2014-09

9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (0856252) processo nº
53900.067482/2015-95

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0869208 e o código CRC 56836956.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 148/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058124/2011-10 e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/06/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE
DIAMANTINA - AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913568 e o código CRC 9E852941.
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EM Nº 89/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos
Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamantina /
MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913569 e o código CRC C633FFC5.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.058124/2011-10

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 148, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Diamantina/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.058124/2011-10, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977873 e o código CRC D92F0B47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16103/2016 	 :: SEI / MC - 0977873 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.058124/2011-10 

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 148, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na-localidade de Diamantina/MG, consoante com o disposto no § 30  do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.058124/2011-10, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 

J Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

1!I JÇÇ 
ti_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.o'ov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0977873 e o código CRC D92F0B47. 
ti 	5 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

,ibJ4 -1  i 
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300 - Ofício:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala,721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 16649/0l6/SEI-MC 

Ao Senhor 
Subchefe-Adju ito da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da P1,;sidência da República 
Palácio do Planalto - 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo .à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

U..t~EM n°- 180/2016 MC 

- 53000.041498/2007 

~:-EM n°- 305/2016 MC 

- 53000.058874/2013 

EM n°- 306/2016 MC` 

- 53000.057907/2011 

,EM n°-,307/2016 MC r 

- 53000.007674/2014 

c,, EM n°- 308/2016 MC 

- 53000.065762/2013 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 1/3 
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t-  EM n°-  309/2016 MC 

53000.009819/2014 

SEM n°-  310/2016 MC 

- 53000.014554/2013 

EM n°-  311/2016 MC 

-53000.049700/2013 

EM n°-  312/2016 MC 

- 53000.065118/2013 

üFEMn°-313/2016MC   

- 53000.058124/2011 

EM n314/2016 MC 

- 53000.057908/2011 

rF`EM n°-  315/2016 MC 

53000.065763/2013 

EM n317/2016 MC 

- 53000.070514/2013 

EM n318/2016 MC 

- 53000.014521/2013 

-'`  EM n°-  319/2016 MC 

- 53000.063885/2013 

"EM n°-  320/2016 MC  { } 

= 53000.070500/2013 

--'EM  n°  321/2016 MC 

- 53000.065566/2013 

EM na 322/2016 MC 

- 53000.055907/2013 

Atenciosamente, 

BRUNO ALVES CRUZ LUNA LINS 
Coordenador-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, Coordenador-
Geral de Serviços do Gabinete, Substituto, em 11/05/2016, às 17:14, conforme art. 30, III, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

hhttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acaoorigem=arvore_visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 2/3 
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.r e  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  - 
informando o código verificador 1129300 e o código CRC 751F88E1. 
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EM nº 00313/2016 MC
 

Brasília, 11 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011,  a  autorização  outorgada  à Associação  dos  Movimentos  Populares  de  Diamantina  -
AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Diamantina/MG.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
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(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?
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9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058124/2011-10
 
Referência:  Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136293 e o código CRC 908253DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058124/2011-10
5

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
17430/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245671 e o código CRC B3CE3B18.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos Movimentos
Populares de Diamantina - AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058124/2011-10

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -ampodi 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736438 e o código CRC E3E0E663.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 1736438
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058124/2011-10

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -ampodi

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736445 e o código CRC D9B379F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 1736445
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058124/2011-10

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina -ampodi 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 17430/2015 ( 0648763) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0869158), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736466 e o código CRC 842EA157.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos
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Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamantina /
MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 1736466
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos Movimentos
Populares de Diamantina - AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1757788 e o código CRC 99D10272.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 1757788

Exposição de Motivos Renovação (1757788)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 61



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882973 e o código CRC A0009119.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 1882973
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EM nº 00495/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058124/2011-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
26/06/2011, a autorização outorgada à Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - 
AMPODI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Diamantina / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058124/2011-10
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123376 e o código CRC B240E039.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 2123376

Despacho GSRAD 2123376         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 67



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327535)         SEI 53000.058124/2011-10 / pg. 77



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058124/2011-10.

Entidade: Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - AMPODI.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4354870 e o código CRC B949BEC1.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058124/2011-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Movimentos Populares de
Diamantina - AMPODI, inscrita no CNPJ nº 02.294.458/0001-26, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 26 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Diamantina, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17430/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 148, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 4354870
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EM nº 00983/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058124/2011-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  dos  Movimentos  Populares  de  Diamantina  -  AMPODI,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.294.458/0001-26, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de junho de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamantina, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17430/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 148, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37219/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058124/2011-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702406 e o código CRC 380B77A7.

Referência: Processo nº 53000.058124/2011-10 SEI nº 4702406
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